
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 32.673.663/0001-63  DUNK):  919872365 
Razão Social: FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/08/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não  

op rte  da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor po:;sui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciiamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/05/2024 Automática 

FGTS Validade: 11/03/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 13/07/2024 Automática 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/09/2023 ('') 

Receita Municipal Validade: 17/09/2023 (*) 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 04/03/2024 17:05 1 de 1 
CPF: 632.)00C.XXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



04/03/2024, 17:06  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCE PR 
i-,-A1).3.U.kafvoi ANA 

n.:244 

Consulta de Impedido5 de licitar  

CNN:  32673663000163 

NENHUM ITEM ENCONTF  ADO!  

httos://crcao.tce.ordov.briConsultarlmoedidosWeblmbressao.asox 1/1 



FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
CNPJ: 32.673.663/0001-63 

1E: 225/0013823 
Rua Jose Schmidt n° 1585, Sala C -  São  Martinho/RS 

Fone/fax: (55) 3533-1432 Email: atuatimaq@hotmail.com  

01 3.249  

PROPOSTA FINANCEIRA 

Nome do Proponente:  FRANCIS  RICARDO ATUATI LIDA 
CNPJ: 32.673.663/0001-63  
E-mail:  atuatimaq(&.hotmail.com Telefone: (55) 3533-1432 
Banco: Banco do Brasil Agência: 2650-6 Conta Corrente: 9964-3 
Nome Pessoa Responsável para Contato:  FRANCIS  RICARDO ATUATI 
ENDEREÇO: Rua Jose  Schmidt,  1585, Sala C, centro, Cidade: São Martinho/RS - CEP: 98.690-000 

ITEM Descrição Un Qde Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

04 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LIQUIDO,  
TANQUE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 6.000 LITROS 
CONSTRUÍDO EM PINTURA EXTERNA A PÓ 
POLIÉSTER E REVESTI DO INTERNAMENTE COM  
TIN  TA A PÓ EPDXI, COM TAMPA TRASEIRA DE 
ABERTURA TOTAL, VÁLVULA TRASEIRA DE SAÍDA 6" 
COM ABERTURA HIDRÁULICA COM BICO LEQUE, 
TAMPA DE INSPEÇÃO SUPERIOR DE 250 MMVALVULA 
DE ALIVIO DE SEGURANÇA, EQUIPADO COM BOMBA 
A VÁCUO CAPACIDADE MÍNIMA DE VAZÃO DE AR DE 
4.300 L/MIN. VÁLVULAS DE PRESSÃO E VÁCUO POR 
ESHRAS DE BORRACHA, CABEÇALHO COM ENGATE 
GIRATÓRIO LUBRIFICÁVEL, Pt DE APOIO 
REGULAVEL E MÓVEL, AGITADOR INTERNO, BOMBA 
VÁCUO COM LUBRIFICAÇÃO FORÇADA ATRAVÉS DE 
BOMBA DE ENGRENAGENS E CARCAÇA EM FERRO 
FUNDIDO, COM VISOR DE NÍVEL DE ()LEO  
LUBRIFICANTE, COM REGULADOR DO CONTA-
GOTAS DE LUBRIFICAÇÃO DAS PALHETAS NA 
CARGA (VÁCUO) E NA DESCARGA (PRESSÃO); 
INDICADOR DE NÍVEL; MANO VACUÔMETRO; 
AGITADOR INTERNO, MANGOTE DE CARGA DE 6 
METROS COMPATÍVEL COM CAPACIDADE DO 
TANQUE CARDAM COM PROTETOR. COM  GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN  01 MEPEL 
DAOL 
6000 

57.500,00 57.500,00 

Obs: No prego cotado já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Declaramos que os itens ofertados atendem à todas as especificações descritas no edital. 
O pra2:o de validade de nossa proposta de pregos é de 90 dias corridos, contados da data da abertura da licitação. 
Prazo de garantia e assistência de 12 meses, prestada pela própria licitante. 

São Martinho/RS, 01 de março de 2024. 

32.673..663/0001-63 FRANCIS  RICARDO  ATUATI 
LTDA:32673663000163 

FRANCIS  RICARDO  ATUATI EIRELI 
Rua  José  chmidt. i515 • Sala C 

CEP 98.690-000 Sao Mailinhr. RS  

Assinado de forma digital por  FRANCIS  
RICARDO ATUATI ITDA:32673663000163 
Dados: 2024.03,01 16:20:39 -0300'  

1 

FRANCIS  RICARDO ATUATI 
Administrador 

CPF 006.063.890-75 



O 6.'2443  DAOL VÁCUO COMPRESSOR 
Distribuidor de adubo orgânico liquido com bomba vácuo compressor de palhetas 
Classificação Fiscal: 84.32.41.00 

DAOL Vácuo Compre;sor 6000 Tandem aro 20" 

• 
Aplicações 

VANTAGENS 

• Equipamento versiitil, de fácil operação e baixo 
custo de manutenção. 
Equipamento robusto, o que garante uma maior 
vida útil. 
Bomba a vácuo  corn  baixo custo de manutenção. 

• Lubrificação das palhetas na carga e descarga. 

DADOS TÉCNICOS DAS BOMBAS 

• Bomba Vácuo Compressor de Palhetas 
• Vazão de ar de 3,2 m3/min (192 m3/h) 
• Vácuo de 650 mm/Hg 
• Pressão da válvula de alivio regulada para 0,8 Kgf/cm2  a 

1,0 Kgf/cm2. 

Observação: Nos modelos Daol Vácuo Compressor acima 
de 5000, registro de gaveta hidráulico e mangueira de 
carga são de 6". 

110 ACESSÓRIOS 

• Mangueira de carga 4" 5,5 m nos modelos até 5000 
L, e mangueira de carga 6" 6 m nos modelos acima de 
5000 L. 

• Bico leque aspersor 4" nos modelos até 5000 L, e bico 
leque aspersor 6" nos modelos acima de 5000 L. 

• Eixo cardan com proteção. 

• Sucção e distribuição de adubo orgânico • 
• liquido de suínos e bovinos. 
• 

• Transporte de resíduos • 
• Transporte de água e produtos viscosos. • 
• Limpeza de fossas sépticas. • 

• Sucção de resíduos industriais. • 

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 

• Bomba vácuo compressor de 4 palhetas Mepel. 
Pintura interna a pó epóxi e pintura externa a pó poliéster. 
Visor transparente indicador de nível. 
Válvula de alivio para evitar excesso de pressão. 
Manovacutimetro (mede a pressão ou o vácuo do equipamento em trabalho). 
Abertura do registro de carga e descarga com acionamento hidráulico. 
Lubrificação do  rotor  da bomba com óleo pressurizado na carga e descarga. 
Agitador interno para manter o dejeto homogêneo. 

• Sifão: retêm líquidos e sólidos que passam pela câmara de vácuo impedindo a 
entrada deles na bomba. 

• Levante mecânico ajustável para facilitar o acomplamento no trator. 
• Corrente de segurança. 
• Altura de sucção de até 6 m. 
• Tampa de inspeção traseira com 550 mm de diâmetro. 
• Bico leque aspersor. 
• Camara  de vácuo que impede a entrada de dejeto na bomba. 

DAOL Vácuo Compressor 
5000 EVO Tandem aro 16" 

DAOL Vácuo Compressor 
8000 Tandem aro 15,5" 



Bomba vácuo compressor Mangueira de carga: 

de palhetas: baixo custo de para carga, descarga ou 

manutenção. transferência de líquidos. 

Sifão Abertura do registro 

de carga e descarga 

com acionamento 

Bico leque aspersor possibilita a 

distribuição do adubo orgânico 

numa faixa de até 15 m. 
k;e11.41.lie, 

1-) 
• 

OPCIONAIS 
• Sistema de freio hidráulico a disco. 

• Abertura manual do registro de carga e descarga. 

• Tampa traseira com abertura total: possibilita a 

limpeza de todo o tanque de forma mais pratica. 

• Registro de carga lateral manual de 4" ou 6". 

• Canhão lateral aberto. 

• Bomba vácuo compressor de 7 palhetas Mepel. 
Abertura manual do registro traseiro Tampa traseira de inspeção 

com abertura total 

• ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Nas capacidades ate 5000 litros, também disponível na versão EVO (sem chassi). 

3000 

3.000 L 

4000 

4.000 L 

6000 

6.000 L 

8000 

8.000 L 

9000 

9.000 L 

10000 

10.000 L 

12000 

12.000 L 

3000 EVO 

3.000 L 

4000 EVO 

14.000  L 

5000 

5.000 L 

5000 EVO 

5.000 L Capacidade 

Comprimento total 4.500 mm 4.120 mm 4.900 mm 4.920 mm 6.000 mm 5.954 mm 6.400 mm 6.000 mm 6.700 mm 7.620 mm 8.050 mm 

Largura 2.200 mm 2.230 mm 2.200 mm 2.230 mm 2.200 mm 2.050 mm 2.000 mm 2.200 mm 2.430 mm 2.285 mm 2.700 mm 

Altura 2.400 mm 2.235 mm 2.500 mm 2.235 mm 2.500 mm 2.420 mm 2.500 mm 2.700 mm 2.900 mm 3.050 mm 3.300 mm 

Peso** 
- 

950 kg 955 kg 
- 

1.100 kg 1.085 kg 1.325 kg 1.406 mm 1.650 kg 2.120 kg 2.400 kg 2.450 kg 2.800 kg 

Diâmetro do Tanque 1.225 mm 1.305 mm 1.305 mm 1.305 mm 1.305 mm 1.305 mm 1.305 mm 1.605 mm 1.605 mm 1.605 mm 1.830 mm 

Comprimento do Tanque 2.750 mm 2.450 mm 3.265 mm 3.250 mm 4.280 mm 4.270 mm 4.670 mm 4.530 mm 4.730 mm 5.680 mm 4.820 mm 

LarguradeAdubação 10 a 15 m 10 a 15 m 10 a 15 m 10 a 15 m 10 a 15 m 10 a 15 m 10 a 15 m 10 a 15 m 10 a 15 m 10 a 15 m 10 a 15 m 

Tempo de Carga* 2 min 2 min 3 min 20 s 3 min 20 s 3 min 30 s 3 min 30 s 4 min 5 min 30 s 7 min 10 s 9 min 30 s 12 min 45s 

Tempo de Descarga Livre* 1 min 30s 1 min 30s 2 min 2 min 2 min 50 s 2 min 50 s 3 min 4 min 5 min 15 s 6 min 40s 9 min 20s 

Tempo de Descarga Leque 2 min 40 s 2 min 40 s 4 min 30 s 4 min 30 s 5 min 30 s 5 min 30 s 6 min 40 s 10 min 30 s 13 min 5 s 15 min 10 s 18 min 50 s 

Altura de Sucção 6m 6m 6m 6m 6m 6m 6m 6m 6m 6m 6 

Mangote de Sucção 4" x 5,5 m 4" x 5,5 m 4" x 5,5 m 4" x 5,5 m 4" x 5,5 m 4" x 5,5 m 6"x6m 6"x6m 6"x6m 6"x6m 6"x6m 

Potência Absorvida 
pela Bomba 

30  hp  30  hp  30  hp  30  hp  30  hp  30  hp  30  hp  30  hp  30  hp  30  hp  30  hp  

Potência Requerida 65  hp  65  hp  65  hp  65  hp  75  hp  75  hp  90  hp  100  hp  100  hp  100  hp  120  hp  

Rota* do Eixo Cardan 540 rpm 540 rpm 540 rpm 540 rpm 540 rpm 540 rpm 540 rpm 540 rpm 540 rpm 540 rpm 540 rpm 

FINAME 90166 90166 90166 90166 90166 90166 90166 90166 90166 90166 90166 

MDA M000A408 M000A408 M000A665 M000A665 M000A565 M000A565 M000A672 M000A671 - - - 

*Testes realizados com água e equipamento estacionário, com rotação de 540 rpm e valores médios. 

** Peso aproximado: sofre alterações conforme o tipo de rodado. 

0,  SISTEMAS DE RODADOS 

Sistema de Rodado -- 
3000 3000 EVO 4000 4000 EVO 5000 5000 EVO 6000 

----- 
8000 

----- ---- 
9000 10000 

------ 
12000 

lERS  Aro 16" X X 

TANDEM Aro 16" X X 

1ERS Aro 20" X X X X X X 

TANDEM Aro 20" X X X X X X 

1ERD Aro 16" 

1ERD Aro 20" X X X 

TANDEM Aro 15,5" 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Nome: FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 

CNPJ base: 32.673.663/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos  clue,  aos 22 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA  

WI Con 
 stitu i-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 

pendências relEcionados na Instrução Normativa DRP n°45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamer te no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divorcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 21/4/2024. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx  

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 27949212 
Autenticação: 38205915 



08,  249  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
CNPJ: 32.673.663/0001-63  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
resporsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
cesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. rão constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negatiNia. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereoos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:49:08 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2024. 
Código de controle da certidão: 1935.3C8E.FBBC.7A77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada:  

FRANCIS  RICARDO ATUATI LIDA, CNPJ 32673663000163, Endereço - RUA  JOSE  
SCHMIDT 1585 SALA C  SAO  MARTINHO RS. 

24 de janeiro de 2024, ás 16:09:38 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no  site  do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na  Internet,  endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de  
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle: 
95cc79bcdb8f0beac400a93608bc3ba7 

Importan:e: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão. 



Data da Emissão: 22/02/2024 

Validade: 23/03/2024  

Verificar Autenticidade 

Emitida às 11:01 do dia 22/02/2024 

Código de Controle: D916.Y1W5.T2CK.0E0Q 

http://cidadao.pmsm.gespamweb.com.br:8000/validar-certidao  

251  
t Município de  SAO  MARTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

1.,!N CERTIDÃO NEGATIVA EMPRESARIAL 

Exercício: 2024 

N° Certidão: 11460/2024 

Razão Spcial: FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 

CPF/CNPJ: 32.673.663/0001-63 

Inscrição Municipal: 1635 

Endereço: RUA  JOSE  SCHMITT, 1585 

Município: SAO  MARTINHO 

CERTIFICO o requerimento da parte interessada, que o contribuinte acima citado, nada deve aos cofres deste 
Município, até esta data, ressalvado o Direito da Fazenda Municipal lançar quaisquer créditos que venha ser 
apurados, Certidão esta emitida para fins de: 

Finalidade: PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica:  

FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número: 8583521 Ultimo Arquivamento: 27/08/2021 

Nire 

Empress (s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

FRANCI3  RICARDO  ATUATI EIRELI 

Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

8583521 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Página 1 de 2 111111141,11,121!12111,111111  

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR  

xxxxxxx R$ 120.000,00  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Endereco Completo: 

RUA JC SE SCHMITT 1585 SALA C - BAIRRO CENTRO CEP 98690-000 -  SAO  MARTINHO/RS 

Objeto Social: 

COMER CIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO,PARTES E PECAS, 
COMER CIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS 
PARA TERRAPLANAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTES E PECAS, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E 
CAMARAS-DE-AR, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA. 

Sócio(s)!Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

006.063.890-75 FRANCIS  RICARDO  ATUATI 

Status:  CADASTRADA Situação: ATIVA 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

1881 - TRANSFORMACAO AUTOMATICA DE EIRELI EM LTDA  (ART.  41 DA LEI 14.195/2021)  

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmen:e. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Valida0o por envio de arquivo  (upload)  
2) Validagiio visual (digite o n° C240001325449 e visualize a certidão) 

Data de Inicio de Atividade CNPJ 

32.673.663/0001-63 25/01/2019 

Térm. Mandato Participação Função 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

05/02/2019 

Nún-  ero de Identificação do 
Regi:;tro de Empresas - NIRE 

4360042053-7 

Capital Social: R$ 120.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
CENTO  IF.  VINTE MIL REAIS Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: RS 120.000,00 
Porte 

INDETERMINADO 

CENTO  EE  VINTE MIL REAIS EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande cio Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Porto Alegre, 03 de Janeiro de 2024 17:43 

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.° 14.195, de 26 de agosto de 
2021. 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e  clique  em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C240001325449 e visualize a certidão) 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

t: 254  

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado:  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 

CPF/CNPJ: 32.673.663/0001-63 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizaçdo 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nocional de Empresas Iniddneas e Suspensos (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei et' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas  seen  Fins Lucrativos Impedidas (CEPIAI) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida As 16:11:16 do dia 07/02/2024 , com validade até o dia 08/03/2024.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: iE 1 BFW1zGGBn1P93tIyQ 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



J:ág.i.na 1. de 

O  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.673.663/0001-63 
Certidão n°: 48648506/2023 
Expedição: 14/09/2023, as 15:51:55 
Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
insc:dto(a) no CNPJ sob o n° 32.673.663/0001-63, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1".:tv LdafL nd t t .  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
It  

to  Air  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

32.673.663/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/02/2019 

NOME EMPRESARIAL  
FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE  
*Or******  EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
45.11-1-04 - Comiircio por atacado de caminhões novos e usados 
45.30-7-05 - Com4rcio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.62-1-00 - Corni5rcio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  JOSE  SCHMIT1 
NUMERO 

1585 
COMPLEMENTO 

SALA C 

CEP 

98.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO  
MUNICÍPIO 

SAO  MARTINHO 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ATUATIMAQ@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 
(55) 3533-1432/ (55) 3533-1202 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

S  

TIVA
ITUAÇÃO CADASTRAL 

A 
r DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/02/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO :ADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/01/2024 às 16:06:42 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



SAO MARTINHO 

Local  

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:  

Assinatura: 

E SIM 
\lome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 

/  

Data  Responsável 

4' Exigência 5' Exigência 

E E 
2' Exigência 3" Exigência )ECISÃO COLEGIADA 

EProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EiProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

1 - REQUERIMENTO  

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul  

FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI  

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

-equer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

\J° DE CÓDIGO  COD GO DO  
/IAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

:116 1  ENQUADRAMENTO DE EPP 

RS2201900016823 

01 

2 Fevereiro 2019 Telefone de Contato:  

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAF DECISÃO COLEGIADA 

'Jame: 

N° FCN/REMP 

)ECISÃO SINGULAR 

rocesso em exigênca. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

EProcesso indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 3' Exigência 4° Exigência 5' Exigência 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolc 
190458402 - 01/02/2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesF..e http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta cópia foi autenticade 
digitalmente e assuada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor—  Secretário-Geral. 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria (Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria cio Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

'IRE (da sede ou filial, quando a 
ede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Juridica 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

2305 

II 111111111 HI 

Processo em Ordem 
decisão 

/ /  

Data  

F-7  NÃO / / NÃO __ /__! 
Data Responsável Data Responsável 

Responsável 



CPF 

Identificação do(s) Assinante(s) 
Nome 

738.784.130-68 MARCO ANTONIO TRAESEL  

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/045.840-2 RS2201900016823 01/02/2019 

Página 1 de 1 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 
190458402- 01/02/2019. Autenticaçáo: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor  — Secretário-Geral. 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIREC,1.1 (2,64)  

FRANCIS  RICARDO ATUATI, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado, regime de 

bens Comunhao Universal, n° do CPF 006.063.890-75, documento de identidade 7058592333, 

SSP, RS, com domicilio / residência a RUA LUIZ  JOSE  KONZEN, número 38, bairro / distrito 

NOVO, município  SAO  MARTINHO - RIO GRANDE DO SUL, CEP 98.690-000 representado(a) 

por PROCURADOR MARCO  ANTONIO  TRAESEL, nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR, 

Casado, n° do CPF 738.784.130-68, documento de identidade 3056644382, SSP, RS, com 

domicilio e residência a RUA alfredo werlang, número 47, bairro / distrito centro, município  SAO  

MARTINHO - RIO GRANDE DO SUL, CEP 98.690-000 resolve constituir uma Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:  

Claus  ula Primeira - A empresa adotara o nome empresarial de  FRANCIS  RICARDO ATUATI 

EIRE_I. 

Cláusula Segunda - 0 objeto  sera  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS, COMERCIO POR 

ATACADO DE CAMIN  HOES  NOVOS E USADOS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTES E 

PECAS, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA. 

ClausJla Terceira - A sede da empresa é na RUA  JOSE  SCHMITT, número 1585, SALA C, bairro 

/ distrito CENTRO, município  SAO  MARTINHO - RS, CEP 98.690-000. 

Claus...de Quarta - A empresa iniciara suas atividades em 25/01/2019 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - 0 capital é R$ 120.000,00 (CENTO e VINTE MIL reais), totalmente integralizado 

neste ato em moeda corrente do Pais. 

Clausula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excedera o limite fixado no inciso II do  art.  3' da Lei Complementar n° 123 

de 14 ,de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei. 

ClausLla Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Clausula Décima -0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não esta(ão) 

imped do(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborr o, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

MODULO INTEGRADOR: 11 RS2201900016823 III  I 1111 11111111111111111111111111111 Ill Ill RS58412634 
1/2 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 
190458402 - 01/02/2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesEe http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor—  Secretário-Geral. 



t:i2f31 
ATO DE CONSTITUIÇÃO DE  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI 

a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira - 0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de  SAO  MARTINHO - RS para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

São Martinho, 25 de Janeiro de 2019. 

FRANCIS  RICARDO  ATUATI: Titular/Administrador  

Representado por: MARCO  ANTONIO  TRAESEL 

MODULO INTEGRADOR: 11  RS2201900016823 III HMI liii III II 1111111  In Ill RS58412634 
2/2 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 
190458402- 01/02/2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor  — Secretário-Geral. , 



Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

 

Data 

01/02/2019  19/045.840-2  RS2201900016823 

 

    

CPF Nome 

738.784.130-68 MARCO ANTONIO TRAESEL  

Identificação do(s) Assinante(s) 

• 
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS -DO 

RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital fl  12R° 

Documento Principal 

Pagina 1 de 1 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 
190458402- 01/02/2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor-  Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesso http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e  ass  nada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor  — Secretário-Geral. z 
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•  

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:  
FRANCIS  RICARDO ATUATI, brasileiro, casado pelo regime comunhão universal de bens, empresário, 

portador do CPF n°. 006.063.890-75 e RG n.° 7058592333 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Luiz 

Jose Konzen, no. 38, Bairro Novo, no município de  Sao  Martinho — RS CEP: 98690-000. 

OUTORGADO: 
MARCO  ANTONIO  TRAESEL, brasileiro, casado pelo regime parcial de bens, contador, portador do CPF n°. 

738,784.130-68 e RG sob n°, 3056644382 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Alfredo VVerlang, 47, 

Centro da cidade de São Martinho — RS CEP: 98690-000 e  e-mail  de marcoatraesel©yahoo.com.br .  . 

For este instrumento particular, o OUTORGANTE constitui procurador o OUTORGADO, a quem 

confere poderes específicos para: CONSTITUIR EMPRESA, ASSINAR ATO CONSTITUTIVO, 

CONTRATO SOCIAL, REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO, ADMITIR SÓCIO, 

TITULAR, NOMEAR E SER NOMEADO ADMINISTRADOR(ES), SUBSCREVER E INTEGRALIZAR 

CAPITAL SOCIAL, INCLUIR DEMAIS CLAUSULAS, PRESTAR DECLARAÇÃO DE 

DESIMPEDIMENTO PARA EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CONFORME  ART.  1.011, § 1° 

00/2002 E DECLARAÇÃO PARA FINS DE ENQUADRAMENTO DE PORTE NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 123 DE 2006, DECLARAR QUE NÃO PARTICIPA DE OUTRA EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

Os poderes conferidos são para a constituição de empresa e representação perante a Junta 

Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul — JucisRS, podendo ainda o OUTORGADO assinar 

documentos e requerimentos necessários à instrução do ato respectivo, praticados com o uso de certificação 

digital, vedado o substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

., 

/4t? São Martinho- RS, 25 de Janeiro de 2019. 4-.. . /  
o  

1, 4.1tc  

  

// Francis Ricardo Atuati 

CPF: 006.063.890-75 

 

- O Reconhecimento da firma do representante legai da Outorgante junto ao Tabelionato de Notas  sera  somente ppr autenticidade. 

- Para a pratica de tais atos, o Outorgado deverá assinar digitalmente a documentação, com certificado digital, de segurança  minima  tipo A3, 

emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira --ICP Brasil. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 

190458402 - 01/02/2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta copia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor  — Secretario-Geral. 
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TABELIONATO DE SAO MARTINHO-RS 
Cornarco tie Santo  Augusto-RS 
ItEeltJoyes,earinalludtinger TA. 1:1 E  i  I (.) N Al ( • ',I 1 /4,  I'  

* 
SAO MANIINHO 

 

Frvio, 65)3531,,  

 

   

Reconheço AUTENTICA a firma de RANCIS RICARDO ATUATI 
indicada com a seta de uso deste Tabe nato. Dou fé 

EM TESTEMUNHO , DA VERDADE  
Sao  Martinho. RS, 01 erelro de 2019 

MAIARA CRISTINA ENGSTER'etSCREVENTE AUTORIZADA 

Penoi- RS 4,90  Seto digits,.  RS 1,40 - 0676 01 1800002.07070 

Mar 
E 

k),„ 

Cristiula Eigste3 
vent-, .t.r.fizade 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro Eiob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 
190458402 - 01/02.2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor—  Secretário-Geral. 



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 
ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL NA JUCISRS 

Eu, MARCO  ANTONIO  TRAESEL, brasileiro, casado, contador, nascido em 

09/11/1975, com RG sob no. 3056644382 SSP/RS e CPF no. 738.784.130-68, residente e 

domiciliado na Rua Alfredo Werlang, 47 Centro de  Sao  Martinho — RS, CEP 98690-000, 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,  que os documentos em papel digitalizados apresentados ao 

presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do 

Sul — JUCISRS -  SAO  VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS  

ORIGINAIS.  

São Martinho-RS, 25 de Janeiro de 2019. 

Marco Antonio Traesel 

Assinado digitalmente por certificaveio A3 

• 

• 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 
190458402 - 01/02/2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor—  Secretário-Geral.  



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital Ís) 

Anexo  

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/045.840-2 RS2201900016823 01/02/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

738.784.130-68 MARCO ANTONIO TRAESEL  

Página 1 de 1 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 

" 190458402 - 01/02/2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor—  Secretário-Geral. 



Ministério da Indústria, Comercio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, de nire 
4360042053-7 e protocolado sob o número 19/045.840-2 em 01/02/2019, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 43600420537, em 05/02/2019. 0 ato foi deferido digitalmente pelo examinador  
Gladys  Helena Lagrega Moreira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Cleverton  Signor.  Para sua validação, 
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 

738.784.130-68  MARCO ANTONIO TRAESEL  

Nome 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

738.784.130-68 

Anexo  

MARCO ANTONIO TRAESEL  

Assinante(s) 

Nome 

738.784.130-68  MARCO ANTONIO TRAESEL 

Porto Alegre. Terça-feira, 05 de Fevereiro de 2019 

CPF 

Cleverton Signor: 59268263068  Página 1 de 1 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 
190458402 - 01/02/2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor—  Secretário-Geral. 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

• 

0 ato Foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

437.0(35.500-59 GLADYS HELENA LAGREGA MOREIRA 

592.682.630-68  CLEVERTON SIGNOR 

Porto Alegre. Terça-feira, 05 de Fevereiro de 2019 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600420537 em 05/02/2019 da Empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, Nire 43600420537 e protocolo 
190458402 - 01/02/2019. Autenticação: FB59458045BE71C28097963AB5DB31A3AA6E079. Cleverton  Signor  - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n° do protocolo 19/045.840-2 e o código de segurança 8v0C Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 15/02/2019 por Cleverton  Signor—  Secretário-Geral. 



FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
CNPJ: 32.673.663/0001-63 

1E: 225/0013823 
Rua Jose Schmidt n° 1585, Sala C -  São  Martinho/RS 

Fone/fax: (55) 99946-3588 Email: atuatimaq@hotmail.com  

ri 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, inscrita no CNPJ n.° 32.673.663/0001-63, por 

intermédio de seu representante legal o Sr.  FRANCIS  RICARDO ATUATI, portador da carteira de 

identidade n.° 7058592333 e do CPF n.° 006.063.890-75, DECLARA para os devidos fins e efeitos 

legais que oferece garantia e assistência técnica dos equipamentos ofertados, pelo prazo minimo 

de 12 meses. E DECLARA ainda que a assistência técnica será realizada pela própria empresa, 

sendo esta situada Rua Jose  Schmidt,  1585 — Sala C — São Martinho/RS, estando capacitada e 

autorizada junto ao fabricante para o fornecimento de pegas originais e mão-de-obra adequada, 

dos equipamentos licitados, e que possui veiculo próprio para prestar assistência. 

São Martinho/RS, 22 de fevereiro de 2024.  

FRANCIS  RICARDO Assinado de forma digital por 

ATUATI FRANCIS  RICARDO ATUATI 
LTDA:32673663000163 

LTDA:326736630001 Dados: 2024.02.22 11:08:56 

63 -0300  

FRANCIS  RICARDO ATUATI 
Administrador 

RG 7058592333 
CPF 006.063.890-75 

32.673.663/0001-63 
FRANCIS  RICARDO  MAT!  El RELI 

Rua José  Schmidt,  1585 - Sala C 
CEP 98.690-000 São Mallinlic RS 
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FRANCIS  RICARDO  ATUATI  LIDA  
CNPJ: 32.673.663/0001-63 

IE: 225/0013823 
Rua Jose Schmidt n°  1585, Sala C -  São  Martinho/RS 

Fone/fax: (55) 99946-3588 Email: atuatimaq©hotmail.com  

P 6270  

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

32.673.663/0001-63, por intermédio de seu sócio administrador o Sr.  FRANCIS  RICARDO ATUATI, 

portador da Carteira de Identidade n° 7058592333 e do CPF n° 006.063.890-75, DECLARA, que: 

a) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. Em atendimento ao disposto no artigo 70, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal, e Decreto Federal n.° 4.358-02. 

b) Que não foi declarada inicIónea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

c) Que não possui em seu quadro societário servidor público ativo, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

d) Não existem fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do  Art.  32, § 2o, da 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

e) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital 

e seus anexos; 

f) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

g) Para fins do disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 

Federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

h) Sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos  art.  42 a 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se 

enquadra como empresa de pequeno porte. E está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

São Martinho/RS, 22 de fevereiro de 2024. 
Assinado de forma digital por  

FRANCIS  RICARDO FRANCIS  RICARDO ATUATI 

ATUATI LTDA:32673663000163 

LTDA:32673663000163 Dados: 2024.02.22 11:24:01 
-0300'  

FRANCIS  RICARDO ATUATI 
Administrador 

CPF: 006.063.890-75 

32.671663/0001 -63 
FRANCIS  RICARDO  ATUATI EIRELI 

Rua José  Schmidt,  1585 - Saia C 
CEP 98.690-000 Sio hia.tnhc R3 



FRANCIS  RICARDO  ATUATI EIRELI 
CNPJ: 32.673.663/0001-63 

IE: 225/0013823 
Rua Jose Schmidt n° 1585, Sala C -  São  Martinho/RS 

Fone/fax: (55) 3533-1432 Email: atuatimaq@hotmail.com  

. 271  

DECLARAÇÃO DE CONTADOR  

FRANCIS  RICARDO ATUATI LIDA, inscrita no CNPJ n° 32.673.663/0001-63, com 

sede na Rua Jose  Schmidt,  n° 1585, sala C, São Martinho/RS, DECLARA, sob as penas da lei 

e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos  art.  42 a 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como: 

( ) microempresa 

(X) empresa de pequeno porte 

( ) ooperativa, com receita bruta até o limite de R$3.600.000,00 e esta de acordo com o  art.  

34 da lei n°11.488 de 15 de junho de 2007. 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40  do 
artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06. 

Por ser expressão da verdade, eu, MARCO ANTÔNIO TRAESEL, Contador com 

regis.tro no  CRC  — RS n° 64.644, firmo a presente. 

São Martinho/RS, em 3 de janeiro de 2024. 

MARCO Assinado de forma  

ANTONIO 
digital por MARCO  
ANTONIO  

TRAESEL:738784 TRAESEL:73878413068 

1 3068 
Dados: 2024.01.03 
10:33:15-0300 

MARCO ANTONIO TRAESEL 
CPF: 738.784.130-68 



DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL (DI/RE) 

CONTRIBUINTE:  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 225/0013823 

CNPJ: 32.673.663/0001-63 

EXIJA DOCUMENTO FISCAL 
A inclusão do CPF no documento fiscal é obrigação da empresa! 

Participe do Programa Nota Fiscal Gaúcha 
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13 

  

GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 

Nota Fiscal Gaúcho RECEiTA ESTADUAL RS 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 



Voltar 

 

Imprimir 

CAI A  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.673.663/0001-63 

Razão  
FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 

Social: 
Endereço: - RUA  JOSE  SCHMITT - / - /  SAO  MARTINHO / RS / 98690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/02/2024 a 11/03/2024  

Certificação Número: 2024021101565785504276 

Informação obtida em 21/02/2024 14:55:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90004/2024 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Critério de julgamento: Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Na 941884/2023 
Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

Entrega de propostas: De 24/01/2024 As 08:00 ate 07/02/2024 As 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 07/02/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

• 

Mensagens do  chat:  da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

07/02/2024 As 13:30:01 

07/02/2024 As 14:42:18 

08/02/2024 As 08:31:01 

A sessão pública está aberta. Ate 4 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

DEVIDO AO GRANDE VOLUME DE SERVIÇO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS DESSE 
PREGÃO SOMENTE A PARTIR DO DIA 15/02/2024 

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

2/2024 is 13:30:01 Abertura da sessão pública 

07/02/2024 is 14:42:15 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

05/03/2024 09:29 1 de 7 



Valor ofertado Situação 

R$ 5.700,0000 
Fornecedor 
habilitado 

UASG 987487 
0:6 • 

PREGÃO 90004/2024 

Item 1 - Equipamentos agricola - peças / acessórios  
Tipo: Terraciador  Agricola,  Características Adicionais:  Brno  Mecânico Com Regulagem De Altura, Bomba Aco, Aplicação: Limpeza De 
Vias Públicas, Pátios E Locais De Difi, Modelo: Acoplamento Lateral No Trator, Quantidade  Minima  De Cabos No Escovão: 14, Diâmetro 
'De Trabalho Do Escovão: 550 A 750 MM, 

Valor estimado: R$ 14.666,6700 Critério de julgamento: Menor Preço 

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF *".258.**"-"8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
44.607.880/0001-34, melhor lance: R$ 5.700,0000 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar nA 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor 

44.607.880/0001-34 - TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: PROPRIA 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

44.119.251/0001-65 - BPMAQEQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 7.700,2600 

 

   

Marca/Fabricante: cadioli 

Modelo/versão: concha 

Valor proposta: RS 50.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

80.577.794/0001-90 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 14.200,0000 

 

   

Marca/Fabricante: ibl 

Modelo/versão: cta 250 

Valor proposta: R$ 14.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

32.673.663/0001-63 - FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 9.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: IPB 

Modelo/versão: C-128 

Valor proposta: R$ 14.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

53.138.531/0001-01 - 53.138.531 MARIA IRACI DE SOUSA 
SANTOS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 8.890,0000 

   

Marca/Fabricante: new 

Modelo/versão: concha 

Valor  proposta: R$ 14.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

37.141.260/0001-97 - ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 6.900,0000  

 

   

Marca/Fabricante: FOLMAQ 

Modelo/versão: CTHF 

Valor proposta: R$ 14.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 

05/03/2024 09:29 2 de 7 



UASG 987487 PREGÃO 90004/2024 
e ki 

Fornecedor ATaior ofertado Situação 

   

04.742.267/0001-05 - CASA DO PICA-PAU MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

 

R$ 14.600,0000 

   

   

Marca/Fabricante: IvIACIESKI 

Modelo/versão: CCTH 100 

Valor proposta: R$ 14.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

42.294.483/0001-24 - ROTA AMAZONICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 14.666,6700 

 

   

Marca/Fabricante: track  

Modelo/versão: PEÇAS / ACESSÓRIOS 

Valor proposta: R$ 14.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

05.530.834/0001-22 - DUNAS COMERCIAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 14.667,6700 

 

   

Marca/Fabricante: BECKER 

Ol
odelo/versão: Caçamba Carregadeira  CC  225 C 3 P 

alor proposta: R$ 30.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

06.313.733/0001-62 - FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 6.662,0000 

 

   

Marca/Fabricante: TERRA VIVA 

Modelo/versão:  CHIT  

Valor proposta: R$ 12.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM GERAL 
LIMITADA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 14.666,6700 

   

   

Marca/Fabricante: tcc 

Modelo/versão: tec 

Valor proposta: R$ 14.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

05.852.250/0001-73 - METALURGICA FREITAS LTDA 
te MeEpp/Equiparada: Siin (D) 

R$ 9.000,0000 

 

   

arca/Fabricante: Própria 

Modelo/versão:  CON  100 

Valor proposta: R$ 14.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

41.720.898/0001-50 - DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS 
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 7.544,0000 

  

   

Marca/Fabricante: IEL 

Modelo/versão: CTA 280 

Valor proposta: R$ 14.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

15.823.601/0001-71 - DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparacla: Sim (D) 

R$ 14.660,0000 

 

   

Marca/Fabricante: FOLMAQ 

Modelo/versão: PTHF 

Valor proposta: R$ 14.660,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

05/03/2024 09:29 3 de 7 



UASG 987487 • 
PREGÃO 90004/2024 

4,  

Fornecedor Valor ofertado Situação 

   

02.464.226/0001-79 - DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 5.750,0000 

   

   

Marca/Fabricante: gio implementos 

Modelo/versão: gi 332 

Valor proposta: R$ 14.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

23.655.349/0001-67 - PUMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 14.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: CADIOLI 

Modelo/versão: PTH-180 1M 

Valor proposta: R$ 14.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

52.335.126/0001-10 - MD AGRICOLA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 7.499,0000 

 

   

Marca/Fabricante: BECKER 

Modelo/versão: CC 225 C 3? HIDR. 

Valor  proposta: R$ 14.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

49.704.826/0001-20 -J.  R. DA CONCEICAO JUNIOR  
COMERCIAL  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 14.666,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: AGROMIX 

Modelo/versão: EQUI ' PAMENTOS 

Valor proposta: R$ 14.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

21.548.780/0001-89 - VSS COMERCIO E SERVICO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 30.000,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: Asus 

Modelo/versão: 1 Metro 

Valor proposta: R$ 30.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

47.075.363/0001-50 - COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 6.000,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: JZ IMPLEMENTOS 

Modelo/versão: PTH 220 

Valor proposta: R$ 14.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

29.127.216/0001-02 - AF  EMPREENDIMENTOS  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 22.120,0000 

 

   

Marca/Fabricante: SCHEMAQZ SMC 260 

Modelo/versão: SCHEMAQZ SMC 260 

Valor proposta: R$ 25.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Lances do Item 1 

Data hora Participante Lance 

07/02/2024 13:30:19 37.141.260/0001-97 R$ 12.500,0000 

07/02/2024 13:33:11 52.335.126/0001-10 R$ 12.400,0000 
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UASG 987487 O PREGÃO 90004/2024 

05/03/2024 09:29 5 de 7 

Data/hora Participante Lance 

07/02/2024 13:33:15 37.141.260/0001-97 R$ 12.300,0000 

07/02/2024 13:33:29 52.335.126/0001-10 R$ 12.000,0000 

07/02/2024 13:33:36 37.141.260/0001-97 R$ 11.500,0000 

07/02/2024 13:33:44 52.335.126/0001-10 R$ 11.000,0000 

07/02/2024 13:33:54 37.141.260/0001-97 R$ 10.000,0000 

07/02/2024 13:33:58 32.673.663/0001-63 R$ 9.000,0000 

07/02/2024 13:34:14 52.335.126/0001-10 R$ 8.900,0000 

07/02/2024 13:34:22 37.141.260/0001-97 R$ 8.500,0000 

07/02/2024 13:34:24 44.119.251/0001-65 R$ 7.700,2600 

07/02/2024 13:34:36 37.141.260/0001-97 R$ 7.500,0000 

07/02/2024 13:35:15 52.335.126/0001-10 R$ 7.499,0000 

02/2024 13:35:19 29.127.216/0001-02 R$ 22.120,0000 

07/02/2024 13:35:21 53.138.531/0001-01 R$ 8.890,0000 

07/02/2024 13:35:21 37.141.260/0001-97 R$ 7.200,0000 

07/02/2024 13:35:38 44.607.880/0001-34 R$ 7.190,0000 

07/02/2024 13:35:46 37.141.260/0001-97 R$ 7.100,0000 

07/02/2024 13:35:54 44.607.880/0001-34 R$ 7.000,0000 

07/02/2024 13:36:00 37.141.260/0001-97 R$ 6.900,0000 

07/02/2024 13:36:16 05.852.250/0001-73 R$ 9.000,0000 

07/02/2024 13:36:19 44.607.880/0001-34 R$ 6.800,0000 

07/02/2024 13:38:20 02.464.226/0001-79 R$ 6.799,9900 

07/02/2024 13:38:28 44.607.880/0001-34 R$ 6.790,0000 

07/02/2024 13:38:44 

le/02/2024 13:38:45 

02.464.226/0001-79 

06.313.733/0001-62 

R$ 6.789,9900 

R$ 7.250,0000 

07/02/2024 13:39:05 44.607.880/0001-34 R$ 6.700,0000 

07/02/2024 13:39:20 02.464.226/0001-79 R$ 6.699,9900 

07/02/2024 13:39:23 41.720.898/0001-50 R$ 7.544,0000 

07/02/2024 13:39:29 44.607.880/0001-34 R$ 6.690,0000 

07/02/2024 13:39:39 23.655.349/0001-67 R$ 14.000,0000 

07/02/2024 13:39:57 02.464.226/0001-79 R$ 6.689,9900 

07/02/2024 13:40:04 44.607.880/0001-34 R$ 6.680,0000 

07/02/2024 13:40:21 02.464.226/0001-79 R$ 6.679,9900 

07/02/2024 13:40:26 44.607.880/0001-34 R$ 6.670,0000 

07/02/2024 13:40:27 05.530.834/0001-22 R$ 14.667,6700 

07/02/2024 13:40:31 06.313.733/0001-62 R$ 6.665,0000 
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Responsável Data/Hora Mensagem 

Participante Lance  

02.464.226/0001-79 R$ 6.664,9900 

06.313.733/0001-62 R$ 6.662,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 6.500,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.499,9900 

44.607.880/0001-34 R$ 6.400,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.399,9900 

44.607.880/0001-34 R$ 6.300,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.299,9900 

44.607.880/0001-34 R$ 6.200,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.199,9900 

44.607.880/0001-34 R$ 6.000,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 5.950,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 5.900,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 5.850,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 5.800,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 5.750,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 5.700,0000 

47.075.363/0001-50 R$ 7.500,0000 

47.075.363/0001-50 R$ 6.750,0000 

47.075.363/0001-50 R$ 6.000,0000  

Mensagens  do chat do Item 1  

07/02/2024 13:30:02 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 

Sistema 07/02/2024 13:50:52 0 item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 
07/02/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA, OS 
DOCULMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM 0 PROSPECTO DO PRODUTO 
OFERTADO. 

Sistema para o 
participante 
44.607.880/0001-34 

07/02/2024 14:51:02 

pelo participante 
44.607.880/0001-34 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 15:13:23 de 07/02/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34. 

07/02/2024 15:13:23 

O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 15/02/2024 11:39:07. 

Sistema 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 16/02/2024 11:10:14. 

Sistema 16/02/2024 11:00:14 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 05/03/2024 08:28:37. 

Sistema 05/03/2024 08:18:37 

Eventos do Item 1 

15/02/2024 11:29:07 

05/03/2024 09:29 6 de 7 

Data/hora 

07/02/2024 13:40:48 

07/02/2024 13:41:03 

07/02/2024 13:41:19 

07/02/2024 13:41:36 

07/02/2024 13:41:40 

07/02/2024 13:41:57 

07/02/2024 13:42:27 

07/02/2024 13:42:45 

07/02/2024 13:42:48 

07/02/2024 13:43:06 

07/02/2024 13:43:15 

07/02/2024 13:44:00 

07/02/2024 13:44:11 

07/02/2024 13:44:45 

07/02/2024 13:44:50 

07/02/2024 13:45:06 

07/02/2024 13:45:10 

07/02/2024 13:46:12 

07/02/2024 13:47:32 

07/02/2024 13:48:51 



07/02/2024 13:50:52 Item com etapa aberta encerrada. 

07/02/2024 13:50:52 Item encerrado para lances. 

Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 07/02/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA, OS 
DOCULMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM 0 PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

07/02/2024 14:51:02 

07/02/2024 15:13:22 Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
5.700,0000. Motivo: APÓS ANALISE A PROPOSTA FOI ACEITA. 15/02/2024 11:29:07 

Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34 teve a proposta desclassificada, melhor lance: 
R$ 5.700,0000. Motivo: 0 TÉCNICO AVALIOU 0 PRODUTO OFERTADO, 0 CATALO NÃO EXISTE NO  SITE  DA 
EMPRESA,. 

16/02/2024 10:54:56 

Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
5.700,0000. Motivo: PEÇO DESCULPAS ERREI 0 ITEM , ESSE ESTA CORRETO. 16/02/2024 11:00:14 

*03/2024 08:18:37 

05/03/2024 09:29:15 

Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34 foi habilitado. 

Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

UASG 987487 

Data/Hora Descrição 

PkEGA0 90004/2024 

4 0  

07/02/2024 13:30:02 Item aberto para lances. 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90004/2024 

As 09:30 horas do dia 05 de  March  do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 04, Pregão na 90004/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

erega de propostas:  

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO NA 941884/2023 
Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

De 24/01/2024 As 08:00 ate 07/02/2024 As 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 07/02/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 As 13:30:01 

Sistema 07/02/2024 As 14:42:18 

Sistema 08/02/2024 As 08:31:01  

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Ate 4 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

DEVIDO AO GRANDE VOLUME DE SERVIÇO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS DESSE 
PREGÃO SOMENTE A PARTIR DO DIA 15/02/2024 

ipentos da compra  

Data/Hora Descrição 

  

07/02/2024 is 13:30:01 Abertura da sessão pública 

  

07/02/2024 As 14:42:15  Inicio da etapa de julgamento de propostas 
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53.138.531/0001-01 - 53.138.531 MARIA IRACI DE SOUSA 
SANTOS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 8.890,0000 

Marca/Fabricante: new  

Modelo/versão: concha 

Valor proposta: R$ 14.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

119 

29.127.216/0001-02 - AF  EMPREENDIMENTOS  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 22.120,0000 

Marca/Fabricante: SCHEMAQZ SMC 260 

Modelo/versão: SCHEMAQZ SMC 260 

Valor proposta: R$ 25.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

44.119.251/0001-65 - BPMAQEQ_UIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 7.700,2600 

Marca/Fabricante: cadioli 

Modelo/versão: concha 

Valor proposta: R$ 50.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

04.742.267/0001-05 - CASA DO PICA-PAU MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 14.600,0000 

Marca/Fabricante: MACIESKI 

Modelo/versão: CCTH 100 

Valor proposta: R$ 14.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

47.075.363/0001-50 - COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não R$ 6.000,0000 

Marca/Fabricante: JZ IMPLEMENTOS 

Modelo/versão: PTH 220 

Valor proposta: R$ 14.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

15.823.601/0001-71 - DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 14.660,0000  

Marca/Fabricante: FOLMAQ 

Modelo/versão: PTHF 

Valor proposta: R$ 14.660,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 

UASG 987487 , PREGÃO 90004/2024 

. t..ç; • ID ') 

Item 1 - Equipamentos agricol 
 

peças / acessórios 

Tipo: Terraciador  Agricola,  Características Adicionais: Braço Mecânico Com Regulagem De Altura, Bomba Aco, Aplicação: Limpeza De 
Vias Públicas, Pátios E Locais De Difi, Modelo: Acoplamento Lateral No Trator, Quantidade  Minima  De Cabos No Escovão: 14, Diâmetro 
'De Trabalho Do Escovão: 550 A 750 MM, 

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 14.666,6700 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Adjucado e Homologado por CPF "".595.*"*-"5 - AMERICO  BELLE  para TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-
34, melhor lance: R$ 5.700,0000 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar ni 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 
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R$ 14.666,6700 
52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM GERAL 
LIMITADA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

UASG 987487  

 

PREGÃO 90004/2024 

3 
Fornecedor Valor ofertado Situação 

02.464.226/0001-79 - DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 5.750,0000 

 

   

Marca/Fabricante: g,io implementos 

Modelo/versão: gi 332 

Valor proposta: R$ 14.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

05.530.834/0001-22 - DUNAS COMERCIAL LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 14.667,6700 

 

   

Marca/Fabricante: BECKER 

Modelo/versão: Caçamba Carregadeira  CC  225 C 3 P 

Valor proposta: R$ 30.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.720.898/0001-50 - DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS 
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equipanda: Sim (D) 

 

R$ 7.544,0000 

   

Marca/Fabricante: IBL 

411,delo/versio: CTA 280 

Valor proposta: R$ 14.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

06.313.733/0001-62 - FORTIv1AQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 6.662,0000 

   

Marca/Fabricante: TERRA VIVA 

Modelo/versão: CHTT 

Valor proposta: R$ 12.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

32.673.663/0001-63 - FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 9.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: I:'13 

Modelo/versão: C-128 

Valor proposta: R$ 14.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

49.704.826/0001-20 -J.  R. DA CONCEICAO JUNIOR 
apMERCIAL  LTDA 
Wrte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 14.666,0000 

   

Marca/Fabricante: A GROMIX 

Modelo/versão: EQPI'PAMENTOS 

Valor proposta: R$ 14.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: tc c 

Modelo/versão: tec 

Valor proposta: R$ :.4.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

52.335.126/0001-10 - MD AGRICOLA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 7.499,0000 

 

   

Marca/Fabricante: BECKER 

Modelo/versão: CC 225 C 3P HIDR. 

Valor  proposta: R$ 14.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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05.852.250/0001-73 - METALURGICA FREITAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Fornecedor Valor ofertado 

PREGÃO 90004/2024 

Situação 

R$ 9.000,0000  

Marca/Fabricante: Própria 

Modelo/versão:  CON  100 

Valor proposta: R$ 14.600,0000 Quantidade ofertada: Valor negociado: Não informado 

R$ 14.200,0000  

cta 250 Modelo/versão: 

Valor proposta: Quantidade ofertada: R$ 14.200,0000 Valor negociado: Não informado 

R$ 14.000,0000  

Marca/Fabricante: ibl 

23.655.349/0001-67 - PUMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

80.577.794/0001-90 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 5.700,0000  Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: PROPRIA 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 14.000,0000 Quantidade ofertada: Valor negociado: Não informado 

R$ 30.000,0000  

Modelo/versão: 1 Metro 

Valor proposta: R$ 30.000,0000 Quantidade ofertada: 1 Valor negociado: Não informado 

Lance Data/hora Participante 

Marca/Fabricante: 'Asus 

Lances do Item 1 

05/03/2024 09:30 4 de 7 

44.607.880/0001-34 - TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

21.548.780/0001-89 - VSS COMERCIO E SERVICO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

37.141.260/0001-97 

52.335.126/0001-10 

07/02/2024 13:33:15 37.141.260/0001-97 R$ 12.300,0000 

07/02/2024 13:33:29  52.335.126/0001-10 R$ 12.000,0000 

R$ 12.500,0000 

R$ 12.400,0000 

07/02/2024 13:30:19 

07/02/2024 13:33:11 

Marca/Fabricante: CADIOLI 

Modelo/versão: PTH-180 1M 

Valor proposta: R$ 14.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

       

 

37.141.260/0001-97 - ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

  

R$ 6.900,0000  

  

       

Marca/Fabricante: FOLMAQ 

Modelo/versão: CTHF 

Valor proposta: R$ 14.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

      

42.294.483/0001-24 - ROTA AMAZONICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

  

R$ 14.666,6700  

  

      

Marca/Fabricante: track  

Modelo/versão: PEÇAS / ACESSÓRIOS 

Valor proposta: R$ 14.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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Data/hora Participante Lance 
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07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 a7/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

13:33:36 37.141.260/0001-97 R$ 11.500,0000 

13:33:44 52.335.126/0001-10 R$ 11.000,0000 

13:33:54 37.141.260/0001-97 R$ 10.000,0000 

13:33:58 32.673.663/0001-63 R$ 9.000,0000 

13:34:14 52.335.126/0001-10 R$ 8.900,0000 

13:34:22 37.141.260/0001-97 R$ 8.500,0000 

13:34:24 44.119.251/0001-65 R$ 7.700,2600 

13:34:36 37.141.260/0001-97 R$ 7.500,0000 

13:35:15 52.335.126/0001-10 R$ 7.499,0000 

13:35:19 29.127.216/0001-02 R$ 22.120,0000 

13:35:21 53.138.531/0001-01 R$ 8.890,0000 

13:35:21 

13:35:38 

37.141.260/0001-97 R$ 7.200,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 7.190,0000 

13:35:46 37.141.260/0001-97 R$ 7.100,0000 

13:35:54 44.607.880/0001-34 R$ 7.000,0000 

13:36:00 37.141.260/0001-97 R$ 6.900,0000 

13:36:16 05.852.250/0001-73 R$ 9.000,0000 

13:36:19 44.607.880/0001-34 R$ 6.800,0000 

13:38:20 02.464.226/0001-79 R$ 6.799,9900 

13:38:28 44.607.880/0001-34 R$ 6.790,0000 

13:38:44 02.464.226/0001-79 R$ 6.789,9900 

13:38:45 06.313.733/0001-62 R$ 7.250,0000 

13:39:05 

13:39:20 

44.607.880/0001-34 R$ 6.700,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.699,9900 

13:39:23 41.720.898/0001-50 R$ 7.544,0000 

13:39:29 44.607.880/0001-34 R$ 6.690,0000 

13:39:39 23.655.349/0001-67 R$ 14.000,0000 

13:39:57 02.464.226/0001-79 R$ 6.689,9900 

13:40:04 44.607.880/0001-34 R$ 6.680,0000 

13:40:21 02.464.226/0001-79 R$ 6.679,9900 

13:40:26 44.607.880/0001-34 R$ 6.670,0000 

13:40:27 05.530.834/0001-22 R$ 14.667,6700 

13:40:31 06.313.733/0001-62 R$ 6.665,0000 

13:40:48 02.464.226/0001-79 R$ 6.664,9900 

13:41:03 06.313.733/0001-62 R$ 6.662,0000 
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Data/hora 

- 
Participante 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

07/02/2024 13:41:19 44.607.880/0001-34 R$ 6.500,0000 

07/02/2024 13:41:36 02.464.226/0001-79 R$ 6.499,9900 

07/02/2024 13:41:40 44.607.880/0001-34 R$ 6.400,0000 

07/02/2024 13:41:57 02.464.226/0001-79 R$ 6.399,9900 

07/02/2024 13:42:27 44.607.880/0001-34 R$ 6.300,0000 

07/02/2024 13:42:45 02.464.226/0001-79 R$ 6.299,9900 

07/02/2024 13:42:48 44.607.880/0001-34 R$ 6.200,0000 

07/02/2024 13:43:06 02.464.226/0001-79 R$ 6.199,9900 

07/02/2024 13:43:15 44.607.880/0001-34 R$ 6.000,0000 

07/02/2024 13:44:00 02.464.226/0001-79 R$ 5.950,0000 

07/02/2024 13:44:11 44.607.880/0001-34 R$ 5.900,0000 

07/02/2024 13:44:45 02.464.226/0001-79 R$ 5.850,0000 

07/02/2024 13:44:50 44.607.880/0001-34 R$ 5.800,0000 

07/02/2024 13:45:06 02.464.226/0001-79 R$ 5.750,0000 

07/02/2024 13:45:10 44.607.880/0001-34 R$ 5.700,0000 

07/02/2024 13:46:12 47.075.363/0001-50 R$ 7.500,0000 

07/02/2024 13:47:32 47.075.363/0001-50 R$ 6.750,0000 

07/02/2024 13:48:51 47.075.363/0001-50  R$ 6.000,0000  

Mensagens  do chat do Item 1 

Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 13:30:02 

Sistema 07/02/2024 13:50:52 

Sistema para o 
participante 07/02/2024 14:51:02 
44.607.880/0001-34 

pelo participante 
44.607.880/0001-34 

07/02/2024 15:13:23 

Sistema 15/02/2024 11:29:07 

Sistema 16/02/2024 11:00:14 

Sistema 05/03/2024 08:18:37 

Mensagem 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 
07/02/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA, OS 
DOCULMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM 0 PROSPECTO DO PRODUTO 
OFERTADO. 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 15:13:23 de 07/02/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34. 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 15/02/2024 11:39:07. 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 16/02/2024 11:10:14. 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 05/03/2024 08:28:37. 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 
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Participante Lance  

37.141.260/0001-97 R$ 11.500,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 11.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 10.000,0000 

32.673.663/0001-63 R$ 9.000,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 8.900,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 8.500,0000 

44.119.251/0001-65 R$ 7.700,2600 

37.141.260/0001-97 R$ 7.500,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 7.499,0000 

29.127.216/0001-02 R$ 22.120,0000 

53.138.531/0001-01 R$ 8.890,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 7.200,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 7.190,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 7.100,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 7.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 6.900,0000 

05.852.250/0001-73 R$ 9.000,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 6.800,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.799,9900 

44.607.880/0001-34 R$ 6.790,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.789,9900 

06.313.733/0001-62 R$ 7.250,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 6.700,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.699,9900 

41.720.898/0001-50 R$ 7.544,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 6.690,0000 

23.655.349/0001-67 R$ 14.000,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.689,9900 

44.607.880/0001-34 R$ 6.680,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.679,9900 

44.607.880/0001-34 R$ 6.670,0000 

05.530.834/0001-22 R$ 14.667,6700 

06.313.733/0001-62 R$ 6.665,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 6.664,9900 

06.313.733/0001-62 R$ 6.662,0000 

UASG 987487 

Data/hora 

07/02/2024 13:33:36 

07/02/2024 13:33:44 

07/02/2024 13:33:54 

07/02/2024 13:33:58 

07/02/2024 13:34:14 

07/02/2024 13:34:22 

07/02/2024 13:34:24 

07/02/2024 13:34:36 

07/02/2024 13:35:15 

07/02/2024 13:35:19 

07/02/2024 13:35:21 

02/2024 13:35:21 

07/02/2024 13:35:38 

07/02/2024 13:35:46 

07/02/2024 13:35:54 

07/02/2024 13:36:00 

07/02/2024 13:36:16 

07/02/2024 13:36:19 

07/02/2024 13:38:20 

07/02/2024 13:38:28 

07/02/2024 13:38:44 

07/02/2024 13:38:45 

07/02/2024 13:39:05 

0/02/2024 13:39:20 

07/02/2024 13:39:23 

07/02/2024 13:39:29 

07/02/2024 13:39:39 

07/02/2024 13:39:57 

07/02/2024 13:40:04 

07/02/2024 13:40:21 

07/02/2024 13:40:26 

07/02/2024 13:40:27 

07/02/2024 13:40:31 

07/02/2024 13:40:48 

07/02/2024 13:41:03 

PREGÃO 90004/2024 
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Lance 

• 

articipante 

UASG 987487 

Data/ho  

07/02/2024 13:41:19 44.607.880/0001-34 R$ 6.500,0000 

07/02/2024 13:41:36 02.464.226/0001-79 R$ 6.499,9900 

07/02/2024 13:41:40 44.607.880/0001-34 R$ 6.400,0000 

07/02/2024 13:41:57 02.464.226/0001-79 R$ 6.399,9900 

07/02/2024 13:42:27 44.607.880/0001-34 R$ 6.300,0000 

07/02/2024 13:42:45 02.464.226/0001-79 R$ 6.299,9900 

07/02/2024 13:42:48 44.607.880/0001-34 R$ 6.200,0000 

07/02/2024 13:43:06 02.464.226/0001-79 R$ 6.199,9900 

07/02/2024 13:43:15 44.607.880/0001-34 R$ 6.000,0000 

07/02/2024 13:44:00 02.464.226/0001-79 R$ 5.950,0000 

07/02/2024 13:44:11 44.607.880/0001-34 R$ 5.900,0000 

07/02/2024 13:44:45 02.464.226/0001-79 R$ 5.850,0000 

07/02/2024 13:44:50 44.607.880/0001-34 R$ 5.800,0000 

07/02/2024 13:45:06 02.464.226/0001-79 R$ 5.750,0000 

07/02/2024 13:45:10 44.607.880/0001-34 R$ 5.700,0000 

07/02/2024 13:46:12 47.075.363/0001-50 R$ 7.500,0000 

07/02/2024 13:47:32 47.075.363/0001-50 R$ 6.750,0000 

07/02/2024 13:48:51 47.075.363/0001-50  R$ 6.000,0000  

Mensagens  do chat do Item 1 

Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 13:30:02 

Sistema 07/02/2024 13:50:52 

Sistema para o 
participante 07/02/2024 14:51:02 
44.607.880/0001-34 

pelo participante 
44.607.880/0001-34 07/02/2024 15:13:23 

Sistema 15/02/2024 11:29:07 

Sistema 16/02/2024 11:00:14 

Sistema 05/03/2024 08:18:37 

Mensagem 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 esta encerrado. 

Sr. Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 
07/02/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA, OS 
DOCULMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM 0 PROSPECTO DO PRODUTO 
OFERTADO. 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 15:13:23 de 07/02/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34. 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 15/02/2024 11:39:07. 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 16/02/2024 11:10:14. 

0 item 1 esta na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 05/03/2024 08:28:37. 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 
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07/02/2024 14:51:02 
Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 07/02/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA, OS 
DOCULMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM 0 PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

  

07/02/2024 15:13:22 Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44.607.880/0001-34 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 
5.700,0000. 05/03/2024 09:30:22 

05/03/2024 09:30:23 Item homologado. 

UASG 987487 

Data/Hora Descrição 

-.. e 
t, . 

. 4 •  
PREGÃO 90004/2024 

'0,6%--  2  

Fase Recursal do Item/Grupo * 
Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deveriio ser consultados no sistema. 

Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

16/02/2024 11:10:14 

05/03/2024 08:28:37 

• 
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A sessão pública está aberta. Ate 4 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados. 

Sistema 07/02/2024 is 13:30:01 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Sistema 07/02/2024 is 14:42:18 

DEVIDO AO GRANDE VOLUME DE SERVIÇO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS DESSE 
PREGÃO SOMENTE A PARTIR DO DIA 15/02/2024 Sistema 08/02/2024 As 08:31:01  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90004/2024 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Critério de julgamento: Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO NI 941884/2023 
Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

Entrega de propostas: De 24/01/2024 As 08:00 ate 07/02/2024 As 13:30 

irtura da sessão pública: Dia 07/02/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Eventos da compra 

Data/Hora 

0/02/2024 As 13:30:01  

Descrição 

Abertura da sessão pública 

07/02/2024 As 14:42:15 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

1 de 6 05/03/2024 09:29 
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Item 2- Pulver or costal  motorizado 
Pulverizador  Costal  Motorizado Material: Aço Carbono , Peso: 25 KG, Comprimento: 55 CM, Largura: 40 CM, Altura: 65 CM, Capacidade 
Tanque Defensivo: 10 L, Capacidade Tanque Combustível: 2 L, Tipo Combustível: Gasolina , Rotação Motor: 7.600 RPM, Tipo Ignição 
Motor: Sistema Convencional 

Valor estimado: R$ 20.000,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF *".258.**"-*8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62, melhor lance: R$ 11.935,0000 

Propostas do Item 2 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

06.313.733/0001-62 - FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 11.935,0000  
Fornecedor 
habilitado 

   

Marca/Fabricante: MAQTRON 

Modelo/versão: MQ1300 

Valor proposta: R$ 19.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

32.673.663/0001-63 - FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 14.000,0000  

 

   

Marca/Fabricante: SAO  JOSÉ  

  

Modelo/versão: 1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

04.742.267/0001-05 - CASA DO PICA-PAU MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

 

R$ 19.900,0000  

   

Marca/Fabricante: VENCEDORA MAQTRON 

Modelo/versão: MQ1300 

Valor proposta: R$ 19.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

52.335.126/0001-10 - MD AGRICOLA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 12.300,0000  

 

   

Marca/Fabricante: MAQTRON 

Modelo/versão: MQ1300 INOX 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

15.823.601/0001-71 - DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 20.000,0000  

 

   

Marca/Fabricante: VENCEDORA MAQTRON 

Modelo/versão: MQ1300 HIDRAULICO 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

44.119.251/0001-65 - BPMAQEQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 50.000,0000  

 

   

Marca/Fabricante: vicon 

Modelo/versão: DISTRIBUIDOR 

Valor proposta: R$ 50.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

05/03/2024 09:29 2 de 6 
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29.127.216/0001-02 - AF  EMPREENDIMENTOS  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 19.600,0000 

Marca/Fabricante: CIMAG 

Modelo/versão: DCH-1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 13.000,0000 

Marca/Fabricante: IPB AGRO 

Modelo/versão: GIR 1300H 

Valor proposta: 10, 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 21.000,0000 
53.138.531/0001-01 - 53.138.531 MARIA IRACI DE SOUSA 
SANTOS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 20.000,0000 
49.704.826/0001-20 -J.  R. DA CONCEICAO JUNIOR  
COMERCIAL  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

UASG 987487 PREGÃO 90004/2024 

t 2 '1 2 
Fornecedor Valor'ofirtSdo Situação 

Marca/Fabricante: new  

Alodeio/versão: distribuidor 

Walor proposta: R$ 21.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: AGROMIX 

Modelo/versão: PLVERIZADOR 

Valor proposta: Ri 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

4Iklarca/Fabricante: BALDAN/DCF-CO 3000 

Modelo/versão: BALDAN/DCF-CO 3000 

Valor proposta: R$ 48.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 40.000,0000 

Marca/Fabricante: Cremasco 

Modelo/versão: Disco 

Valor proposta: R$ 40.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 13.768,9900 
02.464.226/0001-79 - DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equipaiada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: vencedora maqtron 

Modelo/versão: mg 1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

21.548.780/0001-89 - VSS COMERCIO E SERVICO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

05/03/2024 09:29 3 de 6 

R$ 44.240,0000 

23.655.349/0001-67 - PUMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

37.141.260/0001-97 - ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

80.577.794/0001-90 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 19.700,0000 

Marca/Fabricante: maqtron 

Modelo/versão: mq 1300 

Valor proposta: RI. 19.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 



UASG 987487 

• - 
Fornecedor 

PREGÃO 90004/2024 

Valor ofertado Situação 

47.075.363/0001-50 - COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 20.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: IPACOL 

Modelo/versão: DFD 1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado:  Nit)  informado Quantidade ofertada: 

52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM GERAL 
LIMITADA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 20.000,0000 

   

Marca/Fabricante: tec 

Modelo/versão: tec 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.720.898/0001-50 - DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS 
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 13.769,0000 

   

Marca/Fabricante: Maqtron vencedora 

Modelo/versão: MQ1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

53.292.142/0001-36 - COLONHESI & COLONHESI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 11.940,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: MAQTRON 

Modelo/versão: MQ1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

46.553.316/0001-01 - SCR  MAQUINAS  E TERRAPLENAGEM 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 20.000,0000 

   

Marca/Fabricante: TRITON 

Modelo/versão: 1300H 

Valor  proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

42.294.483/0001-24 - ROTA AMAZONICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 20.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: toyama 

Modelo/versão: Costal  

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

36.374.350/0001-65 - DIOGO EMANUEL KUHN & CIA. LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 19.899,9900 

 

   

   

Marca/Fabricante: OMBU 

Modelo/versão: DISFER 1300 L 

Valor proposta: R$ 21.793,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.950.966/0001-77 -  ALPS  LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 19.999,0000 

   

Marca/Fabricante: IPACOL 

Modelo/versão: DFD 1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Lances do Item 2 
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Data/hora 

07/02/2024 13:36:50 

07/02/2024 13:37:15 

07/02/2024 13:37:39 

07/02/2024 13:38:24 

07/02/2024 13:30:11 

07/02/2024 13:30:27 

0/02/2024 13:34:46 

07/02/2024 13:35:09 

07/02/2024 13:35:24 

07/02/2024 13:35:40 

07/02/2024 13:35:40 

07/02/2024 13:35:51 

07/02/2024 13:35:55 

07/02/2024 13:36:13 

07/02/2024 13:36:19 

07/02/2024 13:36:30 

07/02/2024 13:37:48 

07/02/2024 13:38:29 

07/02/2024 13:38:46 

07/02/2024 13:38:51 

07/02/2024 13:38:59 

07/02/2024 13:39:33 

07/02/2024 13:33:15 

07/02/2024 13:33:19 

07/02/2024 13:33:37 

07/02/2024 13:33:43 

07/02/2024 13:34:05 

07/02/2024 13:34:11 

07/02/2024 13:34:18 

07/02/2024 13:34:26 

07/02/2024 13:34:37 

PREGÃO 90004/2024 

'294 1.0  
Participante Lance 

36.374.350/0001-65 R$ 19.899,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 19.000,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 18.900,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 18.500,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 18.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 17.500,0000 

32.673.663/0001-63 R$ 17.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 16.000,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 15.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 14.500,0000 

32.673.663/0001-63 R$ 14.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 13.900,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 13.500,0000 

41.950.966/0001-77 R$ 19.999,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 13.400,0000 

29.127.216/0001-02 R$ 44.240,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 13.300,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 13.200,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 13.100,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 13.000,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 12.500,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 12.300,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 12.000,0000 

06.313.733/0001-62 R$ 12.580,0000 

06.313.733/0001-62 R$ 12.235,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 13.999,9900 

06.313.733/0001-62 R$ 11.998,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 11.950,0000 

06.313.733/0001-62 R$ 11.945,0000 

23.655.349/0001-67 R$ 19.600,0000 

41.720.898/0001-50 R$ 13.769,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 13.768,9900 

53.292.142/0001-36 R$ 11.940,0000 

06.313.733/0001-62 R$ 11.935,0000 

07/02/2024 13:39:51 

07/02/2024 13:40:27 

07/02/2024 13:40:37  

Mensagens  do chat do Item 2  
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Respongivel ' -"Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 13:30:03 

Sistema 07/02/2024 13:42:38 

Sistema para o 
participante 07/02/2024 14:52:27 
06.313.733/0001-62 

pelo participante 
06.313.733/0001-62 

07/02/2024 14:55:53 

Sistema 15/02/2024 13:24:08 

Sistema 05/03/2024 08:19:02 

Mensagem 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 está encerrado. 

Sr. Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 
06.313.733/0001-62, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o 
envio: 17:00:00 do dia 07/02/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO 
PRODUTO OFERTADO. 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 14:55:53 de 07/02/2024. 3 anexos 
foram enviados pelo fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62. 

0 item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 15/02/2024 13:34:08. 

0 item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 05/03/2024 08:29:02. 

UASG 987487 

obj2 

PREGÃO 90004/2024 

Eventos do Item 2 

Data/Hora Descrição 

07/02/2024 13:30:03  Item aberto para lances. 

07/02/2024 13:42:38  Item com etapa aberta encerrada. 

07/02/2024 13:42:38  Item encerrado para lances. 

07/02/2024 14:52:27 
Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 convocado para o 
envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/02/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

07/02/2024 14:55:53 Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 finalizou o envio 
de anexo. 

15/02/2024 13:24:08 Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 teve a proposta 
aceita, melhor lance: R$ 11.935,0000. Motivo: PROPOSTA ACEITA. 

05/03/2024 08:19:02  Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 foi habilitado. 

05/03/2024 09:29:22  Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 
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"296  
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90004/2024 

As 09:30 horas do dia 05 de  March  do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 04, Pregão na 90004/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Sega de propostas:  

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Na 941884/2023 
Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

De 24/01/2024 As 08:00 ate 07/02/2024 As 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 07/02/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 is 13:30:01 

Sistema 07/02/2024 As 14:42:18 

Sistema 08/02/2024 As 08:31:01  

A sessão pública está aberta. Até 4 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

DEVIDO AO GRANDE VOLUME DE SERVIÇO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS DESSE 
PREGÃO SOMENTE A PARTIR DO DIA 15/02/2024 

Mensagem 

lontos da compra  

Data/Hora Descrição 

07/02/2024 As 13:30:0i Abertura da sessão pública 

07/02/2024 As 14:42:15  Inicio da etapa de julgamento de propostas 
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53.138.531/0001-01 - 53.138.531 MARIA IRACI DE SOUSA 
SANTOS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 21.000,0000 

   

Marca/Fabricante: new  

Modelo/versão: distribuidor 

Valor proposta: R$ 21.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

e 
29.127.216/0001-02 - AF  EMPREENDIMENTOS  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 44.240,0000 

 

   

Marca/Fabricante: BALDAN/DCF-CO 3000 

Modelo/versão: BALDAN/DCF-CO 3000 

Valor proposta: R$ 48.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.950.966/0001-77 -  ALPS  LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 19.999,0000 

   

Marca/Fabricante: IPACOL 

Modelo/versão: DFD 1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

44.119.251/0001-65 - BPMAQEQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 50.000,0000 • 

    

    

Marca/Fabricante: vicon 

Modelo/versão: DISTRIBUIDOR 

Valor proposta: R$ 50.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

04.742.267/0001-05 - CASA DO PICA-PAU MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

 

R$ 19.900,0000 

   

Marca/Fabricante: VENCEDORA MAQTRON 

Modelo/versão: MQ1300 

Valor proposta: R$ 19.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

53.292.142/0001-36 - COLONHESI & COLONHESI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 11.940,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: MAQTRON 

Modelo/versão: MQ1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

UASG 987487 

Item 2- Pulverizad r costal  motorizado 

PREGÃO 90004/2024 

Pulverizador  Costal  Motorizado Material: Aço Carbono , Peso: 25 KG, Comprimento: 55 CM, Largura: 40 CM, Altura: 65 CM, Capacidade 
Tanque Defensivo: 10 L, Capacidade Tanque Combustível: 2 L, Tipo Combustível: Gasolina , Rotação Motor: 7.600 RPM, Tipo Ignição 
Motor: Sistema Convencional 

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 20.000,0000 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Adjucado e Homologado por CPF **".595."*"-"5 - AMERICO  BELLE  para FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62, melhor lance: R$ 11.935,0000 

Propostas do Item 2 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  3/ da Lei Complementar ni 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 
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47.075.363/0001-50 - COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 20.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: IPACOL 

Modelo/versão: DFD 1300 

Valor proposta: RS 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

15.823.601/0001-71 - DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 20.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: VENCEDORA MAQTRON 

Modelo/versão: MQ1300 HIDRAULICO 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

02.464.226/0001-79 - DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LIDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 13.768,9900 

   

Marca/Fabricante: vencedora maqtron 

od  el  o/ versio: mq 1300 

itlor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

36.374.350/0001-65 - DIOGO EMANUEL KUHN & CIA. LTDA 
Porte MeEpp/Equipa:7ada: Sim (D) 

R$ 19.899,9900 

 

   

Marca/Fabricante: OMBU 

Modelo/versão: DHSFER 1300 L 

Valor proposta: R$ 21.793,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.720.898/0001-50 - OUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS 
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equipa cada: Sim (D) 

 

R$ 13.769,0000 

   

Marca/Fabricante: Maqtron vencedora 

Modelo/versão: MQ1300 

Valor proposta: RS 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

06.313.733/0001-62 - FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA  

torte  MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: MAQTRON 

Modelo/versão: MQ1300 

Valor proposta: RS 19.200,0000 

R$ 11.935,0000 Proposta adjudicada 

Valor negociado:  Mao  informado Quantidade ofertada: 

   

32.673.663/0001-63 - FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 14.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: SAO JOSt. 

Modelo/versão: 1300 

Valor  proposta: RS 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

49.704.826/0001-20 - f. R. DA CONCEICAO  JUNIOR  
COMERCIAL LIDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 20.000,0000 

  

   

Marca/Fabricante: AGROMIX 

Modelo/versão: PLVERIZADOR 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

UASG 987487  

Fornecedor 

O 2914  PREGÃO 90004/2024 
4 ; 

Valor ofertado Situação 
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R$ 19.600,0000 

R$ 13.000,0000 

R$ 20.000,0000 

R$ 40.000,0000 

52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM GERAL 
LIMITADA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 20.000,0000 

Marca/Fabricante: tec 

Modelo/versão: tec 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

52.335.126/0001-10 - MD AGRICOLA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 12.300,0000 

 

   

Marca/Fabricante: MAQTRON 

Modelo/versão: MQ:1300 INOX 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

80.577.794/0001-90 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 19.700,0000 

Marca/Fabricante: maqtron 

Modelo/versão: mq 1300 

Valor proposta: R$ 19.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

23.655.349/0001-67 - PUMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: CIMAG 

Modelo/versão: DCH-1300 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

37.141.260/0001-97 - ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: IPB AGRO 

Modelo/versão: GIR 1300H 

Valor proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

42.294.483/0001-24 - ROTA AMAZONICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: toyama 

Modelo/versão: Costal 

Valor  proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

46.553.316/0001-01 -SCR  MAQUINAS  E TERRAPLENAGEM 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 20.000,0000 

   

Marca/Fabricante: TRITON 

Modelo/versão: 1300H 

Valor  proposta: R$ 20.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

21.548.780/0001-89 - VSS COMERCIO E SERVICO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: Cremasco 

Modelo/versão: Disco 

Valor proposta: R$ 40.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 

UASG 987487 

Fornecedkt Ç /:. Valor ofertado 

PREGÃO 90004/2024 

Situação 

Lances do Item 2 
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07/02/2024 13:35:09 
67

.
/02/2024 13:34:46 

PREGÃO 90004/2024 

Participante Lance ? 

36.374.350/0001-65 R$ 19.899,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 19.000,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 18.900,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 18.500,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 18.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 17.500,0000 

32.673.663/0001-63 R$ 17.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 16.000,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 15.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 14.500,0000 

32.673.663/0001-63 R$ 14.000,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 13.900,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 13.500,0000 

41.950.966/0001-77 R$ 19.999,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 13.400,0000 

29.127.216/0001-02 R$ 44.240,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 13.300,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 13.200,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 13.100,0000 

37.141.260/0001-97 R$ 13.000,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 12.500,0000 

52.335.126/0001-10 R$ 12.300,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 12.000,0000 

06.313.733/0001-62 R$ 12.580,0000 

06.313.733/0001-62 R$ 12.235,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 13.999,9900 

06.313.733/0001-62 R$ 11.998,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 11.950,0000 

06.313.733/0001-62 R$ 11.945,0000 

23.655.349/0001-67 R$ 19.600,0000 

41.720.898/0001-50 R$ 13.769,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 13.768,9900 

53.292.142/0001-36 R$ 11.940,0000 

06.313.733/0001-62 R$ 11.935,0000  

Mensagens  do chat do Item 2 

05/03/2024 09:30 5 de 6 

UASG 987487  

Data/hora 

07/02/2024 13:30:11 

07/02/2024 13:30:27 

07/02/2024 13:33:15 

07/02/2024 13:34:11 

07/02/2024 13:34:18 

07/02/2024 13:34:26 

07/02/2024 13:34:37 

07/02/2024 13:35:24 

07/02/2024 13:35:40 

07/02/2024 13:35:40 

07/02/2024 13:35:51 

07/02/2024 13:35:55 

07/02/2024 13:36:13 

07/02/2024 13:36:19 

07/02/2024 13:36:30 

07/02/2024 13:36:50 

07/02/2024 13:37:15 

07/02/2024 13:37:39 

07/02/2024 13:37:48 

07/02/2024 13:38:24 

07/02/2024 13:38:29 

07/02/2024 13:38:46 

07/02/2024 13:38:51 

07/02/2024 13:38:59 

07/02/2024 13:39:33 

07/02/2024 13:39:51 

07/02/2024 13:40:27 

07/02/2024 13:40:37 

07/02/2024 13:33:19 

07/02/2024 13:33:37 

07/02/2024 13:33:43 

07/02/2024 13:34:05 



07/02/2024 13:30:03 0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 

Sistema 07/02/2024 13:42:38 0 item 2 está encerrado. 

Sr. Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 
06.313.733/0001-62, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o 
envio: 17:00:00 do dia 07/02/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO 
PRODUTO OFERTADO. 

Sistema para o 
participante 
06.313.733/0001-62 

07/02/2024 14:52:27 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 14:55:53 de 07/02/2024. 3 anexos 
foram enviados pelo fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62. 

pelo participante 
06.313.733/0001-62 

07/02/2024 14:55:53 

0 item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 15/02/2024 13:34:08. Sistema 15/02/2024 13:24:08 

0 item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 05/03/2024 08:29:02. Sistema 05/03/2024 08:19:02 

Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 finalizou o envio 
de anexo. 07/02/2024 14:55:53 

Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 teve a proposta 
adjudicada, melhor lance: R$ 11.935,0000. 05/03/2024 09:30:22 

05/03/2024 09:30:23  Item homologado. 

UASG 987487  

z 5 . 
Responsável Data/Hora Mensagem 

PREGÃO 90004/2024 

Eventos do Item 2 

Data/Hora Descrição 

07/02/2024 14:52:27 
Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 convocado para o 
envio de anexo. Prazo de encerramento: 07/02/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

  

Fase Recursal do Item/Grupo * 
Maiores detalho sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema. 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

15/02/2024 13:34:08 

05/03/2024 08:29:02 
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3 0 '2  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90004/2024 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Critério de julgamento: Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO NI 941884/2023 
Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

Entrega de propostas: De 24/01/2024 as 08:00 ate 07/02/2024 as 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 07/02/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

07/02/2024 is 13:30:01 

07/02/2024 As 14:42:18 

08/02/2024 As 08:31:01 

A sessão pública está aberta. Ate 4 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

DEVIDO AO GRANDE VOLUME DE SERVIÇO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS DESSE 
PREGÃO SOMENTE A PARTIR DO DIA 15/02/2024 

   

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

0/02/2024 As 13:30:01 Abertura da sessão pública 

 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 07/02/2024 As 14:42:15 
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UASG 987487 PREGÃO 90004/2024 

111. 

Item 3 - Arado 
Arado Tipo: Subsolador Hidráulico , Profundidade Sulco: 450 MM, Potência Requerida: 100-125  CV,  Quantidade Hastes: 5  UN,  Largura 

Arada: 1.875 MM, Características Adicionais: Com Desarme Automatico Das Haster 

Valor estimado: R$ 65.000,0000 Critério de julgamento: Menor Preço 

Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF ""*.258.*""-"8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, 
CNPJ 31.939.836/0001-80, melhor lance: R$ 29.000,0000 

Propostas do Item 3 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  34-  da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

31.939.836/0001-80 - DARLISSON DUMMER THUROW LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 29.000,0000 
Fornecedor 
habilitado 

   

Marca/Fabricante: THUROW 

Modelo/versão: THA16X26 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

S 

32.673.663/0001-63 - FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 40.000,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: KLR 

Modelo/versão: GAC 16x26 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.950.966/0001-77 -  ALPS  LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 59.000,0000 

   

   

Marca/Fabricante: PICCIN 

Modelo/versão: GAICR 16 x 28 x 7,5MM 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 80.000,0000 • 

   

Marca/Fabricante: rohr 

Modelo/versão: rohr 

Valor proposta: R$ 80.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

44.119.251/0001-65 - BPMAQEQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 57.900,2600 

 

   

   

Marca/Fabricante: FOLMAQ 

Modelo/versão: DISTRIBUIDOR 

Valor proposta: R$ 100.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

49.274.146/0001-14 - BIANCO INDUSTRIA METALURGICA 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 65.000,0000 

   

Marca/Fabricante: própria 

Modelo/versão: GACRB 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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R$ 38.998,0000 

Marca/Fabricante: CIMAG 

Modelo/versão: GAC 16X26 

Valor proposta: R$ 63.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 54.999,8300 

Marca/Fabricante: PUMA 

Alodeio/versão: PGAICR 16X26 

Valor proposta: RS 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.720.898/0001-50 - :DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS 
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: Equivaler 

Modelo/versão: EGAICR 16x28x7,5 

Valor proposta: RS 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 65.000,0000 
53.138.531/0001-01 - .53.138.531 MARIA IRACI DE SOUSA 
SANTOS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 48.000,0000 

Marca/Fabricante: METAL CERVO 

Modelo/versão: 16X28X270 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 38.990,0000 

Marca/Fabricante: Equivaler 

Modelo/versão: EGAICR 16x28 

Valor proposta: RI,  65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: new  

Modelo/versão: grade 

Valor proposta: 11$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

29.127.216/0001-02 -  AF  EMPREENDIMENTOS LTDA eiorte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: BALDAN/CRI16X28X7.5 

Modelo/versão: BALDAN/CRI16X28X7.5 

Valor proposta: R$ 85.500,0000 

15.823.601/0001-71 - DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: FOLMAQ 

Modelo/versão:  GAF  16X26X7,5MM,  ESP  270MM 

Valor proposta: RS 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 79.455,0000 

R$ 65.000,0000 

23.655.349/0001.67- ]'UMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

06.313.733/0001-62 - FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

21.548.780/0001-89 - VSS COMERCIO E SERVICO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 46.575,0000 

47.075.363/0001-50 - COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

UASG 987487  

Fornecedor 

PREGÃO 90004/2024 

(-4,0t 0 4  
Valor ofertado Situação 
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Marca/Fabricante: THUROW 

Modelo/versão: THA 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 37.000,0000 

Marca/Fabricante: KLR 

Modelo/versão: GAC 16X26X7,5 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

RS 29.900,0000 

Marca/Fabricante: PROPRIA 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 44.999,9900 

R$ 70.000,0000 
31.261.184/0001-77 - EDINEIDE DE F. VASQUES BRITO 
COMERCIO E SERVICOS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: KLR 

Modelo/versão: GAC2701626ME 

Valor proposta: R$ 70.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 64.700,0000 

Modelo/versão: cri 16x28x7.5 

Valor proposta: R$ 64.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 65.000,0000 

Marca/Fabricante: tec 

Modelo/versão: tec 

Valor proposta: RS 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 65.000,0000 
49.704.826/0001-20 -J.  R. DA CONCEICAO JUNIOR  
COMERCIAL  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: BALDAN 

Modelo/versão: ARADO 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

UASG 987487 

Fornecedor Valor ofertado 

R$ 32.900,0000 

PREGÃO 90004/2024 

Situação 

46.553.316/0001-01 - SCR  MAQUINAS  E TERRAPLENAGEM 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: BUDNY 

Modelo/versão: Grade Aradora Intermediária - 16D26" 

Valor proposta: R$ 64.607,8900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: baldan 

05/03/2024 09:29 4 de 8 

37.141.260/0001-97 - ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

53.292.142/0001-36 - COLONHESI & COLONHESI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

36.374.350/0001-65 - DIOGO EMANUEL KUHN & CIA. LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

80.577.794/0001-90 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM GERAL 
LIMITADA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 



:.O. , 30fi j3 
O r ofertado Situação 

Participante Lance 

36.374.350/0001-65 R$ 63.899,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 63.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 62.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 62.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 61.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 61.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 60.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 60.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 59.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 59.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 58.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 58.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 57.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 57.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 56.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 55.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 54.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 54.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 53.999,9900 

Data/hora 

07/02/2024 13:30:08 

07/02/2024 13:30:38 

07/02/2024 13:30:40 

07/02/2024 13:30:51 

07/02/2024 13:30:53 

07/02/2024 13:31:01 

07/02/2024 13:31:04 

107/02/2024 13:32:58 

07/02/2024 13:32:59 

07/02/2024 13:33:02 

07/02/2024 13:33:05 

07/02/2024 13:33:08 

07/02/2024 13:33:11 

07/02/2024 13:33:25 

07/02/2024 13:33:26 

07/02/2024 13:33:47 

07/02/2024 13:33:50 

07/02/2024 13:34:06 

07/02/2024 13:34:08 

UASG 987487 PREGÃO 90004/2024 

Fornecedor 

42.294.483/0001-24 - ROTA AMAZONICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 65.000,0000 

Marca/Fabricante: tec 

Modelo/versão: Subsolador Hidráulico, 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado 0,yantidade ofertada: 

02.464.226/0001-79 - DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 49.499,9900 

Marca/Fabricante: ..tquivaler 

Modelo/versão: egaicr 16x28x7,5x270 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

44.607.880/0001-34 - TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 30.000,0000 

Marca/Fabricante: PROPRIA 

odeio/versão: PROPRIO 

Iliglor proposta: R$ 64.000,0000 

 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

  

Lances do Item 3 
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07/02/2024 13:34:13 32.673.663/0001-63 R$ 52.000,0000 

07/02/2024 13:34:14 36.374.350/0001-65 R$ 51.999,9900 

07/02/2024 13:34:15 44.119.251/0001-65 R$ 57.900,2600 

07/02/2024 13:34:16 37.141.260/0001-97 R$ 51.000,0000 

07/02/2024 13:34:17 36.374.350/0001-65 R$ 50.999,9900 

07/02/2024 13:34:29 37.141.260/0001-97 R$ 50.000,0000 

07/02/2024 13:34:35 36.374.350/0001-65 R$ 49.999,9900 

07/02/2024 13:34:40 37.141.260/0001-97 R$ 49.000,0000 

07/02/2024 13:34:41 36.374.350/0001-65 R$ 48.999,9900 

07/02/2024 13:34:45 32.673.663/0001-63 R$ 47.000,0000 

07/02/2024 13:34:47 36.374.350/0001-65 R$ 46.999,9900 

07/02/2024 13:34:51 37.141.260/0001-97 R$ 46.000,0000 

07/02/2024 13:34:52 32.673.663/0001-63 R$ 45.000,0000 

07/02/2024 13:34:53 36.374.350/0001-65 R$ 44.999,9900 

07/02/2024 13:35:01 37.141.260/0001-97 R$ 43.000,0000 

07/02/2024 13:35:05 32.673.663/0001-63 R$ 40.000,0000 

07/02/2024 13:35:09 37.141.260/0001-97 R$ 39.000,0000 

07/02/2024 13:35:48 29.127.216/0001-02 R$ 79.455,0000 

07/02/2024 13:35:48 41.950.966/0001-77 R$ 59.000,0000 

07/02/2024 13:36:07 53.292.142/0001-36 R$ 38.000,0000 

07/02/2024 13:36:15 37.141.260/0001-97 R$ 37.000,0000 

07/02/2024 13:36:24 53.292.142/0001-36 R$ 35.000,0000 

07/02/2024 13:36:27 44.607.880/0001-34 R$ 63.500,0000 

07/02/2024 13:36:40 46.553.316/0001-01 R$ 34.500,0000 

07/02/2024 13:37:07 53.292.142/0001-36 R$ 33.000,0000 

07/02/2024 13:37:10 06.313.733/0001-62 R$ 42.650,0000 

07/02/2024 13:37:31 46.553.316/0001-01 R$ 32.900,0000 

07/02/2024 13:37:44 53.292.142/0001-36 R$ 32.000,0000 

07/02/2024 13:38:06 21.548.780/0001-89 R$ 57.900,2500 

07/02/2024 13:38:22 23.655.349/0001-67 R$ 39.000,0000 

07/02/2024 13:38:23 31.939.836/0001-80 R$ 31.500,0000 

07/02/2024 13:38:35 53.292.142/0001-36 R$ 31.000,0000 

07/02/2024 13:38:48 31.939.836/0001-80 R$ 30.000,0000 

07/02/2024 13:39:06 02.464.226/0001-79 R$ 57.900,2400 

07/02/2024 13:39:09  44.607.880/0001-34 R$ 63.200,0000 

• 

e 

UASG 987487  

 

PREGÃO 90004/2024 

Data/hora Participante Lance 
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UASG 987487  PREGÃO 90004/2024 

05/03/2024 09:29 7 dc 8 

Participante Lance 

21.548.780/0001-89 R$ 57.900,2100 

02.464.226/0001-79 R$ 57.900,2000 

21.548.780/0001-89 R$ 57.900,1100 

41.720.898/0001-50 R$ 46.575,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 57.900,1000 

21.548.780/0001-89 R$ 57.900,0400 

53.292.142/0001-36 R$ 29.900,0000 

31.939.836/0001-80 R$ 29.500,0000 

31.939.836/0001-80 R$ 29.000,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 57.900,0300 

21.548.780/0001-89 R$ 57.900,0200 

06.313.733/0001-62 R$ 38.998,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 61.990,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 57.900,0100 

21.548.780/0001-89 R$ 57.899,9900 

02.464.226/0001-79 R$ 57.899,9800 

21.548.780/0001-89 R$ 57.899,8900 

02.464.226/0001-79 R$ 57.899,8800 

21.548.780/0001-89 R$ 57.899,8300 

02.464.226/0001-79 R$ 57.899,8200 

44.607.880/0001-34 R$ 31.500,0000 

21.548.780/0001-89 R$ 57.899,7300 

02.464.226/0001-79 R$ 57.899,7200 

21.548.780/0001-89 R$ 57.899,7000 

23.655.349/0001-67 R$ 38.990,0000 

44.607.880/0001-34 R$ 30.000,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 57.899,6900 

21.548.780/0001-89 R$ 57.899,6700 

02.464.226/0001-79 R$ 57.899,6600 

21.548.780/0001-89 R$ 57.899,6100 

02.464.226/0001-79 R$ 57.899,6000 

21.548.780/0001-89 R$ 57.899,5000 

02.464.226/0001-79 R$ 57.899,4900 

21.548.780/0001-89 R$ 57.899,4700 

47.075.363/0001-50 R$ 55.000,0000 

07/02/2024 13:39:34 

07/02/2024 13:39:46 

07/02/2024 13:40:02 

07/02/2024 13:40:28 

07/02/2024 13:40:32 

07/02/2024 13:40:37 

07/02/2024 13:40:52 

07/02/2024 13:41:10 

07/02/2024 13:41:10 

07/02/2024 13:41:18 

07/02/2024 13:41:57 

07/02/2024 13:42:32 

07/02/2024 13:43:02 

07/02/2024 13:43:18 

07/02/2024 13:43:36 

07/02/2024 13:43:38 

07/02/2024 13:43:48 

07/02/2024 13:44:23 

07/02/2024 13:44:35 

07/02/2024 13:44:55 

07/02/2024 13:45:02 

07/02/2024 13:45:19 

07/02/2024 13:45:32 

07/02/2024 13:45:50 

07/02/2024 13:46:04 

07/02/2024 13:46:22 

07/02/2024 13:46:32 

07/02/2024 13:46:32 

Data/hora , 

07/02/2024 13:39:16 

02/2024 13:41:21 

/02/2024 13:41:33 

07/02/2024 13:42:02 

07/02/2024 13:42:25 

07/02/2024 13:44:08 

*02/2024 13:44:16 
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Lance  Participante 

UASG 987487 
• .••• 
.• • . 

Data hora 

PREGÃO 90004/2024 

07/02/2024 13:46:46 21.548.780/0001-89 R$ 54.999,9200 

07/02/2024 13:47:04 02.464.226/0001-79 R$ 54.999,9100 

07/02/2024 13:47:16 21.548.780/0001-89 R$ 54.999,8700 

07/02/2024 13:47:40 02.464.226/0001-79 R$ 54.999,8600 

07/02/2024 13:47:46 21.548.780/0001-89 R$ 54.999,8300 

07/02/2024 13:47:48 47.075.363/0001-50 R$ 49.500,0000 

07/02/2024 13:48:04 02.464.226/0001-79 R$ 49.499,9900 

07/02/2024 13:49:03 47.075.363/0001-50 R$ 48.000,0000  

Mensagens  do chat do Item 3  

Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 13:30:04 

Sistema 07/02/2024 13:51:04 

Sistema para o 
participante 07/02/2024 14:53:06 
31.939.836/0001-80 

pelo participante 
31.939.836/0001-80 

07/02/2024 14:58:38 

Sistema 15/02/2024 13:27:02 

Sistema 05/03/2024 08:19:24 

Mensagem 

0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 3 está encerrado. 

Sr. Fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31.939.836/0001-80,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 
07/02/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 14:58:38 de 07/02/2024. 4 anexos 
foram enviados pelo fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 
31.939.836/0001-80. 

0 item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 15/02/2024 13:37:02. 

0 item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 05/03/2024 08:29:24. 

Eventos do Item 3 

Data/Hora 

07/02/2024 13:30:04 

Descrição 

Item aberto para lances. 

• 
07/02/2024 13:51:04 Item com etapa aberta encerrada. 

07/02/2024 13:51:04 Item encerrado para lances. 

07/02/2024 14:53:06 
Fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31.939.836/0001-80 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 07/02/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

07/02/2024 14:58:38 Fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31.939.836/0001-80 finalizou o envio de anexo. 

15/02/2024 13:27:02 
Fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31.939.836/0001-80 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
29.000,0000. Motivo: PROPOSTA ACEITA. 

05/03/2024 08:19:24 Fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31.939.836/0001-80 foi habilitado. 

05/03/2024 09:29:22 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 
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07/02/2024 is 13:30:C1 Abertura da sessão pública 

07/02/2024 ás 14:42:15  Inicio da etapa de julgamento de propostas 

  

A sessão pública está aberta. Até 4 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 'Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

DEVIDO AO GRANDE VOLUME DE SERVIÇO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS DESSE 
PREGÃO SOMENTE A PARTIR DO DIA 15/02/2024 

Mensagem 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90004/2024 

As 09:30 horas do dia 05 de  March  do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 04, Pregão na 90004/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

grega de propostas:  

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO NA 941884/2023 
Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

De 24/01/2024 As 08:00 ate 07/02/2024 As 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 07/02/2024 As 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 as 13:30:01 

Sistema 07/02/2024 is 14:42:18 

Sistema 08/02/2024 as 08:31:01  

frrentos da comp:ra  

Data/Hora Descrição 

05/03/2024 09:30 1 de 9 



UASG 987487 

Item 3 - Arado 

, 
• 

3  

PREGÃO 90004/2024 

Arado Tipo: Subsolador Hidráulico , Profundidade Sulco: 450 MM, Potência Requerida: 100-125  CV,  Quantidade Hastes: 5  UN,  Largura 
Arada: 1.875 MM, Características Adicionais: Com Desarme Automatico Das Haster 

Quantidade: 2 Valor estimado: R$ 65.000,0000 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Adjucado e Homologado por CPF *".595.""-"5 - AMERICO  BELLE  para DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 
31.939.836/0001-80, melhor lance: R$ 29.000,0000 

Propostas do Item 3 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  3a da Lei Complementar ni 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

53.138.531/0001-01 - 53.138.531 MARIA IRACI DE SOUSA 
SANTOS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 65.000,0000 

   

Marca/Fabricante: new  

Modelo/versão: grade 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

29.127.216/0001-02 - AF  EMPREENDIMENTOS  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 79.455,0000 

 

   

Marca/Fabricante: BALDAN/CRI16X28X7.5 

Modelo/versão: BALDAN/CRI16X28X7.5 

Valor proposta: R$ 85.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.950.966/0001-77 -  ALPS  LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 59.000,0000 

   

Marca/Fabricante: PICCIN 

Modelo/versão: GAICR 16 x 28 x 7,5MM 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

49.274.146/0001-14 - BIANCO INDUSTRIA METALURGICA 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 65.000,0000 

   

Marca/Fabricante: própria 

Modelo/versão: GACRB 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

44.119.251/0001-65 - BPMAQEQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 57.900,2600 

 

   

   

Marca/Fabricante: FOLMAQ 

Modelo/versão: DISTRIBUIDOR 

Valor proposta: R$ 100.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

53.292.142/0001-36 - COLONHESI & COLONHESI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 29.900,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: PROPRIA 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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R$ 48.000,0000 

R$ 65.000,0000 

R$ 29.000,0000 Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: THUROW 

Modelo/versão: THA16X26 

lor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 49.499,9900 
02.464.226/0001-79 - DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: Nuivaler 

Modelo/versão: egzicr 16x28x7,5x270 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 44.999,9900 

R$ 70.000,0000 
31.261.184/0001-77 - EDINEIDE DE F. VASQUES BRITO 
COMERCIO E SERV1COS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: KLR 

Modelo/versão: GAC2701626ME 

Valor proposta: R$ 70.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 38.998,0000 
06.313.733/0001-62- FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equipa.7ada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: CIMAG 

Modelo/versão: GAC 16X26 

Valor proposta: RS 63.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

05/03/2024 09:30 3 de 9 

PREGÃO 90004/2024 

1 
Valor ofertado Situação 

UASG 987487  

Fornecedor 

47.075.363/0001-50 - COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

15.823.601/0001-71 - DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

31.939.836/0001-80 - DARLISSON DUMMER THUROW LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

36.374.350/0001-65 - DIOGO EMANUEL KUHN & CIA. LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: METAL CERVO 

Modelo/versão: 16X28X270 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: FOLMAQ 

Modelo/versão:  GAF  16X26X7,5MM,  ESP  270MM 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: BUDNY 

Modelo/versão: Grade Aradora Intermediária - 16D26" 

Valor proposta: R$ 64.607,8900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.720.898/0001-50 - DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS 
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

earca/Fabricante: Equivaler 

Modelo/versão: EGAICR 16x28x7,5 

Valor proposta: RI 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 46.575,0000 



UASG 987487 . • 
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32.673.663/0001-63 - FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor ofertado 

R$ 40.000,0000  

PREGÃO 90004/2024 

Situação 

Marca/Fabricante: KLR 

Modelo/versão: GAG 16x26 

Valor  proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

49.704.826/0001-20 -J.  R. DA CONCEICAO JUNIOR  
COMERCIAL  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 65.000,0000 

   

Marca/Fabricante: BALDAN 

Modelo/versão: ARADO 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM GERAL 
LIMITADA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 65.000,0000 

   

Marca/Fabricante: tec 

Modelo/versão: tec 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

80.577.794/0001-90 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 64.700,0000 

 

   

Marca/Fabricante: baldan 

Modelo/versão: cri 16x28x7.5 

Valor proposta: R$ 64.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 80.000,0000 

   

Marca/Fabricante: rohr 

Modelo/versão: rohr 

Valor proposta: R$ 80.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

23.655.349/0001-67 - PUMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 38.990,0000 

 

   

Marca/Fabricante: PUMA 

Modelo/versão: PGAICR 16X26 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

37.141.260/0001-97 - ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 37.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: KLR 

Modelo/versão: GAG 16X26X7,5 

Valor  proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

42.294.483/0001-24 - ROTA AMAZONICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 65.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: tec 

Modelo/versão: Subsolador Hidráulico, 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2 
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Va r Citeitgao - Situação 

R$ 32.900,0000 

Fornecedor 

46.553.316/0001-01 - SCR  MAQUINAS  E TERRAPLENAGEM 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparoda: Sim (D) 

R$ 30.000,0000 

R$ 54.999,8300 

Marca/Fabricante: Equivaler  

Mod elo/vers go: EGAICR 16x28 

"ralor  proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2 

UASG 987487 PREGÃO 90004/2024 

O R314  

Marca/Fabricante: THUROW 

Modelo/versão: THA 

Valor proposta: R$ 65.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: PROPRIA 

Modelo/versão: PROPRIO 

Valor proposta: R$ 64.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Lances do Item 3 

Participante Lance 

36.374.350/0001-65 R$ 63.899,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 63.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 62.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 62.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 61.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 61.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 60.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 60.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 59.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 59.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 58.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 58.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 57.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 57.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 56.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 55.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 54.999,9900 

37.141.260/0001-97 R$ 54.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 53.999,9900 
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Data/hora 

07/02/2024 13:30:08 

07/02/2024 13:30:38 

07/02/2024 13:30:40 

07/02/2024 13:30:51 

07/02/2024 13:30:53 

07/02/2024 13:31:01 

02/2024 13:31:04 

/02/2024 13:32:58 

07/02/2024 13:32:59 

07/02/2024 13:33:02 

07/02/2024 13:33:05 

07/02/2024 13:33:08 

07/02/2024 13:33:11 

07/02/2024 13:33:25 

07/02/2024 13:33:26 

07/02/2024 13:33:47 

07/02/2024 13:33:50 

07/02/2024 13:34:06 

07/02/2024 13:34:08 

44.607.880/0001-34 - TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

21.548.780/0001-89 - VSS COMERCIO E SERVICO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
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Data/hora Participante Lance 

07/02/2024 13:34:13 32.673.663/0001-63 R$ 52.000,0000 

07/02/2024 13:34:14 36.374.350/0001-65 R$ 51.999,9900 

07/02/2024 13:34:15 44.119.251/0001-65 R$ 57.900,2600 

07/02/2024 13:34:16 37.141.260/0001-97 R$ 51.000,0000 

07/02/2024 13:34:17 36.374.350/0001-65 R$ 50.999,9900 

07/02/2024 13:34:29 37.141.260/0001-97 R$ 50.000,0000 

07/02/2024 13:34:35 36.374.350/0001-65 R$ 49.999,9900 

07/02/2024 13:34:40 37.141.260/0001-97 R$ 49.000,0000 

07/02/2024 13:34:41 36.374.350/0001-65 R$ 48.999,9900 

07/02/2024 13:34:45 32.673.663/0001-63 R$ 47.000,0000 

07/02/2024 13:34:47 36.374.350/0001-65 R$ 46.999,9900 

07/02/2024 13:34:51 37.141.260/0001-97 R$ 46.000,0000 

07/02/2024 13:34:52 32.673.663/0001-63 R$ 45.000,0000 

07/02/2024 13:34:53 36.374.350/0001-65 R$ 44.999,9900 

07/02/2024 13:35:01 37.141.260/0001-97 R$ 43.000,0000 

07/02/2024 13:35:05 32.673.663/0001-63 R$ 40.000,0000 

07/02/2024 13:35:09 37.141.260/0001-97 R$ 39.000,0000 

07/02/2024 13:35:48 29.127.216/0001-02 R$ 79.455,0000 

07/02/2024 13:35:48 41.950.966/0001-77 R$ 59.000,0000 

07/02/2024 13:36:07 53.292.142/0001-36 R$ 38.000,0000 

07/02/2024 13:36:15 37.141.260/0001-97 R$ 37.000,0000 

07/02/2024 13:36:24 53.292.142/0001-36 R$ 35.000,0000 

07/02/2024 13:36:27 44.607.880/0001-34 R$ 63.500,0000 

07/02/2024 13:36:40 46.553.316/0001-01 R$ 34.500,0000 

07/02/2024 13:37:07 53.292.142/0001-36 R$ 33.000,0000 

07/02/2024 13:37:10 06.313.733/0001-62 R$ 42.650,0000 

07/02/2024 13:37:31 46.553.316/0001-01 R$ 32.900,0000 

07/02/2024 13:37:44 53.292.142/0001-36 R$ 32.000,0000 

07/02/2024 13:38:06 21.548.780/0001-89 R$ 57.900,2500 

07/02/2024 13:38:22 23.655.349/0001-67 R$ 39.000,0000 

07/02/2024 13:38:23 31.939.836/0001-80 R$ 31.500,0000 

07/02/2024 13:38:35 53.292.142/0001-36 R$ 31.000,0000 

07/02/2024 13:38:48 31.939.836/0001-80 R$ 30.000,0000 

07/02/2024 13:39:06 02.464.226/0001-79 R$ 57.900,2400 

07/02/2024 13:39:09 44.607.880/0001-34 R$ 63.200,0000 
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UASG 987487  

Participante 

13:39:16 21.548.780/0001-89 

13:39:34 02.464.226/0001-79 

13:39:46 21.548.780/0001-89 

13:40:02 41.720.898/0001-50 

13:40:28 02.464.226/0001-79 

13:40:32 21.548.780/0001-89 

13:40:37 53.292.142/0001-36 

13:40:52 31.939.836/0001-80 

13:41:10 31.939.836/0001-80 

13:41:10 02.464.226/0001-79 

13:41:18 21.548.780/0001-89 

13:41:21 06.313.733/0001-62 

13:41:33 44.607.880/0001-34 

13:41:57 02.464.226/0001-79 

13:42:02 21.548.780/0001-89 

13:42:25 02.464.226/0001-79 

13:42:32 21.548.780/0001-89 

13:43:02 02.464.226/0001-79 

13:43:18 21.548.780/0001-89 

13:43:36 02.464.226/0001-79 

13:43:38 44.607.880/0001-34 

13:43:48 21.548.780/0001-89 

13:44:08 02.464.226/0001-79 

13:44:16 21.548.780/0001-89 

13:44:23 23.655.349/0001-67 

13:44:35 44.607.880/0001-34 

13:44:55 02.464.226/0001-79 

13:45:02 21.548.780/0001-89 

13:45:19 02.464.226/0001-79 

13:45:32 21.548.780/0001-89 

13:45:50 02.464.226/0001-79 

13:46:04 21.548.780/0001-89 

13:46:22 02.464.226/0001-79 

13:46:32 21.548.780/0001-89 

13:46:32 47.075.363/0001-50 

Lance 

PREGÃO 90004/2024 
t) 

R$ 57.900,2100 

R$ 57.900,2000 

R$ 57.900,1100 

R$ 46.575,0000 

R$ 57.900,1000 

R$ 57.900,0400 

R$ 29.900,0000 

R$ 29.500,0000 

R$ 29.000,0000 

R$ 57.900,0300 

R$ 57.900,0200 

R$ 38.998,0000 

R$ 61.990,0000 

R$ 57.900,0100 

R$ 57.899,9900 

R$ 57.899,9800 

R$ 57.899,8900 

R$ 57.899,8800 

R$ 57.899,8300 

R$ 57.899,8200 

R$ 31.500,0000 

R$ 57.899,7300 

R$ 57.899,7200 

R$ 57.899,7000 

R$ 38.990,0000 

R$ 30.000,0000 

R$ 57.899,6900 

R$ 57.899,6700 

R$ 57.899,6600 

R$ 57.899,6100 

R$ 57.899,6000 

R$ 57.899,5000 

R$ 57.899,4900 

R$ 57.899,4700 

R$ 55.000,0000 

Data/hora 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

6/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

0/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 



Mensagem 

0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 3 está encerrado. 

Sr. Fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31.939.836/0001-80,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 
07/02/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

0 item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 14:58:38 de 07/02/2024. 4 anexos 
foram enviados pelo fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 
31.939.836/0001-80. 

0 item 3 esta na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 15/02/2024 13:37:02. 

0 item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 05/03/2024 08:29:24. 

o 
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Data hora 

07/02/2024 13:46:46 

07/02/2024 13:47:04 

07/02/2024 13:47:16 

07/02/2024 13:47:40 

07/02/2024 13:47:46 

07/02/2024 13:47:48 

07/02/2024 13:48:04 

07/02/2024 13:49:03 

PartiCiplint6. Lance  

21.548.780/0001-89 R$ 54.999,9200 

02.464.226/0001-79 R$ 54.999,9100 

21.548.780/0001-89 R$ 54.999,8700 

02.464.226/0001-79 R$ 54.999,8600 

21.548.780/0001-89 R$ 54.999,8300 

47.075.363/0001-50 R$ 49.500,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 49.499,9900 

47.075.363/0001-50  R$ 48.000,0000  

Mensagens  do chat do Item 3  

Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 13:30:04 

Sistema 07/02/2024 13:51:04 

Sistema para o 
participante 07/02/2024 14:53:06 
31.939.836/0001-80 

pelo participante 
31.939.836/0001-80 

07/02/2024 14:58:38 

Sistema 15/02/2024 13:27:02 

Sistema 05/03/2024 08:19:24 

Eventos do Item 3 

Data/Hora Descrição 

07/02/2024 14:53:06 

07/02/2024 14:58:38 

05/03/2024 09:30:22 

05/03/2024 09:30:23  

Fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31.939.836/0001-80 convocado para o envio de anexo. Prazo 
de encerramento: 07/02/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

Fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31.939.836/0001-80 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, CNPJ 31.939.836/0001-80 teve a proposta adjudicada, melhor 
lance: R$ 29.000,0000. 

Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
". Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema. 
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Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

o 3 1  S  

15/02/2024 13:37:02 

05/03/2024 08:29:24 

• 

05/03/2024 09:30 9 de 9 



Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 As 13:30:01 

Sistema 07/02/2024 As 14:42:18 

Sistema 08/02/2024 As 08:31:01  

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Ate 4 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

DEVIDO AO GRANDE VOLUME DE SERVIÇO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS DESSE 
PREGÃO SOMENTE A PARTIR DO DIA 15/02/2024 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90004/2024 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Critério de julgamento: Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO NI 941884/2023 
Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

Entrega de propostas: De 24/01/2024 as 08:00 ate 07/02/2024 as 13:30 

eertura da sessão publica: Dia 07/02/2024 as 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Eventos da compra 

Data/Hora 

0/02/2024 is 13:30:01 

Descrição 

Abertura da sessão pública 

07/02/2024 As 14:42:15 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

05/03/2024 09:29 1 de 12 



UASG 987487  
NI) 1, 

PREGÃO 90004/2024 

Item 4- Pulverizador 

Valor ofertado Situação Fornecedor 

Pulverizador Material Tanque: Polietileno , Capacidade Tanque: 800 L, Características Adicionais: Acionamento Hidráulioco Das Barras , 
Aplicação: Pulverização De Defensivos Agrícolas , Componentes: Filtro De Sucção, Bomba De Pulverização, Barras E , Tipo: Barra 

Valor estimado: R$ 64.666,6700 Critério de julgamento: Menor Preço 

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Situação: Aguardando adjudicação 

Aceito e Habilitado por CPF """.258."*"-"8 - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 
32.673.663/0001-63, melhor lance: R$ 57.500,0000 

Propostas do Item 4 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar nl 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Proposta 
desclassificada 

RS 53.900,0000 
46.553.316/0001-01 - SCR  MAQUINAS  E TERRAPLENAGEM 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Proposta 
desclassificada 

R$ 53.898,0000 

Proposta 
desclassificada 

R$ 53.897,9400 
02.464.226/0001-79 - DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: algor 

Modelo/versão: da16000 

Valor proposta: R$ 64.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Proposta 
desclassificada 

R$ 49.000,0000 

Proposta 
desclassificada 

R$ 44.250,0000 
06.313.733/0001-62 - FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: IAC 

Modelo/versão: DAS 6000 

Valor proposta: R$ 62.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: IAC 

Modelo/versão: DAL 

Valor proposta: R$ 64.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: BUDNY 

Modelo/versão: DELB 6000 C/ MANGOTE 6M 

Valor proposta: R$ 64.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

-1111Dosta 
desclassificada 

Marca/Fabricante: BUDNY 

Modelo/versão: DELB - 6000L 

Valor proposta: R$ 64.401,8400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: INCOMAGRI 

Modelo/versão: DENL6000 

Valor proposta: R$ 64.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 53.897,9300 

23.655.349/0001-67 - PUMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

47.075.363/0001-50 - COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

36.374.350/0001-65 - DIOGO EMANUEL KUHN & CIA. LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

05/03/2024 09:29 2 de 12 



UASG 987487  

Fornecedor 

PREGÃO 90004/2024 

Valor o ertado Situação 

46.521.285/0001-07 - AGRO PALORANTE INDUSTRIA 
AGRICOLA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 40.000,0000 
Proposta 

desclassificada 

   

Marca/Fabricante: IAC 

Modelo/versão: DAL 6000 

Valor proposta: R$ 64.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

06.161.649/0001-70 -JEAN PYER VIVIAN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 34.000,0000 
Proposta 

desclassificada 

   

   

Marca/Fabricante: LUMECO 

Modelo/versão: LMC 6000 L 

Valor proposta: R$ 64.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

53.292.142/0001-36 - COLONHESI & COLONHESI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 33.999,0000 
Proposta 

desclassificada 

   

Marca/Fabricante: FHORCE 

00 delo/versão: PHORCE 

ralor proposta: R$ 64.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

32.673.663/0001-63 - FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) R$ 57.500,0000 

Fornecedor 
habilitado 

   

Marca/Fabricante: MEPEL 

Modelo/versão: DAOL 6000 

Valor proposta: R$ 64.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

04.742.267/0001-05 - CASA DO PICA-PAU MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

 

R$ 64.600,0000 

   

Marca/Fabricante: IvIEPEL 

Modelo/versão: DAOL 6000 VACUO COMPRESSOR 

Valor proposta: R$ 64.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

29.127.216/0001-02 -  AF  EMPREENDIMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) eirca/Fabricante: ROHR/DR6000 

Modelo/versão: ROHR/DR6000 

Valor proposta: R$ 95.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

80.577.794/0001-90 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 64.000,0000 

 

   

   

R$ 80.518,0000 

Marca/Fabricante: iac 

Modelo/versão: dl 

Valor proposta: R$ 64.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

49.704.826/0001-20 -J.  R. DA CONCEICAO JUNIOR  
COMERCIAL  LTDA R$ 64.666,0000 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: AGROMIX 

Modelo/versão: PULVERIZADOR 

Valor proposta: R$ 64.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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15.823.601/0001-71 - DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: IPACOL 

UASG 987487 

Fornecedor Valor ofertado 

R$ 64.660,0000 

PREGÃO 90004/2024 

Situação 

Modelo/versão: DLV 6.0 

Valor proposta: R$ 64.660,0000 Valor negociado: Mc) informado Quantidade ofertada: 

53.138.531/0001-01 - 53.138.531 MARIA IRACI DE SOUSA 
SANTOS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 64.666,6700 

   

Marca/Fabricante: new  

Modelo/versão: distribuidor 

Valor proposta: R$ 64.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

21.548.780/0001-89 - VSS COMERCIO E SERVICO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 80.000,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: Baldan 

Modelo/versão: 6000 L 

Valor proposta: R$ 80.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: I 

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 80.000,0000 

   

   

Marca/Fabricante: rohr 

Modelo/versão: rohr 

Valor proposta: R$ 80.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

42.294.483/0001-24 - ROTA AMAZONICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 64.666,6700 

 

   

   

Marca/Fabricante: merc 

Modelo/versão: , Bomba De Pulverização, 

Valor proposta: R$ 64.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

44.119.251/0001-65 - BPMAQEQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 100.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: BUDNY 

Modelo/versão: DISTRIBUIDOR 

Valor proposta: R$ 100.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM GERAL 
LIMITADA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 64.666,6700 

   

Marca/Fabricante: tec 

Modelo/versão: tec 

Valor proposta: R$ 64.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Lances do Item 4 

Data/hora Participante Lance 

07/02/2024 13:30:28 36.374.350/0001-65 R$ 62.299,9900 

07/02/2024 13:34:24 32.673.663/0001-63 R$ 62.000,0000 

• 
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Data/hora Participante 

13:34:26 36.374.350/0001-65 R$ 61.999,9900 

13:34:56 32.673.663/0001-63 R$ 60.000,0000 

13:34:59 36.374.350/0001-65 R$ 59.999,9900 

13:35:18 32.673.663/0001-63 R$ 59.000,0000 

13:35:20 36.374.350/0001-65 R$ 58.999,9900 

13:35:42 32.673.663/0001-63 R$ 58.999,0000 

13:35:44 36.374.350/0001-65 R$ 58.998,9900 

13:35:51 32.673.663/0001-63 R$ 58.900,0000 

13:35:53 36.374.350/0001-65 R$ 58.899,9900 

13:36:00 53.292.142/0001-36 R$ 55.000,0000 

13:36:00 

13:36:05 

29.127.216/0001-02 R$ 80.518,0000 

32.673.663/0001-63 R$ 57.500,0000 

13:36:05 36.374.350/0001-65 R$ 54.999,9900 

13:36:18 53.292.142/0001-36 R$ 51.000,0000 

13:37:04 46.553.316/0001-01 R$ 53.900,0000 

13:37:08 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9900 

13:37:28 23.655.349/0001-67 R$ 57.000,0000 

13:38:01 06.313.733/0001-62 R$ 51.120,0000 

13:38:23 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9800 

13:38:28 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9700 

13:38:46 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9600 

13:38:49 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9500 

13:39:06 

13:39:10 

46.521.285/0001-07 R$ 50.000,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 48.000,0000 

13:39:11 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9400 

13:39:16 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9300 

13:39:27 46.521.285/0001-07 R$ 47.500,0000 

13:39:30 53.292.142/0001-36 R$ 45.000,0000 

13:39:43 46.521.285/0001-07 R$ 44.500,0000 

13:40:00 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9200 

13:40:04 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9100 

13:40:13 06.313.733/0001-62 R$ 45.650,0000 

13:40:19 53.292.142/0001-36 R$ 44.000,0000 

13:40:36 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9000 

13:40:36 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,8900 
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07/02/2024 
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07/02/2024 

07/02/2024 
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07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 
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07/02/2024 
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07/02/2024 
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07/02/2024 
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Data/hora 

32 it 
v•N . 

Participi-nte  

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

07/02/2024 13:40:48 06.313.733/0001-62 R$ 44.250,0000 

07/02/2024 13:41:01 46.521.285/0001-07 R$ 43.500,0000 

07/02/2024 13:41:08 53.292.142/0001-36 R$ 43.000,0000 

07/02/2024 13:41:16 46.521.285/0001-07 R$ 42.500,0000 

07/02/2024 13:41:29 53.292.142/0001-36 R$ 42.000,0000 

07/02/2024 13:41:41 46.521.285/0001-07 R$ 41.500,0000 

07/02/2024 13:41:51 53.292.142/0001-36 R$ 41.000,0000 

07/02/2024 13:41:56 46.521.285/0001-07 R$ 40.000,0000 

07/02/2024 13:42:03 53.292.142/0001-36 R$ 39.000,0000 

07/02/2024 13:42:21 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8800 

07/02/2024 13:42:23 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,8700 

07/02/2024 13:42:42 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8600 

07/02/2024 13:43:03 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,8500 

07/02/2024 13:43:23 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8400 

07/02/2024 13:43:29 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,8300 

07/02/2024 13:43:49 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8200 

07/02/2024 13:43:55 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,8100 

07/02/2024 13:44:20 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8000 

07/02/2024 13:44:24 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7900 

07/02/2024 13:44:48 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7800 

07/02/2024 13:44:52 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7700 

07/02/2024 13:45:11 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7600 

07/02/2024 13:45:11 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7500 

07/02/2024 13:45:32 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7400 

07/02/2024 13:45:33 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7300 

07/02/2024 13:45:51 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7200 

07/02/2024 13:45:55 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7100 

07/02/2024 13:46:12 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7000 

07/02/2024 13:46:16 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6900 

07/02/2024 13:46:33 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6800 

07/02/2024 13:46:36 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6700 

07/02/2024 13:46:50 47.075.363/0001-50 R$ 57.000,0000 

07/02/2024 13:47:07 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6600 

07/02/2024 13:47:09 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6500 

07/02/2024 13:47:25 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6400 
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36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6300 

47.075.363/0001-50 R$ 51.300,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6200 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6100 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6000 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5900 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5800 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5700 

47.075.363/0001-50 R$ 49.000,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5600 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5500 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5400 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5300 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5200 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5100 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5000 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4900 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4800 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4700 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4600 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4500 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4400 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4300 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4200 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4100 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4000 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,3900 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,3800 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,3700 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,3600 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,3500 

23.655.349/0001-67 R$ 53.898,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,3400 

36.374.350/0001-65 R$ 53.897,9900 

02.464.226/0001-79 R$ 53.897,9800 
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07/02/2024 13:47:34 

07/02/2024 13:48:04 

07/02/2024 13:48:22 

07/02/2024 13:48:22 

07/02/2024 13:48:46 

07/02/2024 13:48:50 

07/02/2024 13:49:07 

07/02/2024 13:49:11 

07/02/2024 13:49:20 

07/02/2024 13:49:37 

07/02/2024 13:49:49 

*02/2024 13:50:07 

07/02/2024 13:50:09 

07/02/2024 13:50:25 

07/02/2024 13:50:35 

07/02/2024 13:50:53 

07/02/2024 13:50:55 

07/02/2024 13:51:19 

07/02/2024 13:51:26 

07/02/2024 13:51:43 

07/02/2024 13:51:45 

07/02/2024 13:52:16 

07/02/2024 13:52:17 

/02/2024 13:52:35 

07/02/2024 13:52:38 

07/02/2024 13:52:55 

07/02/2024 13:52:59 

07/02/2024 13:53:24 

07/02/2024 13:53:24 

07/02/2024 13:53:43 

07/02/2024 13:53:46 

07/02/2024 13:54:04 

07/02/2024 13:54:04 

07/02/2024 13:54:06 

07/02/2024 13:54:28 

UASG 987487  

Data/hora Participante 
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Data hora Participante 

PREGÃO 90004/2024 

Lance 

07/02/2024 13:54:31 36.374.350/0001-65 R$ 53.897,9700 

07/02/2024 13:54:50 02.464.226/0001-79 R$ 53.897,9600 

07/02/2024 13:54:56 36.374.350/0001-65 R$ 53.897,9500 

07/02/2024 13:55:15 02.464.226/0001-79 R$ 53.897,9400 

07/02/2024 13:55:18 36.374.350/0001-65 R$ 53.897,9300 

07/02/2024 13:56:16 06.161.649/0001-70 R$ 38.900,0000 

07/02/2024 13:56:37 53.292.142/0001-36 R$ 38.500,0000 

07/02/2024 13:57:26 06.161.649/0001-70 R$ 38.400,0000 

07/02/2024 13:57:33 53.292.142/0001-36 R$ 38.000,0000 

07/02/2024 13:58:14 06.161.649/0001-70 R$ 37.900,0000 

07/02/2024 13:58:22 53.292.142/0001-36 R$ 37.778,0000 

07/02/2024 13:59:13 06.161.649/0001-70 R$ 37.775,0000 

07/02/2024 13:59:18 53.292.142/0001-36 R$ 37.770,0000 

07/02/2024 14:00:01 06.161.649/0001-70 R$ 37.750,0000 

07/02/2024 14:00:15 53.292.142/0001-36 R$ 37.740,0000 

07/02/2024 14:00:55 06.161.649/0001-70 R$ 37.720,0000 

07/02/2024 14:01:28 53.292.142/0001-36 R$ 37.700,0000 

07/02/2024 14:01:59 06.161.649/0001-70 R$ 37.690,0000 

07/02/2024 14:02:07 53.292.142/0001-36 R$ 37.650,0000 

07/02/2024 14:03:00 06.161.649/0001-70 R$ 37.640,0000 

07/02/2024 14:03:11 53.292.142/0001-36 R$ 37.600,0000 

07/02/2024 14:04:04 06.161.649/0001-70 R$ 37.590,0000 

07/02/2024 14:04:34 53.292.142/0001-36 R$ 37.580,0000 

07/02/2024 14:05:35 06.161.649/0001-70 R$ 37.570,0000 

07/02/2024 14:05:43 53.292.142/0001-36 R$ 37.550,0000 

07/02/2024 14:06:45 06.161.649/0001-70 R$ 37.540,0000 

07/02/2024 14:07:06 53.292.142/0001-36 R$ 37.500,0000 

07/02/2024 14:08:21 06.161.649/0001-70 R$ 37.490,0000 

07/02/2024 14:08:26 53.292.142/0001-36 R$ 37.400,0000 

07/02/2024 14:09:50 06.161.649/0001-70 R$ 37.390,0000 

07/02/2024 14:10:01 53.292.142/0001-36 R$ 37.380,0000 

07/02/2024 14:11:06 06.161.649/0001-70 R$ 37.370,0000 

07/02/2024 14:11:13 53.292.142/0001-36 R$ 37.350,0000 

07/02/2024 14:12:08 06.161.649/0001-70 R$ 37.300,0000 

07/02/2024 14:12:28 53.292.142/0001-36 R$ 37.200,0000 

05/03/2024 09:29 8 de 12 



UASG 987487  PREGÃO 90004/2024 

Participante Lance 

06.161.649/0001-70 R$ 37.195,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 37.150,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 37.149,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 37.100,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 37.099,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 37.050,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 37.049,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 37.000,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.950,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.900,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.890,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.800,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.799,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.790,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.780,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.770,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.760,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.750,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.740,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.730,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.720,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.710,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.700,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.600,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.400,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.300,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.000,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 35.900,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 35.500,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 35.400,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 35.000,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 34.900,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 34.800,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 34.700,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 34.600,0000 

05/03/2024 09:29 9 de 12 

Data/hora , 

07/02/2024 14:13:24 

07/02/2024 14:13:31 

07/02/2024 14:14:32 

07/02/2024 14:14:42 

07/02/2024 14:15:53 

07/02/2024 14:16:04 

07/02/2024 14:17:08 

07/02/2024 14:17:15 

07/02/2024 14:17:44 

07/02/2024 14:17:48 

07/02/2024 14:18:41 

07/02/2024 14:18:47 

07/02/2024 14:20:04 

07/02/2024 14:21:23 

07/02/2024 14:22:41 

07/02/2024 14:23:08 

07/02/2024 14:24:26 

07/02/2024 14:24:39 

07/02/2024 14:25:28 

07/02/2024 14:25:35 

07/02/2024 14:26:40 

07/02/2024 14:26:52 

07/02/2024 14:28:18 

7/02/2024 14:29:16 

07/02/2024 14:30:18 

07/02/2024 14:30:34 

07/02/2024 14:30:56 

07/02/2024 14:31:23 

07/02/2024 14:32:04 

07/02/2024 14:32:27 

07/02/2024 14:33:00 

07/02/2024 14:34:36 

07/02/2024 14:35:24 

07/02/2024 14:35:28 

07/02/2024 14:35:39 



• ; 

32 
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Data hora Partkipante Lance 

53.292.142/0001-36 R$ 34.500,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 34.000,0000 

53.292.142/0001-36  R$ 33.999,0000  

Mensagens  do chat do Item 4  

Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 13:30:05 

Sistema 07/02/2024 14:39:54 

Sistema para o 
participante 07/02/2024 14:54:00 
53.292.142/0001-36 

pelo participante 
53.292.142/0001-36 

07/02/2024 15:55:30 

Sistema para o 
participante 15/02/2024 13:30:33 
53.292.142/0001-36 

Sistema para o 
participante 15/02/2024 13:31:21 
53.292.142/0001-36 

pelo participante 
53.292.142/0001-36 

pelo participante 
53.292.142/0001-36 

15/02/2024 

15/02/2024 

13:41:22 

14:14:56 

Sistema para o 
participante 20/02/2024 07:57:42 
06.161.649/0001-70 

Sistema para o 
participante 20/02/2024 10:00:01 
06.161.649/0001-70 

Sistema para o 
participante 20/02/2024 13:43:09 
46.521.285/0001-07 

Sistema para o 
participante 20/02/2024 15:30:00 
46.521.285/0001-07 

Sistema para o 
participante 23/02/2024 08:19:09 
06.313.733/0001-62 

pelo participante 
06.313.733/0001-62 

23/02/2024 08:34:43 

Sistema para o 
participante 

01/03/2024 08:54:25 

0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

05/03/2024 09:29 10 de 12 

Mensagem 

07/02/2024 14:35:46 

07/02/2024 14:36:16 

07/02/2024 14:37:53 

0 item 4 está encerrado. 

Sr. Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 
07/02/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 15:55:30 de 07/02/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36. id  
SENHOR FORNECEDOR, Nosso técnico informou inconistencias no seu seu catálogo, 
verificamos no  site  da marca ofertada e não encontramos nenhum catálogo com essa marca e com 
esse produto ofertado pelos Srs. vou convocar a empresa para que nos envie o catálo correto ou 
será desclassificado. 

Sr. Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 14:30:00 do dia 
15/02/2024. Justificativa: anexar o catálogo correto do produto ofertado, sob pena de 
desclassificação. 

Boa tarde Prezados.. Já informamos o fabricante, e estão providenciando... Pois, informaram que o  
site  esta em manutenção e tanto esse, quanto outros implementos, ainda não constam no portal da 
fabrica. obrigado 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 14:14:56 de 15/02/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36. 

Sr. Fornecedor  JEAN  PYER VIVIAN LTDA, CNPJ 06.161.649/0001-70,  voce  foi convocado para 
enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 20/02/2024. Justificativa: 
FAVOR ANEXAR CATALOGO DO PRODUTO, PROPOSTA ATUALIZADA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 10:00:00 de 20/02/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor  JEAN  PYER VIVIAN LTDA, CNPJ 06.161.649/0001-70. 

Sr. Fornecedor AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 46.521.285/0001-07,  
voce  foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 15:30:00 do dia 
20/02/2024. Justificativa: FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 0 CATALOGO DO PRODUTO. 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 15:30:00 de 20/02/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 
46.521.285/0001-07. 

Sr. Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 
06.313.733/0001-62,  voce  foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o 
envio: 10:00:00 do dia 23/02/2024. Justificativa: SOLICITO 0 CATALOGO, PROPOSTA 
ATUALIZADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 08:34:43 de 23/02/2024. 3 anexos 
foram enviados pelo fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62. 

Sr. Fornecedor DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 02.464.226/0001-
79, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 10:00:00 do 



Data/Hora 

07/02/2024 13:30:05 

Descrido 

Item aberto para lances. 

Eventos do Item 4 

07/02/2024 14:39:54 Item com etapa aberta encerrada. 

07/02/2024 14:39:54 Item encerrado para lances. 

Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 07/02/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

07/02/2024 14:54:00 

07/02/2024 15:55:30 Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 15/02/2024 14:30:00. Motivo: anexar o catálogo correto do produto ofertado, sob pena de desclassificação. 

5/02/2024 13:31:21 

15/02/2024 14:14:55 Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36 teve a proposta desclassificada, melhor lance: 
R$ 33.999,0000. Motivo: AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO OFERTADO NÃO ESTA DE ACORDO COM 0 
SOLICITADO NO EDITAL- NORMATIVA DE SEGURANÇA. 

16/02/2024 11:09:49 

Fornecedor  JEAN  PYER VIVIAN LTDA, CNPJ 06.161.649/0001-70 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 20/02/2024 10:00:00. Motivo: FAVOR ANEXAR CATALOGO DO PRODUTO, PROPOSTA ATUALIZADA 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

20/02/2024 07:57:42 

Fornecedor  JEAN  PYER VIVIAN LTDA, CNPJ 06.161.649/0001-70 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 
34.000,0000. Motivo: DEIXOU DE ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA E DOC. DE HABILITAÇÃO. 20/02/2024 13:42:27 

Fornecedor AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 46.521.285/0001-07 convocado para o envio de 
anexo. Prazo de encerramento: 20/02/2024 15:30:00. Motivo: FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 
JUNTAMENTE COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 0 CATALOGO DO PRODUTO. 

20/02/2024 13:43:09 

Fornecedor AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 46.521.285/0001-07 teve a proposta 
desclassificada, melhor lance: R$ 40.000,0000. Motivo: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA NEM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

23/02/2024 08:16:42 

Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 convocado para o 
envio de anexo. Prazo de encerramento: 23/02/2024 10:00:00. Motivo: SOLICITO 0 CATALOGO, PROPOSTA 
ATUALIZADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

23/02/2024 08:19:09 

05/03/2024 09:29 11 de 12 

Responsável 

UASG 987487  

Mensagem Data/Hora 

PREGÃO 90004/2024 

dia 01/03/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR CATALOGO DO PRODUTO, 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ATUALIZADA E TAMBÉM DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇAO. 

02.464.226/0001-79  

Sistema para o 
participante 
02.464.226/0001-79 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 10:00:00 de 01/03/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ 02.464.226/0001-79. 

Sr. Fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 18:00:00 do dia 
01/03/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
PROSPECTO DO PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Sistema para o 
participante 
32.673.663/0001-63 

01/03/2024 15:42:59 

pelo participante 
32.673.663/0001-63 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 16:37:14 de 01/03/2024. 21 anexos 
foram enviados pelo fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63. 01/03/2024 16:37:14 

pelo participante 
32.673.663/0001-63 

0 item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 04/03/2024 17:13:27. 

Sistema  04/03/2024 17:03:27 

0 item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 05/03/2024 08:29:42. 

sterna 

01/03/2024 08:54:25 

01/03/2024 10:00:01 

01/03/2024 16:38:46 Boa tarde, foi anexada documentação solicitada. 

05/03/2024 08:19:42  



.-„ . 
Dita/Hora 

05/03/2024 08:19:43 Fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI L TDA, CNPJ 32.673.663/0001-63 foi habilitado. 

05/03/2024 09:29:22 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação. 

05/03/2024 09:29  12 de 12 

UASG 987487 PREGÃO 90004/2024 

Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 finalizou o envio 
de anexo. 

Fornecedor FORTMAQ_MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 teve a proposta 
desclassificada, melhor lance: R$ 44.250,0000. Motivo: A MARCA IAC 0 FABRICANTE NAO ATENDE A GARANTIA 
NAO GARANTE SISTEMA DE SEGURANÇA. 

Fornecedor COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA, CNPJ 47.075.363/0001-50 teve a proposta desclassificada, melhor 
lance: R$ 49.000,0000. Motivo: APÓS ACESSAR 0 CATALOGO PELA  INTERNET  DO PRODUTO OFERTADO, APÓS 
ANALISE DO TÉCNICO VERIFICOU-SE QUE 0 PRODUTO NAO ATENDE NO MANGOTE DE CARGA E NO 
BICO.. 

Fornecedor DIOGO EMANUEL KUHN & CIA. LTDA, CNPJ 36.374.350/0001-65 teve a proposta desclassificada, melhor 
lance: R$ 53.897,9300. Motivo: APÓS ACESSAR 0 CATALOGO PELA  INTERNET  DO PRODUTO OFERTADO, APÓS 
ANALISE DO TÉCNICO VERIFICOU-SE QUE 0 PRODUTO NAO FALA DO MANGOTE DE CARGA, EXP. DE 
PINTURA, A BOMBA A VÁCUO NAO ESTA DE ACORDO E A LUB.FORÇADA ATRAV. DE BOMBA DE 
INGRENAGEM.. 

Fornecedor DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 02.464.226/0001-79 convocado para o envio 
de anexo. Prazo de encerramento: 01/03/2024 10:00:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR CATALOGO DO 
PRODUTO, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ATUALIZADA E TAMBÉM DOCUMENTOS DE HABILITAÇAÓ. 

Fornecedor DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 02.464.226/0001-79 teve a propo. 
desclassificada, melhor lance: R$ 53.897,9400. Motivo: NAO ANEXOU DOCUMENTOS SOLICITADOS. 

Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 
53.898,0000. Motivo: APÓS ACESSAR 0 CATALOGO PELA  INTERNET  DO PRODUTO OFERTADO, APÓS ANALISE 
DO TÉCNICO VERIFICOU-SE QUE 0 PRODUTO NAO FALA DO MANGOTE DE CARGA, EXP. DE PINTURA, A 
BOMBA A VÁCUO NAO ESTA DE ACORDO E A LUB.FORÇADA ATRAV. DE BOMBA DE INGRENAGEM.. 

Fornecedor  SCR  MAQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 46.553.316/0001-01 teve a proposta desclassificada, 
melhor lance: R$ 53.900,0000. Motivo: A MARCA IAC 0 FABRICANTE NAO ATENDE A GARANTIA NAO GARANTE 
SISTEMA DE SEGURANÇA. 

Fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 01/03/2024 18:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO 
DO PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 
57.500,0000. Motivo: os documentos estio de acordo . 

23/02/2024 08:34:43 

01/03/2024 08:24:24 

01/03/2024 08:43:43 

01/03/2024 08:52:53 

01/03/2024 08:54:25 

01/03/2024 15:37:23 

01/03/2024 15:38:10 

01/03/2024 15:38:39 

01/03/2024 15:42:59 

01/03/2024 16:37:14 

04/03/2024 17:03:27 



Responsável Data/Hora 

Sistema 07/02/2024 As 13:30:01 

Sistema 07/02/2024 As 14:42:18 

Sistema 08/02/2024 As 08:31:01  

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Ate 4 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

DEVIDO AO GRANDE VOLUME DE SERVIÇO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS DESSE 
PREGÃO SOMENTE A PARTIR DO DIA 15/02/2024 

•1 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90004/2024  

As 09:30 horas do dia 05 de  March  do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 04, Pregão na 90004/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

grega de propostas:  

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO NI 941884/2023 
Ministério da Agricultura e Abastecimento (MAPA). 

De 24/01/2024 is 08:00 ate 07/02/2024 as 13:30 

Abertura da sessão pública: Dia 07/02/2024 às 13:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

ip.ntos da compra  

Data/Hora Descrição 

   

 

07/02/2024 As 13:30:01 Abertura da sessão pública 

   

 

07/02/2024 As 14:42:15  Inicio da etapa de julgamento de propostas 

   

05/03/2024 09:30 1 de 12 



UASG 987487 

Item 4- Pulverizador 

PREGÃO 90004/2024 

Pulverizador Material Tanque: Polietileno , Capacidade Tanque: 800 L, Características Adicionais: Acionamento Hidráulioco Das Barras 
Aplicação: Pulverização De Defensivos Agrícolas , Componentes: Filtro De Sucção, Bomba De Pulverização, Barras E , Tipo: Barra 

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 64.666,6700 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Adjucado e Homologado por CPF "".595.*""-*5 - AMERICO  BELLE  para  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-
63, melhor lance: R$ 57.500,0000 

Propostas do Item 4 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  3i da Lei Complementar ni 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

53.138.531/0001-01 - 53.138.531 MARIA IRACI DE SOUSA 
SANTOS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 64.666,6700 

 

   

Marca/Fabricante: new  

Modelo/versão: distribuidor 

Valor proposta: R$ 64.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

29.127.216/0001-02 - AF  EMPREENDIMENTOS  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 80.518,0000 

 

   

Marca/Fabricante: ROHR/DR6000 

Modelo/versão: ROHR/DR6000 

Valor proposta: R$ 95.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

46.521.285/0001-07 - AGRO PALORANTE INDUSTRIA 
AGRICOLA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 40.000,0000 
Proposta 

desclassificada 

   

Marca/Fabricante: IAC 

Modelo/versão: DAL 6000 

Valor proposta: R$ 64.000,0000 Valor negociado: Mc) informado Quantidade ofertada: 

44.119.251/0001-65 - BPMAQEQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 100.000,0000 

 

• 

   

   

Marca/Fabricante: BUDNY 

Modelo/versão: DISTRIBUIDOR 

Valor proposta: R$ 100.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

04.742.267/0001-05 - CASA DO PICA-PAU MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

 

R$ 64.600,0000 

   

• 

Marca/Fabricante: MEPEL 

Modelo/versão: DAOL 6000 VACUO COMPRESSOR 

Valor proposta: R$ 64.600,0000 Valor negociado:  MR)  informado Quantidade ofertada: 

53.292.142/0001-36 - COLONHESI & COLONHESI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 33.999,0000 
Proposta 

desclassificada 

   

Marca/Fabricante: PHORCE 

Modelo/versão: PHORCE 

Valor proposta: R$ 64.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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Proposta 
desclassificada 

R$ 49.000,0000 

R$ 64.660,0000 

Modelo/versão: DIY 6.0 

Valor  proposta: R$ 64.660,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Proposta 
desclassificada 

R$ 53.897,9400 
02.464.226/0001-79 - DIMAQUINAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LIDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Proposta 
desclassificada 

R$ 53.897,9300 

Proposta 
desclassificada 

R$ 44.250,0000 
06.313.733/0001-62 - FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 64.666,0000 
49.704.826/0001-20 - 1. R. DA CONCEICAO  JUNIOR  
COMERCIAL LIDÁ 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Proposta 
desclassificada R$ 34.000,0000 

UASG 987487  

Fornecedor 
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47.075.363/0001-50 - COMAZI TRATORES E MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

15.823.601/0001-71 - DAIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

36.374.350/0001-65 - DIOGO EMANUEL KUHN & CIA. LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

06.161.649/0001-70 -JEAN  PYER VIVIAN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: 7NCOMAGRI 

Modelo/versão: DENL6000 

Valor proposta: R$ 64.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: EPACOL 

Marca/Fabricante: algor 

alodeio/versão: da [6000 

Kalor  proposta: R$ 64.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: BUDNY 

Modelo/versão: DELB - 6000L 

Valor proposta: R$ 64.401,8400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: IAC 

Modelo/versão: DAS 6000 

Valor proposta: RS 62.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

32.673.663/0001-63 - :F:RANCIS RICARDO ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 57.500,0000 Proposta adjudicada 

Ilikarca/Fabricante: MEPEL 

Modelo/versão: DAOL 6000 

Valor proposta: RS 64.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: AGROMIX 

Modelo/versão: PULVERIZADOR 

Valor proposta: R$ 64.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Marca/Fabricante: LUMECO 

Modelo/versão: LlvIC 6000 L 

Valor proposta: R$ 64.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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Fornecedor Valor ofertado Situação 

52.661.578/0001-92 - LICITWORK COMERCIO EM GERAL 
LIMITADA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 64.666,6700 

   

Marca/Fabricante: tee 

Modelo/versão: tec 

Valor  proposta: R$ 64.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

80.577.794/0001-90 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 64.000,0000 

 

   

   

Marca/Fabricante: iac 

Modelo/versão: dl 

Valor proposta: R$ 64.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

51.552.005/0001-68 - NOVO HORIZONTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 80.000,0000 

   

Marca/Fabricante: rohr 

Modelo/versão: rohr 

Valor proposta: R$ 80.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

23.655.349/0001-67 - PUMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 53.898,0000  
Proposta 

desclassificada 

   

Marca/Fabricante: BUDNY 

Modelo/versão: DELB 6000 C/ MANGOTE 6M 

Valor proposta: R$ 64.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

42.294.483/0001-24 - ROTA AMAZONICA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 64.666,6700 

 

   

   

Marca/Fabricante: merc 

Modelo/versão: , Bomba De Pulverização, 

Valor proposta: R$ 64.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

46.553.316/0001-01 - SCR  MAQUINAS  E TERRAPLENAGEM 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 53.900,0000 
Proposta 

desclassificada 

   

Marca/Fabricante: IAC 

Modelo/versão: DAL 

Valor proposta: R$ 64.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

21.548.780/0001-89 - VSS COMERCIO E SERVICO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 80.000,0000  

 

   

   

Marca/Fabricante: Baldan 

Modelo/versão: 6000 L 

Valor proposta: R$ 80.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 

Lances do Item 4 

Data/hora Participante Lance 

07/02/2024 13:30:28 36.374.350/0001-65 R$ 62.299,9900 

07/02/2024 13:34:24 32.673.663/0001-63 R$ 62.000,0000 
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(1  31r,  
Participante Lane 

36.374.350/0001-65 R$ 61.999,9900 

32.673.663/0001-63 R$ 60.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 59.999,9900 

32.673.663/0001-63 R$ 59.000,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 58.999,9900 

32.673.663/0001-63 R$ 58.999,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 58.998,9900 

32.673.663/0001-63 R$ 58.900,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 58.899,9900 

53.292.142/0001-36 R$ 55.000,0000 

29.127.216/0001-02 R$ 80.518,0000 

32.673.663/0001-63 R$ 57.500,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 54.999,9900 

53.292.142/0001-36 R$ 51.000,0000 

46.553.316/0001-01 R$ 53.900,0000 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9900 

23.655.349/0001-67 R$ 57.000,0000 

06.313.733/0001-62 R$ 51.120,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9800 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9700 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9600 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9500 

46.521.285/0001-07 R$ 50.000,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 48.000,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9400 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9300 

46.521.285/0001-07 R$ 47.500,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 45.000,0000 

46.521.285/0001-07 R$ 44.500,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9200 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,9100 

06.313.733/0001-62 R$ 45.650,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 44.000,0000 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,9000 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,8900 
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Data/hora 

07/02/2024 13:34:26 

07/02/2024 13:34:56 

07/02/2024 13:34:59 

07/02/2024 13:35:18 

07/02/2024 13:35:20 

07/02/2024 13:35:42 

07/02/2024 13:35:44 

07/02/2024 13:35:51 

07/02/2024 13:35:53 

07/02/2024 13:36:00 

07/02/2024 13:36:00 

67/02/2024 13:36:05 

07/02/2024 13:36:05 

07/02/2024 13:36:18 

07/02/2024 13:37:04 

07/02/2024 13:37:08 

07/02/2024 13:37:28 

07/02/2024 13:38:01 

07/02/2024 13:38:23 

07/02/2024 13:38:28 

07/02/2024 13:38:46 

07/02/2024 13:38:49 

07/02/2024 13:39:06 

07/02/2024 13:39:10 

07/02/2024 13:39:11 

07/02/2024 13:39:16 

07/02/2024 13:39:27 

07/02/2024 13:39:30 

07/02/2024 13:39:43 

07/02/2024 13:40:00 

07/02/2024 13:40:04 

07/02/2024 13:40:13 

07/02/2024 13:40:19 

07/02/2024 13:40:36 

07/02/2024 13:40:36 



Data hora Participante Lance 

07/02/2024 13:40:48 06.313.733/0001-62 R$ 44.250,0000 

07/02/2024 13:41:01 46.521.285/0001-07 R$ 43.500,0000 

07/02/2024 13:41:08 53.292.142/0001-36 R$ 43.000,0000 

07/02/2024 13:41:16 46.521.285/0001-07 R$ 42.500,0000 

07/02/2024 13:41:29 53.292.142/0001-36 R$ 42.000,0000 

07/02/2024 13:41:41 46.521.285/0001-07 R$ 41.500,0000 

07/02/2024 13:41:51 53.292.142/0001-36 R$ 41.000,0000 

07/02/2024 13:41:56 46.521.285/0001-07 R$ 40.000,0000 

07/02/2024 13:42:03 53.292.142/0001-36 R$ 39.000,0000 

07/02/2024 13:42:21 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8800 

07/02/2024 13:42:23 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,8700 

07/02/2024 13:42:42 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8600 

R$ 53.899,8500 07/02/2024 13:43:03 36.374.350/0001-65 

07/02/2024 13:43:23 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8400 

07/02/2024 13:43:29 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,8300 

07/02/2024 13:43:49 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8200 

07/02/2024 13:43:55 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,8100 

07/02/2024 13:44:20 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,8000 

07/02/2024 13:44:24 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7900 

07/02/2024 13:44:48 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7800 

07/02/2024 13:44:52 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7700 

07/02/2024 13:45:11 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7600 

07/02/2024 13:45:11 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7500 

07/02/2024 13:45:32 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7400 

07/02/2024 13:45:33 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7300 

07/02/2024 13:45:51 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7200 

07/02/2024 13:45:55 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,7100 

07/02/2024 13:46:12 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,7000 

07/02/2024 13:46:16 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6900 

07/02/2024 13:46:33 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6800 

07/02/2024 13:46:36 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6700 

07/02/2024 13:46:50 47.075.363/0001-50 R$ 57.000,0000 

07/02/2024 13:47:07 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6600 

07/02/2024 13:47:09 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6500 

07/02/2024 13:47:25  

05/03/2024 09:30 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6400 

e 
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07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

*02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

0/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

13:47:34 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6300 

13:48:04 47.075.363/0001-50 R$ 51.300,0000 

13:48:22 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6200 

13:48:22 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,6100 

13:48:46 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,6000 

13:48:50 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5900 

13:49:07 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5800 

13:49:11 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5700 

13:49:20 47.075.363/0001-50 R$ 49.000,0000 

13:49:37 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5600 

13:49:49 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5500 

13:50:07 

13:50:09 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5400 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5300 

13:50:25 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5200 

13:50:35 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,5100 

13:50:53 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,5000 

13:50:55 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4900 

13:51:19 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4800 

13:51:26 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4700 

13:51:43 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4600 

13:51:45 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4500 

13:52:16 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4400 

13:52:17 

13:52:35 

36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4300 

02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4200 

13:52:38 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,4100 

13:52:55 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,4000 

13:52:59 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,3900 

13:53:24 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,3800 

13:53:24 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,3700 

13:53:43 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,3600 

13:53:46 36.374.350/0001-65 R$ 53.899,3500 

13:54:04 23.655.349/0001-67 R$ 53.898,0000 

13:54:04 02.464.226/0001-79 R$ 53.899,3400 

13:54:06 36.374.350/0001-65 R$ 53.897,9900 

13:54:28  02.464.226/0001-79 R$ 53.897,9800 
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R$ 53.897,9700 
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07/02/2024 13:54:50 02.464.226/0001-79 R$ 53.897,9600 

07/02/2024 13:54:56 

07/02/2024 13:55:15 

36.374.350/0001-65 

02.464.226/0001-79 

R$ 53.897,9500 

R$ 53.897,9400 

07/02/2024 13:55:18 36.374.350/0001-65 R$ 53.897,9300 

07/02/2024 13:56:16 06.161.649/0001-70 R$ 38.900,0000 

07/02/2024 13:56:37 53.292.142/0001-36 R$ 38.500,0000 

07/02/2024 13:57:26 

07/02/2024 13:57:33 

06.161.649/0001-70 

53.292.142/0001-36 

R$ 38.400,0000 

R$ 38.000,0000 

07/02/2024 13:58:14 

07/02/2024 13:58:22 

06.161.649/0001-70 

53.292.142/0001-36 

R$ 37.900,0000 

R$ 37.778,0000 

07/02/2024 13:59:13 

07/02/2024 13:59:18 

06.161.649/0001-70 

53.292.142/0001-36 

R$ 37.775,0000 

R$ 37.770,0000 
e 

07/02/2024 14:00:01 

07/02/2024 14:00:15 

06.161.649/0001-70 

53.292.142/0001-36 

R$ 37.750,0000 

R$ 37.740,0000 

07/02/2024 14:00:55 

07/02/2024 14:01:28 

06.161.649/0001-70 

53.292.142/0001-36 

R$ 37.720,0000 

R$ 37.700,0000 

07/02/2024 14:01:59 06.161.649/0001-70 R$ 37.690,0000 

07/02/2024 14:02:07 53.292.142/0001-36 R$ 37.650,0000 

07/02/2024 14:03:00 06.161.649/0001-70 R$ 37.640,0000 

07/02/2024 14:03:11 53.292.142/0001-36 R$ 37.600,0000 

07/02/2024 14:04:04 06.161.649/0001-70 R$ 37.590,0000 

07/02/2024 14:04:34 

07/02/2024 14:05:35 

53.292.142/0001-36 

06.161.649/0001-70 

R$ 37.580,0000 

R$ 37.570,0000 • 
07/02/2024 14:05:43 53.292.142/0001-36 R$ 37.550,0000 

07/02/2024 14:06:45 06.161.649/0001-70 R$ 37.540,0000 

53.292.142/0001-36 

06.161.649/0001-70 

R$ 37.500,0000 

R$ 37.490,0000 

07/02/2024 14:08:26 

07/02/2024 14:09:50 

53.292.142/0001-36 

06.161.649/0001-70 

R$ 37.400,0000 

R$ 37.390,0000 

07/02/2024 14:10:01 53.292.142/0001-36 R$ 37.380,0000 

07/02/2024 14:11:06 06.161.649/0001-70 R$ 37.370,0000 

07/02/2024 14:11:13 53.292.142/0001-36 R$ 37.350,0000 

07/02/2024 14:12:08 06.161.649/0001-70 R$ 37.300,0000 

07/02/2024 14:12:28 53.292.142/0001-36 R$ 37.200,0000 
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Data/hora Participante Lance 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

0/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

07/02/2024 

14:13:24 06.161.649/0001-70 R$ 37.195,0000 

14:13:31 53.292.142/0001-36 R$ 37.150,0000 

14:14:32 06.161.649/0001-70 R$ 37.149,0000 

14:14:42 53.292.142/0001-36 R$ 37.100,0000 

14:15:53 06.161.649/0001-70 R$ 37.099,0000 

14:16:04 53.292.142/0001-36 R$ 37.050,0000 

14:17:08 06.161.649/0001-70 R$ 37.049,0000 

14:17:15 53.292.142/0001-36 R$ 37.000,0000 

14:17:44 06.161.649/0001-70 R$ 36.950,0000 

14:17:48 53.292.142/0001-36 R$ 36.900,0000 

14:18:41 

14:18:47 

14:20:04 

06.161.649/0001-70 R$ 36.890,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.800,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 36.799,0000 

14:21:23 53.292.142/0001-36 R$ 36.790,0000 

14:22:41 06.161.649/0001-70 R$ 36.780,0000 

14:23:08 53.292.142/0001-36 R$ 36.770,0000 

14:24:26 06.161.649/0001-70 R$ 36.760,0000 

14:24:39 53.292.142/0001-36 R$ 36.750,0000 

14:25:28 06.161.649/0001-70 R$ 36.740,0000 

14:25:35 53.292.142/0001-36 R$ 36.730,0000 

14:26:40 06.161.649/0001-70 R$ 36.720,0000 

14:26:52 53.292.142/0001-36 R$ 36.710,0000 

14:28:18 

14:29:16 

06.161.649/0001-70 R$ 36.700,0000 

53.292.142/0001-36 R$ 36.600,0000 

14:30:18 06.161.649/0001-70 R$ 36.400,0000 

14:30:34 53.292.142/0001-36 R$ 36.300,0000 

14:30:56 06.161.649/0001-70 R$ 36.000,0000 

14:31:23 53.292.142/0001-36 R$ 35.900,0000 

14:32:04 06.161.649/0001-70 R$ 35.500,0000 

14:32:27 53.292.142/0001-36 R$ 35.400,0000 

14:33:00 06.161.649/0001-70 R$ 35.000,0000 

14:34:36 53.292.142/0001-36 R$ 34.900,0000 

14:35:24 06.161.649/0001-70 R$ 34.800,0000 

14:35:28 53.292.142/0001-36 R$ 34.700,0000 

14:35:39 06.161.649/0001-70 R$ 34.600,0000 
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articipante Lance 

53.292.142/0001-36 R$ 34.500,0000 

06.161.649/0001-70 R$ 34.000,0000 

53.292.142/0001-36  R$ 33.999,0000 

• • 4 
Data/hora' • ' 

07/02/2024 14:35:46 

07/02/2024 14:36:16 

07/02/2024 14:37:53 

Mensagens  do chat do Item 4  

Responsável Data/Hora -  

Sistema 07/02/2024 13:30:05 

Sistema 07/02/2024 14:39:54 

Sistema para o 
participante 07/02/2024 14:54:00 
53.292.142/0001-36 

pelo participante 
53.292.142/0001-36 

07/02/2024 15:55:30 

Sistema para o 
participante 15/02/2024 13:30:33 
53.292.142/0001-36 

Sistema para o 
participante 15/02/2024 13:31:21 
53.292.142/0001-36 

pelo participante 
53.292.142/0001-36 

pelo participante 
53.292.142/0001-36 

15/02/2024 

15/02/2024 

13:41:22 

14:14:56 

Sistema para o 
participante 20/02/2024 07:57:42 
06.161.649/0001-70 

Sistema para o 
participante 20/02/2024 10:00:01 
06.161.649/0001-70 

Sistema para o 
participante 20/02/2024 13:43:09 
46.521.285/0001-07 

Sistema para o 
participante 20/02/2024 15:30:00 
46.521.285/0001-07 

Sistema para o 
participante 23/02/2024 08:19:09 
06.313.733/0001-62 

pelo participante 
06.313.733/0001-62 

23/02/2024 08:34:43 

Sistema para o 
participante 

01/03/2024 08:54:25 

Mensagem 

0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 4 está encerrado. 

Sr. Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 
07/02/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada ás 15:55:30 de 07/02/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36. 

SENHOR FORNECEDOR, Nosso técnico informou inconistencias no seu seu catálogo, 
verificamos no  site  da marca ofertada e não encontramos nenhum catálogo com essa marca e com 
esse produto ofertado pelos Srs. vou convocar a empresa para que nos envie o catilo correto ou 
será desclassificado. 

Sr. Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 14:30:00 do dia 
15/02/2024. Justificativa: anexar o catálogo correto do produto ofertado, sob pena de 
desclassificação. 

Boa tarde Prezados.. Já informamos o fabricante, e estio providenciando... Pois, informaram que o  
site  esta em manutenção e tanto esse, quanto outros implementos, ainda não constam no portal da 
fabrica. obrigado 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 14:14:56 de 15/02/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36. 

Sr. Fornecedor  JEAN  PYER VIVIAN LTDA, CNPJ 06.161.649/0001-70, você foi convocado para 
enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 10:00:00 do dia 20/02/2024. Justificativa: 
FAVOR ANEXAR CATALOGO DO PRODUTO, PROPOSTA ATUALIZADA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 10:00:00 de 20/02/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor  JEAN  PYER VIVIAN LTDA, CNPJ 06.161.649/0001-70. 

Sr. Fornecedor AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 46.521.285/0001-07, 
você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 15:30:00 do dia 
20/02/2024. Justificativa: FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA JUNTAMENTE COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 0 CATALOGO DO PRODUTO. 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 15:30:00 de 20/02/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 
46.521.285/0001-07. 

Sr. Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 
06.313.733/0001-62, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o 
envio: 10:00:00 do dia 23/02/2024. Justificativa: SOLICITO 0 CATALOGO, PROPOSTA 
ATUALIZADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 08:34:43 de 23/02/2024. 3 anexos 
foram enviados pelo fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62. 

Sr. Fornecedor DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 02.464.226/0001-
79, você foi convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 10:00:00 do 
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dia 01/03/2024. Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR CATÁLOGO DO PRODUTO, 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ATUALIZADA E TAMBÉM DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇAO. 

Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 07/02/2024 17:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E TAMBÉM PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

07/02/2024 14:54:00 

07/02/2024 15:55:30 Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor COLONHESI & COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 15/02/2024 14:30:00. Motivo: anexar o catálogo correto do produto ofertado, sob pena de desclassificação. 

15/02/2024 13:31:21 

15/02/2024 14:14:55 Fornecedor COLONHESI 8c COLONHESI LTDA, CNPJ 53.292.142/0001-36 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor  JEAN  PYER VIVIAN LTDA, CNPJ 06.161.649/0001-70 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 20/02/2024 10:00:00. Motivo: FAVOR ANEXAR CATALOGO DO PRODUTO, PROPOSTA ATUALIZADA 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Fornecedor AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 46.521.285/0001-07 convocado para o envio de 
anexo. Prazo de encerramento: 20/02/2024 15:30:00. Motivo: FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 
JUNTAMENTE COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 0 CATALOGO DO PRODUTO. 

20/02/2024 07:57:42 

111  

20/02/2024 13:43:09 

Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 convocado para o 
envio de anexo. Prazo de encerramento: 23/02/2024 10:00:00. Motivo: SOLICITO 0 CATALOGO, PROPOSTA 
ATUALIZADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

23/02/2024 08:19:09 

Fornecedor FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 06.313.733/0001-62 finalizou o envio 
de anexo. 23/02/2024 08:34:43 

Fornecedor DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 02.464.226/0001-79 convocado para o envio 
de anexo. Prazo de encerramento: 01/03/2024 10:00:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR CATALOGO DO 
PRODUTO, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ATUALIZADA E TAMBÉM DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO. 

01/03/2024 08:54:25 

01/03/2024 15:42:59 
Fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 01/03/2024 18:00:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO 
DO PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

  

01/03/2024 16:37:14 Fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 
57.500,0000. 

05/03/2024 09:30:22  

UASG 987487  

Responsável 

02.464.226/0001-79  

Data/Hora 

01/03/2024 08:54:25 

01/03/2024 10:00:01 
Sistema para o 
participante 
02.464.226/0001-79  

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 10:00:00 de 01/03/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor DIMAQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ 02.464.226/0001-79. 

Sistema para o 
participante 
32.673.663/0001-63 

01/03/2024 15:42:59 

Sr. Fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 18:00:00 do dia 
01/03/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
PROSPECTO DO PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

01/03/2024 16:37:14 
pelo participante 
32.673.663/0001-63  

0 item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 16:37:14 de 01/03/2024. 21 anexos 
foram enviados pelo fornecedor  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32.673.663/0001-63. 

pelo participante 
32.673.663/0001-63 

01/03/2024 16:38:46 Boa tarde, foi anexada documentação solicitada. 

Sistema 04/03/2024 17:03:27 
0 item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 04/03/2024 17:13:27. 

Illstema 05/03/2024 08:19:42  
0 item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 05/03/2024 08:29:42. 

Eventos do Item 4 

Data/Hora Descrição 
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• • 
Data/Hora • 

05/03/2024 09:30:23 Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
" Maiores dCMIE1CS soi)re mcursos, <ontrarrazões, decisõcs e revis&s deverão ser consultados no sistema. 

 

Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

04/03/2024 17:13:27 

05/03/2024 08:29:42 

• 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024 

0 Senhor Prefeito Municipal Sr. Amórico Bellé, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente 
(Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Eletrônico n° 04/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CONFORME 
O CONVÊNIO 941884-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO 
LÍQUIDO, DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA 
CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA)., 
resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item  Prod  uto/Serviço Marca Quantidade Prego 

TERRASSUS 
EQUIPAME 
NTOS LTDA 

1 CONCHA TRASEIRA ACOPLADO 
AO SISTEMA DO BRAÇO 
HIDRÁULICO DO TRATOR, COM 
COMANDO HIDRÁULICO, 
LARGURA MÍNIMA DE CORTE DE 
1,00 METRO, CAPACIDADE DE 225 
KG. COM GARANTIA  MINIMA  DE 
12 MESES. 

TERRASSUS 1,00 5.700,00 

FORTMAQ 
MAQUINAS 
E 
IMPLEMEN 
TOS 
AGRICOLA 
S LTDA 

2 DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTES COM DUPLO 
DISCO ESTRUTURA COM CHASSI 
TUBULAR CONSTRUÍDO EM AÇO 
CARBONO REFORÇADO, 
RESERVATÓRIO EM 
POLIETILENO COM GRADE 
INTERNA PARA PROTEÇÃO E 
FUNIL COM REGULAGEM DE 
ALTURA, COM CAPACIDADE  
MINIMA  1,3 M3, DISCOS, 
PALHETAS E DEFLETORES EM 
INOX, ACIONADOS POR CAIXAS 
DE TRANSMISSÃO 
DIMENSIONADAS PARA 0 
TRABALHO COM SISTEMA 
AGITADOR, DESCARGA 
AJUSTÁVEL COM COMANDOS 
HIDRÁULICO INDEPENDENTES, 
ESCALA MILIMÉTRICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO DAS SEMENTES E 
ADUBOS GRANULADOS, 
CARDAN COM PROTETOR COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

MAQTRON 1,00 11.935,00 

DARLISSON 
DUMMER 
THUROW 
LTDA 

3 GRADE ARADORA 
INTERMEDIÁRIA COM 
CONTROLE REMOTO ATRAVÉS 
DE PISTÃO HIDRÁULICO COM 
MANGUEIRAS E MACHO DE 
ENGATE RÁPIDO COM TAMPÃO, 
COM 16 DISCOS CÔNCAVOS 
RECORTADOS DE 26" X 7,5 MM 

THUROW 2,00 29.000,00 

a 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br  
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DE ESPESSURA, DIÂMETRO DO 
EIXO 1.3/4' ESPAÇAMENTO 
ENTRE DISCOS 270 A 300 MM, 
LIMPADOR DE DISCO, BARRA 
ESTABILIZADORA, MANCAIS 
ROLAMENTO DE ROLOS 
CÔNICOS A GRAXA, RODADO 
SIMPLES COM PNEU 600 X 16 
NOVOS, ACOPLAMENTO COM 
BARRA DE TRAÇÃO COM 
REGULAGEM DE ANGULO DE 
TRAÇÃO, TRAVA DE PISTÃO 
PARA TRANSPORTE, JOGO DE 
CHAVES. COM  GARANTIA  
MINIMA  DE 12 MESES.  

FRANCIS  
RICARDO 
ATUATI 
EIRELI 

4 DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO LIQUIDO, TANQUE 
COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
6.000 LITROS CONSTRUÍDO EM 
PINTURA EXTERNA A P(5 
POLIÉSTER E REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM TINTA A  
Pe)  EPÓXI, COM TAMPA 
TRASEIRA DE ABERTURA 
TOTAL, VÁLVULA TRASEIRA DE 
SAÍDA 6" COM ABERTURA 
HIDRÁULICA COM BICO LEQUE, 
TAMPA DE INSPEÇÃO SUPERIOR 
DE 250 MM, VÁLVULA DE ALIVIO 
DE SEGURANÇA, EQUIPADO 
COM BOMBA A VÁCUO 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
VAZÃO DE AR DE 4.300 L/MIN. 
VÁLVULAS DE PRESSÃO E 
VÁCUO POR ESFERAS DE 
BORRACHA, CABEÇALHO COM 
ENGATE GIRATÓRIO 
LUBRIFICAVEL, PÉ DE APOIO 
REGULA VEL E MÓVEL, 
AGITADOR INTERNO, BOMBA 
viicuo com LUBRIFICAÇÃO 
FORÇADA ATRAVÉS DE BOMBA 
DE ENGRENAGENS E CARCAÇA 
EM FERRO FUNDIDO, COM VISOR 
DE NÍVEL DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE, COM 
REGULADOR DO CONTA-GOTAS 
DE LUBRIFICAÇÃO DAS 
PALHETAS NA CARGA (VÁCUO) 
E NA DESCARGA (PRESSÃO); 
INDICADOR DE NÍVEL; MANO 
VACUI5METRO; AGITADOR 
INTERNO, MANGOTE DE CARGA 

MEPEL 1,00 57.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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DE 6 METROS COMPATÍVEL COM 
CAPACIDADE DO TANQUE 
CARDAM COM PROTETOR. COM  
GARANTIA  MINIMA  DE 12 
MESES. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 07 de  maw()  de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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PORTARIA N° 8.609, DE 05 DE MARCO DE 2024.  

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°4/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n°14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitaçao modalidade Pregao Eletrônico n° 4/2024, objeto AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CONFORME 0 CONVÊNIO 941884-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LIQUIDO, DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE 
ARADORA INTERMEDIARIA CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO (MAPA).  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei Complementar n° 14/2022, torna-se 
• • • • publico o resturaao aa tcuaçao em epigrare, apresentanao os venceaores  pet()  crnerto menor preço ror item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Prego 
TERRASSUS 
EQUIPAMEN 
TOS LTDA 

1 CONCHA TRASEIRA ACOPLADO AO 
SISTEMA DO BRAÇO HIDRÁULICO DO 
TRATOR, COM COMANDO HIDRÁULICO, 
LARGURA  MINIMA  DE CORTE DE 1,00 
METRO, CAPACIDADE DE 225 KG. COM 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES. 

TERRASSUS 1,00 5.700,00 

FORTMAQ 
MAQUINAS 
E 
IMPLEMENT  
OS 
AGRICOLAS 
LTDA 

2 DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES COM 
DUPLO DISCO ESTRUTURA COM CHASSI 
TUBULAR CONSTRUIDO EM AÇO  
CARBONO REFORÇADO, RESERVATÓRIO 
EM POLIETILENO COM GRADE INTERNA 
PARA PROTEÇÃO E FUNIL COM 
REGULAGEM DE ALTURA, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  1,3 M3, DISCOS, 
PALHETAS E DEFLETORES EM INOX, 
ACIONADOS POR CAIXAS DE 
TRANSMISSÃO DIMENSIONADAS PARA 0 
TRABALHO COM SISTEMA AGITADOR, 
DESCARGA AJUSTÁVEL COM COMANDOS 
HIDRÁULICO INDEPENDENTES, ESCALA 
MILIMÉTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO DAS 
SEMENTES E ADUBOS GRANULADOS, 
CARDAN COM PROTETOR COM GARANTIA  
MINIMA  DE 12 MESES. 

MAQTRON 1,00 11.935,00 

DARLISSON 
DUMMER 
THUROW 
LTDA 

3 GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA COM 
CONTROLE REMOTO ATRAVÉS DE PISTÃO 
HIDRÁULICO COM MANGUEIRAS E 
MACHO DE ENGATE RÁPIDO COM 
TAMPÃO, COM 16 DISCOS CÔNCAVOS 
RECORTADOS DE 26" X 7,5 MM DE 
ESPESSURA, DIÂMETRO DO EIXO 1.3/4' 
ESPAÇAMENTO ENTRE DISCOS 270 A 300 
MM, LIMPADOR DE DISCO, BARRA 
ESTABILIZADORA, MANCAIS ROLAMENTO 
DE ROLOS CÔNICOS A GRAXA, RODADO 
SIMPLES COM PNEU 600 X 16 NOVOS, 
ACOPLAMENTO COM BARRA DE TRAÇÃO 
COM REGULAGEM DE ANGULO DE 
TRAÇÃO, TRAVA DE PISTÃO PARA 
TRANSPORTE, JOGO DE CHAVES. COM  
GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES.  

'THUROW 2,00 

(ID  

29.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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FRANCIS  4 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO MEPEL 1,00 57.500,00 
RICARDO LIQUIDO, TANQUE COM CAPACIDADE 
ATUATI MÍNIMA DE 6.000 LITROS CONSTRUÍDO 
EIRELI EM PINTURA EXTERNA A Pt,  POLIÉSTER E 

REVESTIDO INTERNAMENTE COM TINTA 
A  INS  EPÓXI, COM TAMPA TRASEIRA DE 
ABERTURA TOTAL, VÁLVULA TRASEIRA 
DE SAÍDA 6" COM ABERTURA 
HIDRÁULICA COM BICO LEQUE, TAMPA 
DE INSPEÇÃO SUPERIOR DE 250 MM, 
VÁLVULA DE ALIVIO DE SEGURANÇA, 
EQUIPADO COM BOMBA A VÁCUO 
CAPACIDADE MÍNIMA DE VAZÃO DE AR 
DE 4.300 L/MIN. VÁLVULAS DE PRESSÃO E 
VÁCUO POR ESFERAS DE BORRACHA, 
CABEÇALHO COM ENGATE GIRATÓRIO 
LUBRIFICA VEL, PÉ DE APOIO REGULA VEL 
E MÓVEL, AGITADOR INTERNO, BOMBA 
VÁCUO COM LUBRIFICAÇÃO FORÇADA • 
ATRAVÉS DE BOMBA DE ENGRENAGENS E 
CARCAÇA EM FERRO FUNDIDO, COM 
VISOR DE NÍVEL DE ÓLEO LUBRIFICANTE, 
COM REGULADOR DO CONTA-GOTAS DE 
LUBRIFICAÇÃO DAS PALHETAS NA 
CARGA (VÁCUO) E NA DESCARGA 
(PRESSÃO); INDICADOR DE MN/EL; MANO 
VACU6METRO; AGITADOR INTERNO, 
MANGOTE DE CARGA DE 6 METROS 
COMPATÍVEL COM CAPACIDADE DO 
TANQUE CARDAM COM PROTETOR. COM  
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

Art.  3° Valor total dos 2astos com a Licitacào modalidade Pregão Eletrônico N°4,2024, é e R$ 1 33. 1 35.00 

(Cento e Trinta e  Tres  Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
Art.  4°  Homologo a presente licitagio, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono cinco dias de março de 2024 

o  

Américo Belld 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
'34%i 

De: 

Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
quarta-feira, 6 de março de 2024 15:51 
'thurowdarlisson@gmail.com' 
CONTRATO PARA ASSINATURA 

CONTRATO 53- DARLISSON.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefc do Departamento de Contrata0en Púbica 

toNvf 
Pi..rt,t,r.A 8 022 et.I 2 de 04124-7*,t3 20,tf 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Ctd4dodo Rodo.vo tcotogota 

EitrAdl Rulutt Crrtnho do ColoPo 

46i 35S243 '6:1.1.14 ficr000lgtvIriemA p gov.br 
roscto iff:400.Ao@cApt,trcfra prro,  hr  

SECRETARA MUNOPAL DE 

CONTPATAC6ES PÚBLICAS 

 

  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
o 3 4 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

Enviado  em: quarta-feira,  6 de mar-go de 2024 15:51 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt;  Anexo sem titulo  00016.txt 

The original message was received at Wed, 6 Mar 2024 15:50:36 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <thurowdarlisson@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <thurowdarlisson@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 6 de março de 2024 15:52 

Para: 'fortmaqmaquinas@g ma il.comi 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: CONTRATO 54- FORTMAQ.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia kriger Becker Pagani 
Click., do  Departamento  de  Contratações  Púbhcas 

  

Preir n  

Portm,a 022 tie 12 ev Detembro de 2021  

 

SECRFÍAIRtA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cktult ROdOleA) ECOLOVC.3 

EstrAda PArquv Caminho do Color.° 

(46) 35524321 E- moo! it000p,i'atApritrna. prtpy br 
rovg143. ItocacAoZapIrtm3 prgov br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: quarta-feira, 6 de março de 2024 15:52 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00046.txt  

The original message was received at Wed, 6 Mar 2024 15:51:35 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <fortmaqmaquinas@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware -nailer) 

Transcript f session follows <fortmaqmaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

e 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quarta-feira, 6 de março de 2024 15:53 
Para: 'milanitalian1992@outlook.com' 
Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 
Anexos: CONTRATO 56- TERRASSUS.pdf 

BOA TARDE 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

4,4 
SECRET/1.RA MUMOPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações PUblicas 

Prervt a 
PG.-tarta $022 de I 2 de Dora crt*av de 20: t 

 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Coda& Rodovia Ecológica 

Estrada Parqua Canntnho do Coloota 

(46) 3552-1321 E•tolit: Itcitacaocapatittrna  pr  gov br  
Mateo  tionacaor,', 1; capancma prgov 

9 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 6 de março de 2024 15:54 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00052.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

milanitalian1992(aoutlook.com  

Assunto: CONTR4TO PARA ASSINATURA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quarta-feira, 6 de março de 2024 15:56 
Para: 'atuatimaq@hotmail.com' 
Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: CONTRATO 55- FRANCIS.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

SECREWSA MUNIOPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Prnocin6 
Portaina 022 de 12 de Derembto,  do 202 6 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Csdade d Rodovia Ecolovta 

Estrada Parqust Caminho  (Jo  Colosso 

(46) 35524 321 E-rnall iscitatad,  aparoarna pr.gov  bi- 
rosetsa licitacao@caparterna prgev br 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 6 de março de 2024 15:56 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00064.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

atuatimaqPhotn-lail.com   

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

• 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 53/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
DARLISSON DUMMER THUROW LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.939.836/0001-80, sediado(a) 
no seguinte endereço:  DT  PICADA GRANDE, SN - CEP: 96190000 - BAIRRO: DISTRITO PICADA 
GRANDE, no Município de Dom Feliciano/RS, com o seguinte endereço eletrônico: 
THUROWDARLISSON@GMAIL.COM, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (51) 9551-6365, 
a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). DARLISSON DUMMER 
THUROW, CPF N° 037.182.410-99, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação 
do Pregão Eletrônico n° 4/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022  (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

óRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente-SEAMA 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CONFORME 0 CONVÊNIO 
9418841-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, 
DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA CELEBRADO 
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

67827 GRADE ARADORA 
INTERMEDIÁRIA COM 
CONTROLE REMOTO ATRAVÉS 
DE PISTÃO HIDRÁULICO COM 
MANGUEIRAS E MACHO DE 
ENGATE RÁPIDO COM 
TAMPÃO, COM 16 DISCOS 
CÔNCAVOS RECORTADOS DE 
26" X 7,5 MM DE ESPESSURA, 
DIÂMETRO DO EIXO 1.3/4' 

THURO  
W 

UN  2,00 29.000,00 58.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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) ESPAÇAMENTO ENTRE DISCOS 
270 A 300 MM, LIMPADOR DE 
DISCO, BARRA 
ESTABILIZADORA, MANCAIS 
ROLAMENTO DE ROLOS 
CÔNICOS A GRAXA, RODADO 
SIMPLES COM PNEU 600 X 16 
NOVOS, ACOPLAMENTO COM 
BARRA DE TRAÇÃO COM 
REGULAGEM DE ÂNGULO DE 
TRAÇÃO, TRAVA DE PISTÃO 
PARA TRANSPORTE, JOGO DE 
CHAVES. COM  GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 

o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 

aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá 
ser enviado posteriormente  it  emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 2.3.1. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNN  n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência 
do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 58.000,00 (Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 

fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrum:,nto; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); • 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;  IF  

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e  it  Divida Ativa da Unido; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificaciio jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, 11, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
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1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; • 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 
14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos 
para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Dota ções 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 3829 10.001.20.606.2001.1209 953 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 
seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  
exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da contratação e de tudo  (lard  ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver 
subordinado; 

6) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO,  
DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. t, permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se lzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderio exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
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10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, 
por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu 
causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). • 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital 
com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data IP 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, 
quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referencia. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXT1NÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 
14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos 
artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas clausulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 

b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8.  Ern  caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado.  
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14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. • 
15. CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 
14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe 
do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 4110 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 
razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto 
da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCA" 0, DE  COMPLIANCE  E 
DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "Pt-Atka  Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação 
o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que 
pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II 410 
do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou 

do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 110 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 

de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, 
ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii)intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 
Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



Município de Capanema — PR 
3C%1? 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questaes decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) DARLISSON DUMMER THUROW-, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de marçode 2024. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 54/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.313.733/0001-62, sediado(a) no seguinte endereço: R PROJETADA C, sn LOTE 04 QUADRA 513 - 
CEP: 85770000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, no Município de Realeza/PR, com o seguinte 
endereço eletrônico: FORTMAQMAQUINAS@GMAIL.COM, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: (46) 3543-2815, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
CLADIMIR  ANTONIO  FERRAZZO, CPF N° 327.343.600-04, com função de: Representante Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 4/2024  e em observância as disposições da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/21)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

óRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente-SEAMA 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CONFORME 0 CONVÊNIO 
941884-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, 
DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA CELEBRADO 
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 67826 DISTRIBUIDOR DE 
FERTILIZANTES COM DUPLO  
DISCO ESTRUTURA COM 
CHASSI TUBULAR 
CONSTRUÍDO EM AÇO 
CARBONO REFORÇADO, 
RESERVATÓRIO EM 
POLIETILENO COM GRADE 
INTERNA PARA PROTEÇÃO E 
FUNIL COM REGULAGEM DE 

MAQTR  
ON  

UN  1,00 11.935,00 11.935,00 
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ALTURA, COM CAPACIDADE 
MiNIMA 1,3 M3, DISCOS, 
PALHETAS E DEFLETORES 
EM INOX, ACIONADOS POR 
CAIXAS DE TRANSMISSÃO 
DIMENSIONADAS PARA 0 
TRABALHO COM SISTEMA 
AGITADOR, DESCARGA 
AJUSTÁVEL COM 
COMANDOS HIDRÁULICO 
INDEPENDENTES, ESCALA 
MILIMÉTRICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO DAS 
SEMENTES E ADUBOS 
GRANULADOS, CARDAN COM 
PROTETOR COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 

aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo  &gap  público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá 
ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 
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2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência 
do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 11.935,00 (Onze Mil, Novecentos e Trinta e Cinco Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 
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f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo árgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do ôrgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que 
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificaveio juridica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n°13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

I . 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1 .8.1 . a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10.5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 
14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatários, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos 
para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8”1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
daspesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2323 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2323 3829 10.001.20.606.2001.1209 953 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 
seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  
exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver 
subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, 
DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12.10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
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10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de pregos, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, 
por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu 
causa A prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustdveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital 
com data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, 
quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
113. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretara a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 
14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos 
artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas clausulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 
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14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na  alit-lea  "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 
14/22 e deste instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe 
do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
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17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 
razAo do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto 
da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E 
DO  CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artif ciais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação 
o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com pessoa flsica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que 
pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II 
do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou 

do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, 
ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii)intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 
Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que nfto puderem ser dirimidas administrativamente, 
serio processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) CLADIMIR  ANTONIO  FERRAZZO-, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de Março de 2024. 

Assinado dpitalmente por AMERICO 

ANIERICO INDI:A=5, 011%Z:reel!, OU.Secretana de  
Recede  Federal do Brasil • RFS, OL.I=RFEI e-
CPF Al, OU-AC  VALID  RFS V5, 01.1.AR 

BELLE:240 SENHA DIGITAL OLI.Presencial, OU. 
10520630000115, CN.AMERICO 
BELLE:24059587915 

5958791
Razilo: Eu sou o autor deste documento 

5  Localizactio: 
Data: 2024.03.06 15:43:3T-0300' 

AMERleopiitrite°. 2023.3.0 

Prefeito Municipal 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital 
por CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 

0004 Dados: 2024.03.06 16:52:00 
-0300' 

CLADIMIR  ANTONIO  FERRAZZO 
Representante Legal 

FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA 

Fornecedor 
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De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quinta-feira, 7 de março de 2024 15:03 
Para: 'projetos.capanema@gmail.com' 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024- PARTE 01 
Anexos: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.pdf; AVISO DE LICITAÇÃO PE 04-2024.pdf; 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO.pdf; EDITAL E TERMO DE 

REFERENCIA.pdf; PARECER JURÍDICO.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE OS DOCUMENTOS REFERENTE A LICITAÇÃO DO CONVÊNIO  Ng  

941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 941884/2023 MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

CONTPATACÕES PUBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chcfc do Departamento de Contratações Públicas 

Pregotult 
Po.-tina 8 022 de 12 de Dezcrnbm ck. 2021 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Corivtle da Rodo vo Ecolotte. 

Estrada Parque Caminho do Cok)no 

(46) 3552-1321 E•Mail tiotacaocapoo.  pr  gov, r 
rose441tercas.No;„Vc3paheMI  pr  gicw 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
o 383 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 7 de março de 2024 15:11 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt Anexo sem titulo 00022.txt  

The original message was received at Thu, 7 Mar 2024 15:11:06 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <projetos.capanema@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcrip1 of session follows <projetos.capanema@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quinta-feira, 7 de março de 2024 15:05 

Para: 'projetos.capanema@gmail.com' 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024- PARTE 02 
Anexos: ADJUDICACAO.pdf; Homologação.pdf; publicação da homologação e extratos 

de contrato no nosso diário.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE OS DOCUMENTOS REFERENTE A LICITAÇÃO DO CONVÊNIO  Ng  

941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO  Ng  941884/2023 MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

0 RESTANTE DOS DOCUMENTOS ENCAMINHO ASSIM QUE SAIR A PUBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL DA ÚNIÃO 

TENHO QUE TE MANDAR: 

CÓPIA DOS CONTRATOS 

E PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA UNIÃO DOS EXTRATOS DE CONTRATOS 

   

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratwilies Publicas 

Pregoors 
POIU114 8 022. de I 2  Oa  Orzefrrbro de 202r 

  

     

 

lotA
SEOW FAR1A MUNDO  PAL  DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

   

      

41P 

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR  
Oda&  d Rodovo Ecologrca 

Estrada Parque CvntrItio <to Cokino 
(46) 3552-1321 liata.cao@capanema prgov br 

roseto Itatscloatsparorrta prgov br 

 

    

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departimento de Contratações Públicas 

Prnoe'" 
Portarts e 022 tre 12 tle Descmb(e de 202f 

 

SE02ETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Crodadc da Roder's EcolOpcs 

Estrada Parquo Caminho do  Colon*  
(46) 3552-1321 6-M14i turtatao@capanerro  play  br  

resells  licitacaoacaparoma  pro  v br 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 7 de março de 2024 15:09 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00004.txt  

The original message was received at Thu, 7 Mar 2024 15:08:13 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <projetos.capanema@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <projetos.capanema@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



08/03/2024, 09:53 Gmail - CONTRATO PARA ASSINATURA 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

CONTRATO PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

   

    

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com> 8 de  março  de 2024 as 09:52 
Para: thurowdarlisson@gmail.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

stl CONTRATO 53- DARLISSON.pdf 
327K 

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&oermthid=thread-a:r2658253238949215238&simol=msa-a:r30019698983... 1/1 
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08/03/2024, 09:53 Gmail - CONTRATO PARA ASSINATURA 
3 4 

Grrail 

  

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

       

CONTRATO PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

   

, 

    

    

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: fortmaqmaquinas@gmail.com  

8 de março de 2024 às 09:53 

CONTRATO 54- FORTMAQ.pdf 
345K 

    

https://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&permthid=thread-ax-989186824672246654&simol=msa-a  7-58818983928... 1/1 
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Girrail 

 CONTRATO PARA ASSINATURA 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Gmail - CONTRATO PARA ASSINATURA 

rf."3 
<,) 

1 mensagem 

Licitacao Capalema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 8 de  março  de 2024 as 09:45 
Para: ma1tinskenneth1403©outlook.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

CONTRATO 56- TERRASSUS.pdf 
337K 

httos://mail.pooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&dermthid=thread-a:r2825499265429454895&simol=msa-a:r85183427149... 1/1 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 55/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  

FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.673.663/0001-63, sediado(a) no 
seguinte endereço: R  JOSE  SCHMIDT, 1585 SALA C - CEP: 98690000 - BAIRRO: CENTRO, no 
Município de São Martinho/RS, com o seguinte endereço eletrônico: atuatimaq@hotmail.com, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: (55) 3533-1432, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a).  FRANCIS  RICARDO ATUATI, CPF N° 006.063.890-75, com função de: 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 4/2024  e em observância as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente SEAMA 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CONFORME 0 CONVÊNIO 
941884-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, 
DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA CELEBRADO 
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

1,2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Dem Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 67828 DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO LIQUIDO, 
TANQUE COM CAPACIDADE 
MiNIMA DE 6.000 LITROS 
CONSTRUÍDO EM PINTURA 
EXTERNA A PO POLIÉSTER 
E REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM 
TINTA A PO EPDXI, COM 
TAMPA TRASEIRA DE 
ABERTURA TOTAL, 

MEPEL  UN  1,00 57.500,00 57.500,00 
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VÁLVULA TRASEIRA DE 
SAÍDA 6" COM ABERTURA 
HIDRÁULICA COM BICO 
LEQUE, TAMPA DE 
INSPEÇÃO SUPERIOR DE 250 
MM, VÁLVULA DE ALIVIO 
DE SEGURANÇA, EQUIPADO 
COM BOMBA A VÁCUO 
CAPACIDADE MiNIMA DE 
VAZÃO DE AR DE 4.300 
L/MIN. VÁLVULAS DE 
PRESSÃO E VÁCUO POR 
ESFERAS DE BORRACHA, 
CABEÇALHO COM ENGATE 
GIRATÓRIO LUBRIFICA VEL, 
PÉ DE APOIO REGULÁVEL E 
MÓVEL, AGITADOR 
INTERNO, BOMBA VÁCUO 
COM LUBRIFICAÇÃO 
FORÇADA ATRAVÉS DE 
BOMBA DE ENGRENAGENS 
E CARCAÇA EM FERRO 
FUNDIDO, COM VISOR DE 
NÍVEL DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE, COM 
REGULADOR DO CONTA- 
GOTAS DE LUBRIFICAÇÃO 
DAS PALHETAS NA CARGA 
(VÁCUO) E NA DESCARGA 
(PRESSÃO); INDICADOR DE 
NÍVEL; MANO 
VACU6METRO; AGITADOR 
INTERNO, MANGOTE DE 
CARGA DE 6 METROS 
COMPATÍVEL COM 
CAPACIDADE DO TANQUE 
CARDAM COM PROTETOR. 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

1.3. Vinculam esta contrataçào, independentemente de transcriçao: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 

aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contrataçao deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgAo público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
ts) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo ôrgAo público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá 
ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência 
do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a -Fiscalização de Órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 57.500,00 (Cinquenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
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o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
S1CAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
ar ormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificacdo jur(dica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3.  ft)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
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1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
1 .8.1 . a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10.5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do árgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 
14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
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protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos 
para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 3829 10.001.20.606.2001.1209 953 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das 
seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 
exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver 
subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A. autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO,  
DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de  preps,  poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, 
por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu 
causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustdveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sell,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital 
com data vinculada A. apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
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vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, 
quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A. contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  set-á regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 
14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e 
nc. Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos 
artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 
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14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 
14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe 
do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
CaTI os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 
razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto 
da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E 
DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 
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(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação 
o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que 
pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II 
do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou 

do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 
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(i) celebrar com  &gaps  ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, 
ao árgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii)intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 

18.9'. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 
Contratante e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)  FRANCIS  RICARDO ATUATI-, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Cantinho do Colono, aos 06 dias do mês de Março de 2024. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 56/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Mun cipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) TERRASSUS EQUIPAMENTOS 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.607.880/0001-34, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, 4386 BRCAO B - CEP: 87706350 - BAIRRO: JARDIM GUANABARA, no Município de 
Paranavaí/PR, com o seguinte endereço eletrônico: mi1anita1ian1992@outlook.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: (44) 9 9834-0075, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a). DOMINGOS MILANI DO NASCIMENTO, CPF 065.262.549-50, com função de: Representante Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pre2ão Eletrônico  re  4/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022  (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente- SEAMA 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CONFORME 0 CONVÊNIO 941884-
2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, DISTRIBUIDOR 
DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço  
unitário 

Prep  total 

1 67825 CONCHA TRASEIRA ACOPLADO AO 
SISTEMA DO BRAÇO HIDRÁULICO 
DO TRATOR, COM COMANDO 
HIDRÁULICO, LARGURA MÍNIMA DE 
CORTE DE 1,00 METRO, CAPACIDADE 
DE 225 KG. COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

TERRAS  
SUS 

UN  1,00 5.700,00 5.700,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
/9 o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
cl) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 

observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 

f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal da 

Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 

2.3 1 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 

encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 

dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 

o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 

a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente em 

meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 

e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação oficial do 

extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 

além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e  form  d dstabelbcidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
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contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificaclio jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação parcial do 
objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
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1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A. execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para (lecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despasa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023  3820 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além das seguintes regras 
gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 
pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUACAO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, independentemente 
de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à formalização da alteração 
contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral 
do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente contrato 
derivar de uma ata de registro de pregos, poderio exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste  sad  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços  
continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.11. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da exiinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. k comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  

ADMINISTRATIVAS  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrut6rios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo .?oder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
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física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

t) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou  corn  o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) DOMINGOS  MILAN!  DO NASCIMENTO-, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 06 dias do mês de março de 2024. 
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Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
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Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
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Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação:  Joao  Pedro  Markus  
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio  Ulrich  - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°3/2024 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°3/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA 
AGRICOLA MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M 
CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 941882/2023, CELEBRADO 
COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTE- 

CIMENTO (MAPA). 
R$ 817.333,34 Oitocentos e Dezessete Mil, Trezentos e Trinta e  Tres  
Reais e Trinta e Quatro Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 21/03/2024. 
Local: https://www.comprasgovemamentais.gov.br, demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema/Paraná - Centro e tam-
bém no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 05/03/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 53/2024 

Pregão Eletrônico No 4/2024 
Data da Assinatura: 06/03/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DARLISSON DUMMER THUROW LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 941884/2023 MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 
Valor total: R$58.000,00 (Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111.111111111111111111111111111 

EXTRATO DO CONTRATO N°54/2024 

Pregão Eletrônico N° 4/2024 
Data da Assinatura: 06/03/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICO- 
LAS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N°941884/2023 MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO (MAPA).. 
Valor total: R$11.935,00 (Onze Mil, Novecentos e Trinta e Cinco 
Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°55/2024 

Pregão Eletrônico N° 4/2024 
Data da Assinatura: 06/03/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  FRANCIS  RICARDO ATUATI EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉN10 No 941884/2023 MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E ABASECIMENTO (MAPA).. 
Valor total: R$57.500,00 (Cinqüenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°56/2024 

Pregão Eletrônico N" 4/2024 
Data da Assinatura: 06/03/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FE1RA, 06 DE MARÇO DE 2024 - EDIÇÃO 1393 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEM 

QUAR1A-FEIRA, 06 DE MARCO DE 2024 - EDIÇÃO 1393 

c) 4I 4 2 

• 

DA 
Valor 

Prefeito 

1. NO 

DA 

ATENDIMENTO 

Américo  

AO CONVÊNIO No 941884/2023 MINISTÉRIO 
AGRICULTURA E ABASECIMENTO (MAPA).. 

total: R$5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais). 

Belli  
Municipal 

ERRATA 

A Pregoeira/Agente 
na público 
certame 
Eletrônico 
OBJETO: 

ITENS, 

PROMININI11111111 

No 01 

de Contratação, Roselia Kriger  Becker  Pagani, tor-
a todas as empresas interessadas em participar do referido 

a RETIFICAÇÃO do Termo de Referência do Edital de Pregão 
II° 03/2024, com alterações descritas a seguir: 

TERMO DE REFERÊNCIA (ITEM 4: IDENTIFICAÇÃO DOS 
DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO),  onde LIA-SE 
. . 

Item 
Ciidiito do 
produto/ 
serviço 

Nome do pmdutolierviço Quantidade Unidade 
Preço 

máximo 
(RS) , ... 

Preço máximo 
total 
(RS) 

I 63.i!,  

AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
VEICULO NOVO OKM, TIPO CHASSI 

DE CAMINHÃO TRUCADO E 
TRAÇADO (6X4), COM CABINE 

FRONTAL VASCULIIÁVEL E REVES- 
TIDA EM CHAPA DE AÇO ANO DE 
FABRIC/WAD/MODEL° VIGENTE, 
MOTOR A DIESEL DE NO MÍNIMO 

06 CILINDROS, COM POTÊNCIA  
MINIMA  DO MOTOR DE 277  CV,  

COM NO  MINIM°  10 MARCHAS A 
FRENTE SINCRONIZADAS) E 2 ARE. 
FREIOS A AR. TAMBOR NAS RODAS 
TR ASEIRAS E DIANTEIRAS, PNEUS 
NOVOS 275/80 E RODA DE AÇO DE 
22,5, FREIO MOTOR DE CABEÇOTE 
E VÁLVULA TIPO BORBOLETA, PBT 
(PESO BRUTO TOTAL) NO MÍNIMO 

23.000 KG E CMT (CAPACIDADE  
MAXIMA  TRAÇÃO) DE NO MÍNIMO 
42.00E KG, ENTRE EIXO DO CAMIN- 
HÃO COM CAÇAMBA MÍNIMO DE 

3M COBICDS (15 TONELADA). 
SUPORTE P/ ESEEPE, li DEMAIS 

ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS  
PEED  CONTRAN. GARANTIA DE 

12 MESES. 

' 

I ` • 707.666,67 707.666,67 

, 67836 

CAÇAMEA  MINIM)  DE 15 M 
COBICOS (15 TONELADA), SUPORTE 
PARA ESTEPF., E DEMAIS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CON-
TAM. PROTEÇÃO ANTICECLLSTA. 
CAIXA  DI?  FERRAMENTA, LONGA 

R1NAS MiNIMO DE ESPF.SSURA 
8.00MM, DOBRADAS EM PERFIL 

"u“  INTERLIGADAS POR TRAVES  
SAS,  PISTÃO FRONTAL E PORTA 

REFORÇADA. DEVE ESTA INCLUS( , 
MONTAGEM EQUIPAMENTO AO 

CHASSI DO CAMINHÃO, GARANTIA 
DE 12 MESES. 

I  UN  109.66647 109.66647 

LEIA-SE: 

Item 
Código do 
produto/ 
servito 

• 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 

(RS) 

Preço máximo 
total 
(RS) 

67835 

AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
(V EtC(JLO NOVO 0 KM), TIPO  

CHASM  DE CAMINHÃO TRUC.ADO 
E TRAÇADO (6X4), COM CABINE 

FRONTAL VASCULHÁVEL E REVES-
TIDA EM CHAPA DE AÇO, ANO DF. 
FAWITCAÇÃO/MODELO VIGENW, 
MOTOR A DIESEL DE, NO MINIMO, 

06 CILINDROS. COM  POTINCIA  
MINIMA  DO MOTOR DE 277  CV,  

COM, NO MÍNIMO. 10 MARCHAS A 
FRENTE (SINCRONIZADAS) E 2 A 
RE. EQUIPADO COM TOMADA DE 

FORÇA, FREIOS A  Alt.  TAMBOR NAS 
RODAS TRASET RAS E, DIANTEIRAS, 

PNEUS NOVOS 275/80 E. RUDA  
DI  AÇO DE 22.5. FREIO MOTOR 

DE CABEÇOTE E VÁLVULA TIPO 
BORBOLETA. PBT (MO BRUTO 
TOTAL) DE, NO MÍNIMO, 23.000 

KG E CMT (CAPACIDADE  MAXIMA  
TRAÇÃO) DE, NO MÍNIMO. 42.000 

KG. A DISTANCIA ENTRE EIXOS DI-
ANTEIROS E TRASEIROS DEVE SER 
COMPATÍVEL PARA A INSTALAÇÃO 

DA CAÇAMBA BASCULANTE, 
SUPORTE PARA ESTEPE E DEMAIS 
ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS 
PELO (X)NTRAN COM GARANTIA 

DE 12 MESES. 

1  UN  707.666.67 707.666.67 

. CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE, 
NO MINIMO, 15 METROS COBICOS. 

COM SUPORTE PARA ESTEPE E 
DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 

EXIGIDOS PELO CONTRA N, 
PROTEÇÃO LATERAL FAIX AS RE. 

ELETIVAS. CAIXA DE PERRAMENTA, 
LONGARINAS COM ESPESSURA DE. 
NO MÍNIMO, 8.00 MM. DOBRADAS 

EM PERFIL -tr, INTERLIGADAS 
POR TRAVESSAS, COM REFORÇO  

) 67836  
EXTERN°  DA CAÇAM BA CONFE C- 

CIONADO EM CHAPAS DE  /WO  
1 UN  109 o66,67 109 

DOBRADAS EM PERFIL '1.1: REVES- 
TIMENTO DE ASSOALHO MÍNIMO) 
EM A36 (4.76 MM), REVESTIMENTO 

LATERAL MINIMO EM A36 (4.76 
MM). PISTÃO FRONTAI. COM  LE- 

VANTAMENIX) SUFICIENTE PARA A 
DESCARGA DA CAÇAMBA. PORTA 

REFORÇADA (TIPO BASCUI.AN- 
TE), ANTEPAROS (PARA-BARROS) 

CONFECCIONADOS FM CHAPAS  OF.  
AS,ÁO (4.75 MM) . 

A titulo de esclarecimento, destaca-se que o critério de julgamento 
adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM,  Ilk,  havendo, portanto, 
ligação ou interdependência entre os itens almejados. 
Além disso, não  hi  obrigatoriedade de instalação e/ou acoplagem do 
item 02 sobre outro veiculo, bastando a entrega dos itens (inteiros e 
perfeitos) no local indicado no item 15.2 do Tenno de Referência (Av. 
Gov.Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, CEP: 85.760-000, 
Capanema - PR). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 05 dias do mês de março de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Agente de Contratação/ 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

PORTARIA N°8.609, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°4/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n* 
14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n°4/2024, objeto AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQ- 
UIPAMENTOS CONFORME O CONVÊNIO 941884-2023, TIPO 
CONCHA TRASEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO 
LIQUIDO, DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADO- 
RA INTERMEDIARIA CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA).  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1*, §2 e §3 
da Lei Complementar n* 14/2022, torna-se público o resultado da 
licitação em epigrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
prego Por Item; 

Eornecedor Item Produto/Servir Marca -Quantidade ..' Preço 

CONCHA TRASEIRA ACOPLADO AO 

TERRASS'  US  
EQUIPAMENTOS 

SISTEMA DO BRAÇO HIDRAULICO DO 
I RATOR, COM COMANDO HIDRÁULI- TERRASSUS 140 5.700.00 

LTDA 
CO, LARGURA  MINIMA  DE CORTE DE 
1,00 METRO. CAPACIDADE DE 225 KG.  

( OM  GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES. 



Lei: 

Art.  1° Fica o Poder Executivo municipal autorizado a contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), no âmbito do FINI-
SA (Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento), modalidade 
apoio financeiro - aporte, destinados i despesas de capital, observada a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 
101, de 2000.  

Art.  2°  Fica o Poder Executivo municipal autorizado a ceder  a  Caixa 
Econômica Federal, como garantia da operação de crédito de que trata 
esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo  "pro  solvendo", as 
receitas do Fundo de Participação dos Municípios  (FPM)  a que se ref-
erem o  art.  159, inciso I, nos termos do inciso IV do  art.  167, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.  

Art.  3*  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 
esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em 
créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1°,  art.  32, da Lei Comple-
mentar n° 101, de 2000.  

Art.  4° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 
dotações necessárias is amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro.  

Art.  5° Fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a 
abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
Parágrafo único. Autoriza-se o Poder Executivo municipal a fazer 
as alterações e os ajustes nos instrumentos de planejamento finan-
ceiro-orçamentários, especialmente no Plano Plurianual - PPA, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual 
- LOA, para as inclusões, supressões e/ou alterações das despesas, 
projetos, atividades e programas decorrentes da operação de crédi-
to autorizada por esta Lei, incluindo a criação, abertura, adaptação, 
especificação de novos códigos, siglas, dotações, bem como formalizar 
os desdobramentos das rubricas orçamentárias e outras informações 
contábeis necessárias, por meio de Decreto, sem que tais procedimen-
tos sejam computados para fins do limite previsto no inciso I do  art.  6° 
da Lei Orçamentária Anual de 2024 e seguintes, caso necessário.  
Art.  6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 06 dias de março de 2024. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.359, DE 16 DE  FEVEREIRO DE  2024. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 206.944,57. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.875, 
de 1° de dezembro de 2023 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

(RGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIATS DO 
• MUNICÍPIO CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2024- EDIÇÃO 1393 

DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 
COM DUPLO DISCO PSTRUTURA COM  

CHASM  TUBULAR CONSTRUIDO 
EM AÇO CARBONO REFORÇADO, 

RESERVATORIO EM POLIETILENO COM 
GRADE INTERNA PARA PROTEÇÃO E 

FORTMAQ 
MAQUINAS E 

FUNIL COM REGULAGEM DE ALTURA, 
COM CAPACIDADE  MINIMA  1,3 M', 
DISCOS, PALHETAS E DEFLETORES 

IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 

2 EM INOX, ACIONADOS POR CAIXAS 
DE TRANSMISSÃO DIMENSIONADAS 

MAQT R,  ):, 11.935,00 

UEDA PARA 0 TRABALHO COM SISTEMA 
AGITADOR, DESCARGA AJUSTÁVEL 

(x)M COMANDOS HIDRÁULICO INDE- 
PENDENTES. ESCALA MILIMETRICA 

PARA DISTRIBUIÇÃO DAS SEMENTES E 
ADUBOS GRANULADOS. CA RDAN COM 
PROTETOR  COM GARANTIA  MINIMA  

DE  12 SIMS. 
GRADE ARADURA INTERMEDIÁRIA 

COM CONTROLE REMOTO ATRAVÉS DE 
PISTÃO HIDRÁULICO COM MANGUE- 
IRAS E MACHO DE ENGATE RÁPIDO 
COM TAMPÃO. COM  16 DISCOS  CON,  
CAVOS RECORTADOS DE 26' X 7,5 MM 
DE ESPESSURA, DIÁMETRO DO EIXO 

DAIU.ISSON 
DUMMER THU- 

ROW  LEDA 
3 

1.3/4 ESPAÇAMENTO ENTRE DISCOS 
270 A 300 MM, LIMPADOR DE DISCO. 
BARRA F.STABILIZA DORA. MANCAIS  
ROLAMENTO DE ROLOS CÓNICOS A 

TfiliROW 2.00 29.000.00 

GRAXA. RODADO SIMPLES COM PNEU 
600 X I6 NOVOS, ACOPLAMENTO COM 
BARRA DE TRAÇÃO COM REGULAGEM 

DE ÂNGULO DE TRAÇÃO. TRAVA DE 
PISTÃO PARA TRANSPORTE, JOGO DE 
CHAVES. COM  GARANTIA  MINIMA  DE 

12 MESES, 
DISTRIBUIDOR  DE A DUBO ORGÂNICO 
LIQUIDO, TANQUE COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 6.000 LITROS CONSTRUI- 

DO EM PINTURA EXTERNA A PO 
POLIÉSTER E REVESTIDO INTERNA- 

MENTE COM TINTA A PO EPÓXI, COM 
TAMPA TRASEIRA DE ABERTURA 

TOTAL, VÁLVULA TRASEIRA DE SAIDA 
6' COM ABERTURA HIDRÁULICA COM 
BICO LEQUE, TAMPA DE INSPEÇÃO SU- 
PERIOR DE 250 MM. VÁLVULA DE A Liv- 
10 DE SEGURANÇA, EQUIPADO COM 
BOM BA A VÁCUO CAPACIDADE  MIN- 
IMA  DE VAZÃO DE AR DE 4.300 L/MIN. 
VÁLVULAS DE PRESSÃO E VÁCUO POR  

FRANCIS  RI. F,SPERAS DE BORRACHA, CABEÇALHO 
CARDO ATUATI 4 COM ENGATE GIRATÓRIO LUB- MEPEL  

EIRE1.1 RIFICAVE1, PE DE APOIO REGULÁVEL E 
MOVEL, AGITADOR INTERNO, BOMBA 

VÁCUO COM LUBRIFICAÇA0 FORÇADA 
ATRAVÉS DE BOMBA DE ENGRENA- 

GENS E CARCAÇA EM FERRO FUNDIDO, 
COM VISOR DE NIVEL DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE, COM REGULADOR DO 
CONTA-GOTAS DE LUBRIFICAÇÃO DAS 

PALHETAS NA CARGA (VÁCUO) E NA 
DESCARGA (PRESSA0); INDICADOR DE 
NIVEL; MA NO VACUOMETRO; AGITA- 
DOR INTERNO. MANGOTE DE CARGA  
DES  METROS COMPATWEL COM CA- 

PACIDA  OF,  DO TANQUE CARDAM COM 
PROTETOR. COM  GARANTIA  MINIMA  

-  OF.12 MIMS. 

Art.  30 Valor tota dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 4/2024, i de R$ 133.135,00 (Cento e Trinta e Três Mil, 
Cento e Trinta e Cinco Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Municlpio de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colo- 
no,  ao(s) 05 dias de março de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

111111111111111111111111 

LEIS 
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

LEI No 1.883, DE 6 DE MARCO DE 2024. 

Autoriza o Poder Executivo municipal a contratar operação de crédito 
com a Caixa Econômica Federal e  del  outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 



DIÁRIO OFICIAL D. UNIÃO seção 3 ISSN  1677-7069 N2  48, segunda-feira, 11 de março de 2024 
-----•_-_-_-_-_-__•-• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIA0 DE LAGOA DE ROÇA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 8/2023. Contratação de Empresa para fornecimento de Forma 
Parcelada de Equipamento e Material Permanente para atender as necessidades das 
UBSF'S do Município de São Sebastião, conforme proposta N2  11143891000123001 - 
Emenda Parlamentar n2. 39920007.  FUND.:  Pregão Eletrônico nu 00008/2023. DOTAÇÃO: 
02110 - 02110.10.301.2007.1109 - 44010.520000 - Fontes: 500/601/621/631/632/635. 
VIGÊNCIA: 31/12/2034. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal:  

CT  N2 00021/2024 - 15.02.24 - ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME - R$ 3.290,00;  

CT Ng  00022/2024 - 15.02.24 - GERALDO VIDAL DA NOBREGA - R$ 10.400,00;  

CT  N2  00023/2024- :.5.02.24 - KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP - R$ 4.999,95;  

CT  N2 00024/2024 - 15.02.24 - KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA - R$ 9.149,50;  

CT  N2 00025/2024 - 1.0Z.24- MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVICO LTDA - R$ 23.625,00;  

CT Ng  00026/2024 15.02.24 MONDUST COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
LIDA - R$ 15.903,00;  

CT  N2  00027/2024 - 15.02.24 -  ACC  COMERCIAL E SOLUCOES LTDA - R$ 8.970,00;  

CT  N2 00028/2024 - 1502.24- K J DE M ANDRADE LIDA - R$ 21.299,99;  CT  N2 00029/2024 - 15.02.24.. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Tornada de Preços ri2 10/2023. Contratação de empresa especializada para execução de 
reforma da Praça  dc  Cristo, localizado na zona Urbana do Municipio de São Sebastião de 
Lagoa de Roça confo -me termo de referência e especificações anexo.  FUND.  LEGAL: Tomada 
de Pregos n2  00010/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Municipio de  Sao  Sebastião de 
Lagoa de Roça: 02070 -  Sec.  de Obras Urbanismo e Transportes 02070.15.451.2009.1022 - 
Construção Recuperação e Ampliação de Praças 44.90.51.0000 - Obras e instalações Fonte 

500 - 700 - 704 - 705 - 701 - 749. VIGÊNCIA: até 07/03/2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roo e:  CT  N2  00039/2024 - 07.03.24 - 
POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI -  8$ 672.134,66. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  14/2024 

Torna puiplico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Dirson Andrade, 103 - Centro - Sert3ozinho - PB, por meio do  site  
https://bnc.org.br/sistema/,  licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E NÃO INJETÁVEIS (COMUNS) 
DIVERSOS, PADRONIZADOS DA  RENAME  DESTINADOS A ATENÇÃO BÁSICA. Abertura da 
sessão públIca e inicio da fase de lances: 08:00 horas do dia 26 de inarço de 2024. 
Recursos previstos ro orçamento vigente. Fundamento legal: Instrução Normativa ne 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações.: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3685-1073. Edital: http://sertaozinho.pb.gov.br/:  www.tce.pb.gov.br; 
https://bnc.org.br/sIstema/;  www.gov.br/pncp.  

Sertãozinho - PA, 7 de março de 2024.  
ANTONIO  MARCOS ANDRADE DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÈ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  24/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Av. 1 de abril, 379, Centro, Surne/PB, por melo do  site  
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, para: Aquisição de Caminhão Pipa e Retroescavadeira - Convênio N2 
942609/2023. AbertL.ra da sessão pública: 08:30 horas do dia 26 de março de 2024. Inicio 
da fase de lances: 08:35 horas do dia 26 de março de 2024. Referência: horário de  Brasilia  
-  OF.  Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2  
14.133/21; Lei Com alementar n2 123/06; Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 3353-2274.  E-mail:  cp1sume@gmail.com.  Edital: https://www.sume.pb.gov.bri; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

Sume • PB, 8 de março de 2024. 
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  13/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
por meio do  site  http://bnc.org.br/sistema/,  licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, para: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES DE AR. Abertura da 
sessão pública e inicio da fase de lances: 09:00 horas do dia 12  de abril de 2024. Informações 
no  e-mail:  prefeituradetacimapb@gmail.com.  Edital: https://www.pmtacima.pb.gov.bri; 
www.tce.pb.gov.br; 1•:ttp://bnc.org.br/sistema/;  www.gov.br/pncp.  

Tacima - PB, 8 de março de 2024. 
SHEILA DE ARAUJO PEREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N9  1/2024 

O Município de Altónia Estado do  Parana,  representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Claudenir Gervasone, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados, que 
esta procedendo unia ALTERAÇÃO ao Chamamento Público n2  001/2024, para fins de 
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas para prestar serviço de execução completa e 
não onerosa dos projetos de eficiência energética, conforme condições deste Edital. Os 
envelopes contendo os elementos de habilitação e de atendimento aos critérios de 
pontuação para o CREDENCIAMENTO serão recebidos a partir das 8:00 horas, do dia 
21 de Fevereiro de 2024, ate as 17:00 horas do dia 12 de Março, nesta Prefeitura 
Municipal ou pelo  e-mail  altonialicitacoes@gmail.com  Departamento de Licitações, 
localizada na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, CEP: 87550-000, na cidade de Altania 
Estado do  Parana.  

Altônia - PR, 8 de março de 2024  
JOSE ANTONIO  BARBOSA 

Presidente comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 17/2024 

UASG 987427 - PMA 
Repetição 

A Prefeitura Municipal de Arapongas/PR, avisa aos interessados que fará 
REPUBLICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que 
tem por objeto a Registro de Preços para aquisição de equipamentos, materiais para 
implantação de videomonitoramento para instalação, configuração, manutenção de 
sistema de alarme, circuito fechado de televisão (CFTV) e infraestrutura completa. Em 
atendimento a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito - Sestran. Abertura das 
propostas e recebimento dos lances: a partir das 09h:30min do dia 26 de março de 2024. 
Edital na integra: à disposição dos interessados na Gerência de Licitações e Contratos, Rua 
Garças, 750, Centro, Arapongas,  Parana  e no  site  Intp://www.arapongas.pr.gov.br/licitacao  
OU através do site endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp,  informando N2  do 
Pregão e o código UASG 987427. Informações complementares através do telefone (43) 
3902-1052. 

Arapongas, 7 de março de 2024 
SHARMILA MASSOQUEM JOAQUIM 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA  Ng  7/2023 

Processo Licitatório 136/2023 
Expirado o prazo recursal a partir da publicação do resultado e classificação, 

também de acordo com o parecer jurídico e considerando ainda o julgamento e 
Classificação das Propostas, referente a Concorrência n2  07/2023, que teve como objeto a 
contratação de empresa para execução de obra,  em regime de empreitada global, de 
pavimentação Asfaitica sobre pavimentação poker:Inca no Trecho da Rodovia Municipal 
Pioneiro Adão Mackieviez, Comunidade São Sebastião do Paraiso, referente ao Contrato de 
Repasse 952160/2023/MIDR/CAIXA numa 2,400 KM -  AREA:  14.400,00e de acordo com o 
Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo anexos, com 
recursos provenientes do Contrato de Repasse 952160/2023/MIDR/CAIXA firmado com a 
União Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado 
pela Caixa Econômica Federal e o Município de Bom Sucesso do Sul, HOMOLOGO por seus 
próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da 
empresa SUDOPAV CONSTRUTORA LTDAF. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o ni? 26.499.438/0001-50, com o valor global de R$ 1.941.917,45 (Um Milhão e 
Novecentos e Quarente e Um Mil e Novecentos e Dezessete Reais e Quarenta e Cinco 
Centavos). 

Bom Sucesso do Sul, 7 de Março de 2024. 
EDSON DE OLIVEIRA 

Prefeito 
Em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATO DE CONTRATO N9  53/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO NU 4/2024 
Objeto: aquisição de máquinas e equipamentos conforme o convênio 941884-2023, tipo 
concha traseira, distribuidor de adubo orgânico liquido, distribuidor de fertilizantes, 
grade aradora intermediaria celebrado através do Ministério da Agricultura e 
Abastecimento (MAPA). 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA•PR 
CONTRATADO:DARLISSON DUMMER THUROW LIDA 
VALOR: R$58.000,00 (Cinqüenta e Oito Mil Reais) . 
Capanema,06/03/2024  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N2 54/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  4/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS  E EQUIPAMENTOS CONFORME O CONVÊNIO 941884- 
2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBO  ORGANIC()  LIQUIDO, 
DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA CELEBRADO 
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA).. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
VAI.OR: R$11.935,00 (Onze Mil, Novecentos e Trinta e Cinco Reais) . 
Capanema,06/03/2024  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N9 55/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 4/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CONFORME O CONVENIO 941884- 
2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, 
DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA CELEBRADO 
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA).. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA•PR 
CONTRATADO:FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 
VALOR: R$57.500,00 (Cinqüenta e Sete Mil e Quinhentos Reais) . 
Capanema,06/03/2024  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N9  56/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  4/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CONFORME 0 CONVÉNIO 941884- 
2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO LÍQUIDO, 
DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA CELEBRADO 
ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA).. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:TERRASSUS EQUIPAMENTOS LTDA 
VALOR: R$5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais) . 
Capanema,06/03/2024  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

,-/1•7°.; 

Fste documente pode ser verificado no endereço eletrônico 196 ICP 
fittpWwww.in.govito/autenticidede.html. pelo c6dige 05302024031)00196 

Docurnento assinado digitalmente conforme  MP 2.200.7  do  24/08/2001, 

140 InstItul o mfraestrutura do Chaves Mika' Brasi'oink ICP•Diasil. 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quinta-feira, 7 de março de 2024 15:05 
Para: 'projetos.capanema@gmail.com' 

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024- PARTE 02 
Anexos: ADJUDICAÇÃO.pdf; Homologação.pdf; publicação da homologação e extratos 

de contrato no nosso diário.pdf 

Controle: Destinatário 

'projetos.capanema@gmail.com' 

projetos.capanema@gmail.com  

Ler 

Lida: 08/03/2024 16:30 

BOA TARDE 

SEGUE OS DOCUMENTOS REFERENTE A LICITAÇÃO DO CONVÊNIO  Ng  

941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO  Ng  941884/2023 MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

0 RESTANTE DOS DOCUMENTOS ENCAMINHO ASSIM QUE SAIR A PUBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

TENHO QUE TE MANDAR: 

CÓPIA DOS CONTRATOS 

• E PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA UNIÃO DOS EXTRATOS DE CONTRATOS 

    

 

Rosetia K tr Becker Pagani 
efe do Deprfamento de  Contratações Públicas  

Prtratv* 
Pomp,* 8 022 rk 12 dO Ottlef 444 202  t  

 

..01k

S RETARtA MU

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Ea NICI PAL DE  

   

  

Prefeitura  Municipal de Capanenia-PR 
Cadaii* d Rodo Et/Wog:K..: 

Eurasia PIrlur Clormho do Colon* 

1461 3552.1321 E•mall licitacao&apancma pr,gov  br  
r01440 licitac44:43'optmcma pr,go*br 

   

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públocas 

Prelpt4r3 
Portar4 022  ex  12 sk Ornembro oe 202 t 

e
lk se...1.4.1ARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
0414v d4  Rodovia  Ecolcivca 

Eurada Pal-1%Jc Cannelho do Color.* 

(46) 3552-1321 E.m*1 licttscacQ.or riCIT13 pr gov  br  
roacks lockacmoQx-ip.srwm4 pr 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  ci 
41S  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quinta-feira, 7 de março de 2024 15:03 

Para: 'projetos.capanema@gmail.com' 

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024- PARTE 01 
Anexos: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.pdf; AVISO DE LICITAÇÃO PE 04-2024.pdf; 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO.pdf; EDITAL E TERMO DE 

REFERENCIA.pdf; PARECER JURíDICO.pdf 

Controle: Destinatário 

'projetos.capanema@gmail.com' 

projetos.capanema@gmail.com  

Ler 

Lida: 08/03/2024 16:29 

BOA TARDE 

41, SEGUE OS DOCUMENTOS REFERENTE A LICITAÇÃO DO CONVÊNIO N 2  

941884/2023 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N 2  941884/2023 MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). 

4.4 SEMETAMA MUNCIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  dc Contratac6es  Públicas  

Fter:ortVA 
Aymara 1:1 022  da.  12 de Derembre ea 2021  

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Gdado da Rocioria Etateigica 

Estrada Parque Carewho do Colorke 

(46) 3552-1321 &nu& Isatacao@expanema  Forgo,"  br  
roach*  licitaelo&apanerna  pr sow  br 



• 

I t I 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 12 de março de 2024 09:51 
Para: 'projetos.capanema@gmail.com' 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N°04/2024- CONVÊNIO N° 941884/2023 

Anexos: Contrato 53-2024 (1).pdf; CONTRATO 54- FORTMAQ (1).pdf; CONTRATO 55-

FRANCIS.pdf; CONTRATO 56- TERRASSUS (2).pdf; publicação da homologação 

e extratos de contratos.pdf 

BOM DIA 

SEGUE OS ÚLTIMOS DOCUMENTOS QUE ESTAVA FALTANDO DESSE CONVÊNIO 

SEtf& APIA  MUNICIPAL DE 

OFIP  CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger Becker Pagan'  
Chefe  do  Departamento  de Contr.:m:10es  Públicas  

Pfe,t4,4,0# 
8022 or 1,!dr tkur,ore  

Prefeitura Municipal de Capanen1 -PR 
CKiaded Rodorta Lcoó 

Estrada Parque Camtaho do Co4oro 

(46) 3552.1321 Egnul• ktuc aogtapanerna pr,gov er 
rosela Itatar-aoacapanerna prrovt>r 

• 



420  
Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 04//2024, objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 941884/2023 MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (MAPA). Publique-se no  site:  
httros://vvvvw.capanema.pr.gov.br  o Processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 
dia(s) do mês de março de 2024 

kOselia Kriger  Becker ani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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